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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA –-

CÍVEL –  FORO REGIONAL DE SANTO AMARO SÃO PAULO- SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, brasileiro, 

casado, médico, portador do RG n° 114036890/RJ e inscrito no 

Cadastro das Pessoas Físicas de nº 090.233.077-20, com endereço 

eletrônico ricardo_sarmieri@hotmail.com, e residente e domiciliado 

na Avenida Etelvina Ferreira de Souza, n° 465, Jardim Rosa Helena 

– Igaratá – São Paulo – SP,   por intermédio de suas advogadas, 

mediante instrumento de mandato incluso, com endereço 

profissional para as intimações em obediência à diretriz fixada no 

art. 106, inc. I c/c art. 287, ambos do CPC, situado na Avenida 9 de 

Julho, 181, Cj. 1B, Centro, SP, Cep: 01050060, vem, à presença de 

Vossa Excelência, com fundamento no vigente Código Civil, propor 

a presente   
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AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL  E BUSCA E APREENSÂO C/C INDENIZAÇÃO 

POR DANO MORAL E PEDIDO TUTELA PROVISÓRIA DE 

URGÊNCIA 

 

Em face de INFINITY IMPORTS LTDA, localizado na Avenida 

Ibirapuera, n° 3403, Moema, SP, inscrito no CNPJ n° 

19.432.192/0001-33,  pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos:  

 

( a ) Quanto à audiência de conciliação (CPC, art. 319, inc. VII). 

 

 A Promovente opta pela realização de audiência 

conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII), razão qual requer a citação da 

Promovida, por carta (CPC, art. 247, caput) para comparecer à 

audiência designada para essa finalidade (CPC, art. 334, caput c/c 

§ 5º), antes, porém, avaliando-se o pleito de tutela de urgência aqui 

almejada. 

O autor requer prazo de 48 horas para anexar os 

comprovantes de pagamento de guias judiciais. Desta forma 

seguem em anexo as guias. 

 

I - DOS FATOS 
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0 autor, que em 15/05/2014 no intuito de vender 

um automóvel CHEVROLET CAMARO - COR AMARELO – ANO 

2011 –RENAVAM 347215424 –PLACA EZC 3996, no valor de 

R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), dirigiu-se ate a ora Ré.  

 

Ato continuo,  esclarece o autor que as partes 

entabularam contrato, no qual ficará acordado que o Réu arcaria 

com as prestações junto ao BANCO SANTANDER, bem como 

do financiamento do montante de 33 (trinta e três), valores 

estes pagos em parcelas no valor de R$ 3.023,34 ( três mil, 

vinte e três reais e trinta e quatro centavos), e ainda com as 

dívidas do DETRAN, entre multa e IPVA, que possuía até a data 

do contrato. 

Todavia, excelência o réu não transferiu o veiculo 

acima, até o presente momento, ocasionando transtorno ao Autor. 

 

Assim, em virtude da omissão do requerido, o 

Autor vem recebendo inúmeras cobranças referentes a impostos, 

multa, conforme segue em anexo Débitos vinculados ao veículo 

que se perfaz no montante de R$ 7.921,47 ( sete mil novecentos 

e vinte um e quarenta e sete centavos), débitos estes referente 

a multas, IPVA, DPVAT, TAXAS.  

 

Com isso, demonstrada a posse do réu sobre o 

veículo, concluiu-se que houve efetiva tradição do bem e, portanto, 
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perfectibilização do negócio jurídico de compra e venda (art. 1267 

do Código Civil).  

 

A tradição do bem de fato ocorreu, configurando, 

no caso concreto, a transmissão da propriedade. Daí a conclusão 

lógica de que é ônus do requerido em diligenciar a pretendida 

regularização registral. 

 

Uma vez consolidada a compra, incumbia ao 

requerido informar ao Detran a transferência de propriedade para 

que fosse expedido novo Certificado de Licenciamento do Veículo 

em seu nome, o que não fez, fazendo com que, até hoje, esteja em 

nome do autor, fato confirmado mediante consulta no sistema 

“Renajud”, que ora se junta. 

 

Ocorre Excelência, que até a presente data, o 

requerido não efetivou o pagamento dos impostos, bem como não 

procedeu a correspondente transferência do veículo para seu nome, 

o que vem causando grandes transtornos para o requerente. 

  

Para piorar a situação, em comento, o réu  

vendeu o veículo a terceiro e, não transferiu para o nome dela o 

veículo comprado do autor. Em consequência desse ato, o autor foi 

surpreendido em sua residência com várias multas estampadas 

conforme segue anexo cópia dos comprovantes.  
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E mais devidos as referidas multas, o autora 

encontra-se com a Carteira Suspensa, causando além de 

transtornos e aborrecimentos, sérios prejuízos financeiros, já 

que o autor precisou inclusive contratar motorista particular, já 

que o mesmo é médico e precisar sair a qualquer momento 

para atender os plantões.  

 

O autor esclarece a Vossa Excelência que, até o 

prezado momento, o réu não efetivou o pagamento dos débitos 

acordados com o autor, bem como não procedeu a 

correspondente transferência do veículo, o que vem causando 

grandes transtornos para o autor, inclusive o nome do autor 

encontra-se negativado.  

 

Com esse tipo de atitude da parte ré, fica 

demonstrado a evidência da má-fé que em nenhum momento se 

preocupou em regularizar o veículo  para a sua propriedade. O 

autor diversas vezes procurou pela parte ré no sentido de averiguar 

esta desagradável situação, ou seja, está sendo ele cobrado por 

algo que não é mais da responsabilidade dele. 

 

Além disso, fica o autor a mercê de sofrer 

eventual ação de reparação de danos decorrida de acidente de 

veículo, execução de dívida por parte do Estado, sem falar na 
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esfera criminal e nem tão pouco efetua o pagamento do tributo que 

recai sobre o veículo, ora em citação. 

 

Ademais, em continuando esta situação, o autor 

certamente sofrerá execução fiscal por parte do Estado em 

decorrência do débito oriundo do referido veículo. Não pode o autor 

ser responsabilizado por algo que foge inteiramente da sua 

obrigação.  

Desse modo, impõe-se ao requerido adotar as 

providências relativas à transferência do veículo para sua 

titularidade/propriedade.  

 

Importante considerar ainda que, caso não esteja 

na posse do bem, a obrigação lhe caberá da mesma forma, porque 

sucedeu a titularidade do bem quando o adquiriu e recebeu a 

posse, devendo diligenciar providências para a transferência. 

 

O artigo 123, inciso I, do Código de Trânsito 

Brasileiro estabelece que: 

 

“Será obrigatória a expedição de novo Certificado 

de Registro de Veículo quando for transferida a 

propriedade”. 
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§ 1º, o prazo de trinta dias para que o novo 

proprietário adote as providências necessárias à 

efetivação desta obrigação legal. 

 

 

 Nesse sentido, preconiza os nossos tribunais, 

consagrando o direito do autor. 

 

TJ-RS - Apelação Cível AC 70059850800 RS (TJ-

RS) Data de publicação: 29/09/2014 Ementa: 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÁO 

ESPECIFICADO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. ADQUIRENTE QUE DEIXA DE 

TRANSFERIR A PROPRIEDADE DO VEÍCULO 

JUNTO AO DETRAN. DEVER DE REPARAR. 

DANO MORAL CONFIGURADO. A obrigação 

de promover a transferência do veículo junto 

ao DETRAN cabe ao adquirente, em razão do 

disposto no artigo 123, § 1º, do Código de 

Trânsito. Ausente comunicação da parte ao 

DETRAN sobre a venda do veículo, em 

descumprimento ao disposto no art. 134 do CTB, 

está caracterizada a culpa concorrente pelos 

danos decorrentes das multas de trânsito e 

impostos. Fixação do montante indenizatório 

considerando a falha do demandado, o 
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aborrecimento e o transtorno sofridos pelo 

demandante, além do caráter punitivo-

compensatório da reparação, mas também atenta 

à condição pessoal das partes. APELO 

PROVIDO, EM PARTE. (Apelação Cível Nº 

70059850800, Décima Segunda Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Guinther 

Spode, Julgado em 25/09/2014). 

 

TJ-SP - Apelação APL 00052980920098260470 

SP 0005298-09.2009.8.26.0470 (TJ-SP) Data de 

publicação: 23/05/2013 Ementa: COMPRA E 

VENDA DE VEÍCULO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO 

DE FAZER. ADQUIRENTE QUE NÃO EFETUA A 

TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO PARA O SEU 

NOME. MULTAS E DÉBITOS DE IPVA EM 

NOME DO ANTERIOR PROPRIETÁRIO. 

OBRIGAÇÃO DE TRANSFERIR A 

PROPRIEDADE DO BEM É DO COMPRADOR. 

VENDA A TERCEIRO. IRRELEVÂNCIA. A 

providência de transferir a titularidade do 

veículo perante o órgão de trânsito cabe ao 

comprador no prazo de trinta dias, nos termos 

do disposto no art. 123, §§ 1.º e 3.º do Código 

de Trânsito Brasileiro, sendo inadmissível 

chamar os terceiros adquirentes ante a 

inexistência da solidariedade.  
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II - DO DIREITO   

 

Estabelece o artigo 5º, inciso XXII, da vigente 

Carta Magna, in verbis:   

 

“Art.  5º.  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de 

qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida,  à  

liberdade,  à  igualdade,  à  segurança  e  à propriedade, nos termos 

seguintes:   

 

XXII – é garantido o direito  de  propriedade;”  (sem grifo no original) 

 

Note, Excelência, como a proteção à 

propriedade foi erigida a garantia constitucional, temos que merece 

maior atenção e guarida do Poder Judiciário,  de  modo  a  garantir  

que  o  requerido faça a transferência  do veículo, cumprindo 

com suas obrigações no contrato avençado da compra e 

venda.  

 

 Noutro  giro,  a  pretensão  do  autor  

encontra  amparo, igualmente,  em  nosso  ordenamento  jurídico  

pátrio,  segundo  manifesta disposição legal contida no Novo 

Código Civil, no capítulo atinente aos contratos de compra e venda, 

que assim dispõe: 
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“Art.  481.  Pelo  contrato  de  compra  e  venda,  um  dos 

contratantes se obriga a transferir o domínio de certa coisa, e o 

outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro. 

 

 

Ora,  Meritíssimo,  é  bem  de  se  ver  tanto  do  

arrazoado apresentado  quanto  dos  documentos  acostados  que  

apenas  um  dos contratantes não cumpriu com sua parte na 

avença, qual seja, a transferência do domínio do automóvel 

vendido. Fora operada, tão somente, a tradição da coisa, a  

transmissão  da  posse,  restando  aquela  providência,  a  

cargo  da  requerido, para concluir o contrato em questão. 

 

 

Diante deste fato, a recusa da requerido em 

cumprir a sua parte no contrato mencionado – consubstanciada em 

obrigação de fazer -, é que o  reclamante  busca  a  prestação  

jurisdicional  do  Estado,  para  fazer  valer  seu direito de 

propriedade, fazendo-o com base no permissivo contido no art. 249 

do Código Civil em vigor: 

 

 

“Art.  249.  Se  o  fato  puder  ser  executado  por  terceiro,  será livre  

ao  credor  mandá-lo  executar  à  custa  do  devedor, havendo  

recusa  ou  mora  deste,  sem  prejuízo  da indenização cabível.”  

  

 

Comprovada a recusa e mora do devedor em 

cumprir sua obrigação,  cabível  –  porque  demonstrada  -  é a  

pretensão  ora  deduzida, aduzindo que, no tocante à indenização 

prevista no art. 247 do NCC. 
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Por se tratar de relação de consumo o que ora se 

trata nos autos  –  compra  e  venda  de  móvel  -,  busca  ainda  o  

reclamante,  amparo  nas disposições do Código de Defesa do 

Consumidor ao erigir o ato negligente da reclamada como prática 

abusiva em não levar a cabo sua obrigação, ex vi, art. 6º, inciso IV, 

do CDC: 

 

“Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:   

 

IV – a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos  

comerciais  coercitivos  ou  desleais,  bem  como contra  práticas  e  

cláusulas  abusivas  ou  impostas  no fornecimento de produtos e 

serviços;” (grifo meu) 

 

 

Demais disto, após demonstrado como 

inequívoco o direito invocado, faz-se mister  que o autor permaneça 

arcando com os ônus e, ainda alusivo ao risco que corre o 

requerente caso ocorra algum acidente automobilístico, este 

certamente terá obrigação solidária no evento, podendo-lhe causar 

enorme prejuízo para defender-se e, correndo ainda, o risco de uma 

eventual condenação, o que seria inaceitável e injusto. 

 

 

No  entanto,  o  autor não  pode  ficar  a esperar  

indefinidamente  para  a  resolução  da  demanda,  sabedor  que  é  

da assoberbada carga de trabalho a que são submetidos os juízes 
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hodiernamente. A resolução amigável, como se sabe, já restou 

prejudicada pelo desinteresse do requerido. 

 

 

III- DO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

 

 

Tudo isso vem demonstrar o periculum in mora, 

ou  seja,  a  urgência  na  efetivação  da transferência do veículo 

junto ao Detran , já que a permanência do veículo  na posse de 

terceiro,   acarretarão   a responsabilidade direta da requerente. 

 

 

 E mais Exa., diante do não pagamento das 

prestações do financiamento o nome do autor encontra-se 

negativado, conforme segue em anexo documento, 

acarretando sérios prejuízos e transtornos na sua vida. 

 

  

Autorizam os arts. 84 § 3º do CDC e 300 do CPC 

que o Juiz, quando relevante o fundamento da demanda e o receio 

de ineficácia do provimento final for justificado, conceda 

liminarmente a tutela pretendida. 

 

 

Vejamos o que preceitua o código de processo 

civil em vigor: 
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Art. 300. A tutela de urgência será concedida 

quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou 

o risco ao resultado útil do processo. 

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o 

juiz pode, conforme o caso, exigir caução real 

ou fidejussória idônea para ressarcir os danos 

que a outra parte possa vir a sofrer, podendo 

a caução ser dispensada se a parte 

economicamente hipossuficiente não puder 

oferecê-la. 

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida 

liminarmente ou após justificação prévia. 

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza 

antecipada não será concedida quando 

houver perigo de irreversibilidade dos efeitos 

da decisão. 

 

 

Em face dos ilícitos praticados pelos possuidores, 

adquirentes do veículo citado, merece acolhimento à tutela 

pretendida para impedir que mais danos venham ocorrer, inclusive 

danos a terceiros e, assim, sofra ainda mais transtornos. 
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A evidência do direito pleiteado se vê na 

comprovação da propriedade do veículo em nome do Réu, 

conforme segue recibo de compra e venda. 

 

Ademais, os danos suportados são também 

evidentes, pois suportou o Autor pagamentos de IPVA, tendo seu 

nome no cadastro da Dívida Ativa, além de ter anotação de tantas 

multas em seu prontuário junto ao DETRAN que inclusive a 

Carteira encontra-se com a suspensão/cassação do seu direito 

de dirigir, conforme segue em anexo lista Do Débito vinculado 

ao veículo.  

 

Por outro lado, o perigo na demora pode causar 

dano irreparável para ao autor, com ineficácia ao resultado útil do 

processo encontra-se delineado pelas seguintes situações: 

 

I. O autor é médico que nunca faltou com suas 

obrigações e preza pela sua honra e nunca cometeu tais infrações 

ou negligenciou a qualquer conduta para a transferência do referido 

veículo, o que traz vários transtornos emocionais para a 

demandante; 

 

II. Por outro lado, vive angustiada com a 

possibilidade de mais danos recaírem sobre seu nome, como por 

exemplo um dano maior a terceiro ou ter o veículo utilizado para fins 

ilícitos, homicídio, tráfico de drogas ou qualquer outra conduta que 

levará o Requerente ser chamada a responder; 
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III. Por fim, caso o veículo continue em nome da 

requerente novos débitos podem ocorrer, tendo que arcar com mais 

pagamentos juntos a órgãos públicos, mesmo sem condição para 

tanto. 

 

Dessa forma, requer que seja concedida a 

tutela antecipada, inaudita altera pars, a fim de determinar o 

BLOQUEIO JUDICIAL ATRAVÉS DO SISTEMA RENAJUD 

enquanto não for localizado o veículo e seu atual possuidor, 

bem como a APREENSÃO DO VEÍCULO, com identificação do 

possuidor, a fim de que promova a transferência do mesmo. 

 

 

Diante disso, o Autor vem pleitear, sem a oitiva 

prévia da parte contrária (CPC, art. 9º, parágrafo único, inc. I, art. 

300, § 2º c/c CDC, art. 84, § 3º), independente de caução (CPC, art. 

300, § 1º),  tutela de urgência antecipatória no sentido de: 

 

Seja deferida tutela provisória inibitória positiva 

de obrigação de fazer (CPC, art. 497 c/c art. 537), no sentido de 

que a Ré, de imediato, autorize a suspensão do protesto e a 

transferência do veículo, sob pena de imposição de multa diária a 

ser arbitrado por Vossa excelência, determinando-se, igualmente, 

que  cumpra o presente mandado em caráter de urgência; 

 

Ainda com o propósito de viabilizar o 

cumprimento urgência da tutela em liça, o Autor pede que Vossa 

Excelência inste a parte adversa, no mesmo sentido acima, dessa 

feita por intermédio de comunicação eletrônica e/ou fax ou, ainda, 
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por meio de ligação telefônica e certificada pelo senhor Diretor de 

Secretaria desta Vara (CPC, art. 297, caput). 

 

 

IV - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O contrato firmado entre as partes deveria ter 

sido cumprido ate finalizar o financiamento de 33 (trinta e três mil 

reais), pago em parcela mensal no valor de R$ 3.023,34 ( três mil, 

vinte e três reais e trinta e quatro centavos), e ainda com as dívidas 

do DETRAN, entre multa e IPVA, conforme segue em anexo 

recibo de compra e venda entabulados entre as partes. 

 

Ocorre que a requerida, além de pegar o bem 

do autor, não providenciou a transferência do veículo, bem 

como não cumpriu com a obrigação de pagar as parcelas dos 

financiamentos, o que desde já requer seja oficiado o Banco 

Santander na AGENCIA, CONFORME SEGUE EM ANEXO 

EXTRADOS BANCARIOS para que o mesmo informar a real 

valor da dívida do veículo. 

 

Assim nada mais resta, senão a rescisão do 

contrato firmado entre as partes, bem como a devolução do bem, 

com e o pagamento de todos as gastos referente ao veículo, 

inclusive  o pagamento da dívida junto ao Banco 

supramencionado. 

 

 

 V - DO DANO MORAL  
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Configura dano moral aquele que, fugindo à 

normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico 

do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia, desequilíbrio em seu 

bem estar, podendo acarretar ao ofendido dor, sofrimento, tristeza, 

vexame e humilhação. 

 

No caso sub examine, inobstante a inegável 

conduta antijurídica da parte requerida, por ao longo de mais 3 anos 

ter a propriedade de um bem sem ter a responsabilidade jurídica do 

mesmo, pelo fato de não ter agido com boa fé e transferido o bem 

para seu nome. 

 

Assim, demonstrado o dano e o nexo de 

causalidade, que consiste na relação de causa e efeito entre a 

conduta praticada pelo agente e o dano suportado pela vítima, 

torna-se claro que a ré é responsável pelos danos causados ao 

requerente, trazendo-lhe instabilidade emocional por ter a frustração 

de ser responsável por débitos que não eram dele, bem como ter 

suspenso o seu direito de dirigir precisando passar por curso de 

reciclagem para reaver o mesmo, além de outros danos sofridos. 

 

 

Vale salientar, que o Requerente procura honrar 

seus compromissos e que teme pelo seu bom nome. 
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Não obstante, deve o requerido ser condenada a 

indenizar a parte Requerente pelos danos morais e materiais 

sofridos, conforme preceitua o art. 186 do Código Civil, in verbis: 

 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral comete ato ilícito. 

 

Nesse diapasão, o art. 927, do mesmo diploma, 

dispõe que aquele que por ato ilícito, causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. A reparação que obriga o ofensor a pagar, e 

permite ao ofendido receber, é princípio de justiça, com feição, 

punição e recompensa, dentro do princípio jurídico universal que 

adote que ninguém deve lesar ninguém. Desta maneira: 

 

 

"Todo e qualquer dano causado a alguém ou ao 

seu patrimônio, deve ser indenizado, de tal 

obrigação não se excluindo o mais importante 

deles, que é o DANO MORAL, que deve 

automaticamente ser levado em conta." (V. R. 

Limongi França, Jurisprudência da 

Responsabilidade Civil, Ed. RT, 1988)”. 

 

 

O art. 944 do Código Civil Brasileiro estabelece 

que a indenização mede-se pela extensão do dano. Contudo, 
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Excelência, a fixação da indenização por danos morais deve ser 

levada em conta devido a extensão do dano, conforme já 

explanados 

 

Acerca do direito perseguido, confiram-se os 

seguintes arrestos de casos análogos: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - 

COMPRA DE AUTOMÓVEL - BUSCA E 

APREENSÃO DO VEÍCULO PELO ANTIGO 

PROPRIETÁRIO - RESPONSABILIDADE DO 

VENDEDOR - DIREITO DE REGRESSO - 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 214 E 215 DO 

CÓDIGO COMERCIAL - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.(TJ-MS - AC: 68342 

MS 1000.068342-3, Relator: Des. Hamilton 

Carli, Data de Julgamento: 18/11/2002, 3ª 

Turma Cível, Data de Publicação: 02/12/2002) 

 

 

A Ré, de outro contexto, deve ser condenada a 

reparar os danos sofridos pelo Autor, que além de todos os 

prejuízos, encontra-se com o nome negativado. Isso vem 

tornando o Promovente extremamente nervoso, tudo por conta 

da absurda e negligente  em transferir o veículo, bem como 

efetuar o pagamento das parcelas do financiamentos, e todos 
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as obrigações acessórios, conforme segue em anexo 

documentos.  

 

  Não percamos de vista o que, nesse contexto, 

disciplina o Código Civil: 

 

Art. 187 – Também comete ato ilícito o titular de 

um direito que, ao exercê-lo, excede 

manifestamente os limites impostos pelo seu fim 

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons 

costumes. 

 

A demora excessiva na transferência do 

veículo manutenção do veículo, sendo certo que tal fato não pode 

ser enquadrado no que a doutrina classifica como mero 

aborrecimento, uma vez que ocasionou dano ao Autor que 

devem ser reparado, conforme segue em anexo conversa  

entabulados entres as partes via WhatsApp e cobranças do 

Santander.   

 

Nesse passo corroborando com o direito do 

autor citamos Maria Helena Diniz: 

 

Lamentavelmente o autor da ação sofreu grande 

desgosto, humilhação, sentiu-se desamparado, 

foi extremamente prejudicado, conforme já 

demonstrado. Nesse sentido, é merecedor de 

indenização por danos morais. Maria Helena 

Diniz explica que dano moral “é a dor, angústia, o 
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desgosto, a aflição espiritual, a humilhação, o 

complexo que sofre a vítima de evento danoso, 

pois estes estados de espírito constituem o 

conteúdo, ou melhor, a consequência do dano”. 

Mais adiante: “o direito não repara qualquer 

padecimento, dor ou aflição, mas aqueles que 

forem decorrentes da privação de um bem 

jurídico sobre o qual a vítima teria interesse 

reconhecido juridicamente” (Curso de Direito Civil 

– Reponsabilidade Civil, Ed. Saraiva, 18ª ed., 

7ºv., c.3.1, p.92). 

 

Assim, é inegável a responsabilidade do 

fornecedor, pois os danos morais são também aplicados como 

forma coercitiva, ou melhor, de modo a reprimir a conduta praticada 

pela parte ré, que de fato prejudicou o autor da ação. 

 

 

 VI - DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

 

 

Para fixar o valor indenizatório do dano 

moral, deve o juiz observar as funções ressarcitórias e putativas da 

indenização, bem como a repercussão do dano, a possibilidade 

econômica do ofensor e o princípio de que o dano não pode servir 

de fonte de lucro. Nesse sentido, esclarece Sérgio Cavalieri Filho 

que: 
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“(...) o juiz, ao valor do dano moral, deve arbitrar 

uma quantia que, de acordo com seu prudente 

arbítrio, seja compatível com a reprovabilidade da 

conduta ilícita, a intensidade e duração do 

sofrimento experimentado pela vítima, a 

capacidade econômica do causador do dano, as 

condições sociais do ofendido, e outras 

circunstâncias mais que se fizerem presentes”. 

 

 

A jurisprudência fornece elucidativos 

precedentes sobre à utilização dos citados critérios de mensuração 

do valor reparatório: 

 

A indenização do dano moral deve ser fixada em 

termos razoáveis, não se justificando que a 

reparação venha a constituir-se em 

enriquecimento sem causa, com manifestos 

abusos e exageros, devendo o arbitramento 

operar-se com moderação, proporcionalmente ao 

grau de culpa e ao porte econômico das partes, 

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela 

doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, 

valendo-se de sua experiência, e do bom-senso, 

atendo à realidade da vida e às peculiaridades de 

cada caso. Ademais, deve ela contribuir para 

desestimular o ofensor repetir o ato, inibindo sua 

conduta antijurídica (RSTJ 137/486 e STJ-RT 

775/211). 
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Configura dano moral a ofensa aos direitos da 

personalidade do consumidor causada pela demora na 

transferência do veículo. 

 

Para o arbitramento do valor da indenização por 

danos morais devem ser levados em consideração o grau de 

lesividade da conduta ofensiva e a capacidade econômica da parte 

pagadora, a fim de se fixar uma quantia moderada, que não resulte 

inexpressiva para o causador do dano.  

 

Assim, requer seja arbitrado indenização a título 

de dano moral no importe de R$10.000,00 (dez mil reais).  

 

 

VII - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

 

No contexto da presente demanda, há 

possibilidades claras de inversão do ônus da prova ante a 

verossimilhança das alegações, conforme disposto no artigo 6º do 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: VIII – 

a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando a critério do 

juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 

seguindo as regras ordinárias de expectativas. 
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Desse modo, cabe ao requerido demonstrar 

provas em contrário ao que foi exposto pelo autor. Resta informar 

ainda que algumas provas seguem em anexo. Assim, as demais 

provas que se acharem necessárias para resolução da lide, deverão 

ser observadas o exposto na citação acima, pois se trata de 

princípios básicos do consumidor. 

 

 

PEDIDOS  

    

 

 Diante do que foi exposto, pleiteia o Autor que 

Vossa Excelência defira os seguintes pedidos:  

 

 

O deferimento da liminar inaudita altera pars, 

para que a empresa reclamada retire o nome do requerente do 

banco de dados do Serviço de Proteção ao Crédito – SPC e seus 

respectivos congêneres, bem como a transferência do veículo, sob 

pena de multa diária a ser fixado por Vossa Excelências;  

  

 

A parte Promovente opta pela realização de 

audiência conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII), razão qual requer a 

citação da Promovida, por carta (CPC, art. 247, caput) para 

comparecer à audiência designada para essa finalidade (CPC, art. 
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334, caput c/c § 5º), antes, porém, avaliando-se o pleito de tutela de 

urgência almejada; 

 

1- Seja expedido oficio para o banco Santander, 

conforme segue anexo os extratos para 

informar o valor real da dívida;   

 

2 – A citação do Réu para oferecer resposta no 

prazo legal sob pena de preclusão, revelia e confissão. 

 

3) pede, mais, sejam JULGADOS 

PROCEDENTES todos os pedidos formulados nesta demanda, 

tornando definitiva a tutela provisória antes concedida e, além disso: 

 

4 -  Desta forma pretende o requerente através 

do presente ação, seja o requerido compelido ao 

cumprimento da obrigação pactuadas fixando-se 

lhe o prazo  máximo de 5 ( cinco) dias para que, 

proceda a transferência do veiculo, impondo-se 

lhe pena pecuniária diária a ser  fixado pelo MM. 

Juizo que deverá prevalecer até a data de seu 

efetivo cumprimento.  

5 - Em Caso de não cumprimento da obrigação, 

por parte empresa requerida, requer seja 

proferida sentença que produz efeitos da 

rescisão contratual e apreensão do veículo, 

sem prejuízos de arcar com os prejuízos 

ocasionados em nome do autor.    
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6 - pleiteia a condenação da Ré a pagar, a título 

de reparação de danos morais, o valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

7- pleiteia que seja definida, por sentença, a 

extensão da obrigação condenatória, o índice de 

correção monetária e seu termo inicial, os juros 

moratórios e seu prazo inicial (CPC, art. 491, 

caput); 

8- Súmula 43 do STJ – Incide correção 

monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da 

data do efetivo prejuízo. 

9-Súmula 54 do STJ – Os juros mor atórios 

fluem a partir do evento danoso, em caso de 

responsabilidade extracontratual. 

 

    10) por fim, seja a Ré condenada em custas e 

honorários advocatícios, esses arbitrados em 20%(vinte por cento) 

sobre o valor da condenação (CPC, art. 82, § 2º, art. 85 c/c art. 322, 

§ 1º), além de outras eventuais despesas no processo (CPC, art. 

84). 

11 ) Com a inversão do ônus da prova, face à 

hipossuficiência técnica do Autor frente à Requerida (CDC, art. 6º, 

inciso VIII); 

 

 

DAS PROVAS 

 

Requer a produção de todas as provas em direito 

admitidas, na amplitude dos artigos 369 e seguintes do NCPC, em 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

29
7B

13
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

E
R

G
IN

IA
 G

IM
E

N
E

S
 D

A
 R

O
C

H
A

 C
O

LO
M

B
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

11
/2

01
6 

às
 1

7:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
60

51
43

72
01

68
26

00
02

.

fls. 26



GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 __________________________________________________________________________ 
 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

especial a prova documental, a prova pericial, a testemunhal e o 

depoimento pessoal do Réu. 

 

 

DO VALOR DA CAUSA 

 

 Dá-se à causa o valor da pretensão condenatória 

de R$ 17. 921,47 (dezessete mil novecentos e vinte uns reais e 

quarenta e sete centavos). (CPC, art. 292, inc. V) 

 

 

         Termos em que 

   Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de novembro de 2016 

Verginia Gimenes da Rocha 

OAB/SP nº 281.961 
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09 - Número do DARE

160190218078858

Emissão: 23/11/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social

Ricardo Sarmieri Ribeiro

85870000001-4 20000185111-2 60190218078-5 85820161223-5 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190218078858

07 - Data de Vencimento

23/12/2016

03 - CNPJ Base / CPF

090.233.077-20

04 - Telefone

(11)3151-4757

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 120,00

06 - Observações Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85870000001-4 20000185111-2 60190218078-5 85820161223-5 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

23/12/2016

03 - CNPJ Base / CPF

090.233.077-20

04 - Telefone

(11)3151-4757

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 120,00

06 - Observações Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Etelvina Ferreira de Souza Igaratá 465 São Paulo AC

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Etelvina Ferreira de Souza Igaratá 465 São Paulo AC

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social

Ricardo Sarmieri Ribeiro

Emissão: 23/11/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço

1123001 TJ - PETIÇÃO INICIAL

Ricardo Sarmieri Ribeiro

15 - Nome / Razão Social

23/12/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

120,00

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

1
6
0
1
9
0
2
1
8
0
7
8
8
5
8
-0

0
0
1

Emissão: 23/11/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

090.233.077-20

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA 05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

120,00

14 - Valor Total

160190218078858-0001

DARE-SP

16 - Endereço Etelvina Ferreira de Souza Igaratá 465 São Paulo AC
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23/11/2016 Guia de Recolhimento

http://www.bb.com.br/portalbb/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016112310194507
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa  FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.07720
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

1201
Histórico
Custas referente a Distribuição da inicial Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA

Valor

15,50  
Total

15,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.7314  Out/16  SISBB 16298  pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 155051174000 112010000909 233077205072

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016112310194507

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa  FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.07720
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

1201
Histórico
Custas referente a Distribuição da inicial Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA

Valor

15,50  
Total

15,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.7314  Out/16  SISBB 16298  pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 155051174000 112010000909 233077205072

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016112310194507

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa  FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.07720
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

1201
Histórico
Custas referente a Distribuição da inicial Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA

Valor

15,50  
Total

15,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.7314  Out/16  SISBB 16298  pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 155051174000 112010000909 233077205072
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 23/11/2016 10:31:35

 
 00190.00009 02006.466003 00254.775182 2 69920000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5944-7 / 950499-0 28/11/2016 28/11/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Ricardo Sarmieri Ribeiro 20064660000254775 254775 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
Ricardo Sarmieri Ribeiro 254775

Ricardo Sarmieri Ribeiro
Infinity Imports LTDA SP-REGIONAL SANTO AMARO 2016

00190.00009 02006.466003 00254.775182 2 69920000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5944-7 / 950499-0 28/11/2016 28/11/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Ricardo Sarmieri Ribeiro 20064660000254775 254775 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
Ricardo Sarmieri Ribeiro 254775

Ricardo Sarmieri Ribeiro
Infinity Imports LTDA SP-REGIONAL SANTO AMARO 2016

00190.00009 02006.466003 00254.775182 2 69920000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5944-7 / 950499-0 28/11/2016 28/11/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Ricardo Sarmieri Ribeiro 20064660000254775 254775 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
Ricardo Sarmieri Ribeiro 254775

Ricardo Sarmieri Ribeiro
Infinity Imports LTDA SP-REGIONAL SANTO AMARO 2016

00190.00009 02006.466003 00254.775182 2 69920000007065

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

28/11/2016 254775 28/11/2016

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

Ricardo Sarmieri Ribeiro 
Etelvina Ferreira de Souza  Igaratá   465,  CENTRO
SAO PAULO  -SP  CEP:12350-000

  
   

28/11/2016

5944-7 / 950499-0

20064660000254775

70,65

70,65
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
10ª VARA CIVEL
Av. Nações Unidas, 22.939, Torre Brigadeiro - 7º Andar, Vila Almeida - 
CEP 04795-100, Fone: (11) 5541-8184, São Paulo-SP - E-mail: 
upj9a14cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Prataviera

Vistos.

Não se justifica a propositura da ação neste Foro Regional de Santo Amaro, já que 

o autor é domiciliado na Cidade de Igaratá-SP, enquanto a ré mantém sua sede em endereço 

abrangido pela competência do Foro Central.

Desta feita, ante o endereço da ré e por se tratar de competência funcional, portanto 

absoluta, aquela distribuída entre os Foros desta Capital, redistribua-se o feito a uma das Varas 

Cíveis do Foro Central, com nossas homenagens.

Intime-se.

São Paulo, 23 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 25/11/2016 12:27 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0249/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2681/2692   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha Colombo (OAB 281961/SP) 
 Verginea Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Não   se   justifica   a   propositura   da   ação   neste   Foro   Regional   de   Santo   Amaro,   já   que 
 o   autor   é   domiciliado   na   Cidade   de   Igaratá-SP,   enquanto   a   ré   mantém   sua   sede   em   endereço   abrangido   pela 
 competência   do   Foro   Central.Desta   feita,   ante   o   endereço   da   ré   e   por   se   tratar   de   competência   funcional, 
 portanto   absoluta,   aquela   distribuída   entre   os   Foros   desta   Capital,   redistribua-se   o   feito   a   uma   das   Varas 
 Cíveis do Foro Central, com nossas homenagens.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 25 de novembro de 2016. 

           Luis Fernando Yokoo Salatta 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

O pedido da tutela é incompatível com o pedido principal, pois se o autor pretende 
a transferência da propriedade nos documentos oficiais, não pode ter o veículo de volta (busca e 
apreensão).

Assim, edite a inicial. 

Intime-se.

São Paulo, 02 de dezembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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GIMENES COLOMBOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Viaduto 9 de Julho, 181, Cj. 1B, Centro, SP, Cep: 01050-060 – fone/ fax: 3151-4873/5447 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª 

VARA CÍVEL – FORO REGIONAL II – SANTO AMARO DA COMARCA 

DE SÃO PAULO- SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1060514-37.2016.8.26.0002 

 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO., já qualificada nos 

autos em epigrafe que promove contra EURO MOTORS VEÍCULOS 

LTDA EPP. (MIAMI INFINITY IMPORTS), por suas advogadas e 

procuradoras infra-assinada, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência em atenção a r. decisão apresentar nos termos que segue: 

 

 

EMENDA À INICIAL 

 

 

 pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 
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GIMENES COLOMBO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

2 

 

DA TUTELA ANTECIPADA   

 

 

Primacialmente requer-se seja deferida a emenda à 

inicial, para que seja deferida a liminar inaudita altera pars, para que a 

empresa reclamada retire o nome do requerente do banco de dados 

do Serviço de Proteção ao Crédito – SPC e seus respectivos 

congêneres. 

 

 Conceda a busca e apreensão do veículo, sem 

prejuízos para o autor das dividas no período em posse do bem 

pelo requerido, nos termos já expostos na exordial. 

 

 

DO PEDIDO PRINCIPAL  

 

 

O requerente esclarece assim que mantem os demais 

pedidos nos termos expostos na inicial, excluindo o pedido de 

transferência do veículo. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2016. 

 

    Andrea de Souza Gonçalves 

       OAB/SP nº.182.750 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/12/2016 11:32 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0337/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 364/382   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha Colombo (OAB 281961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.O   pedido   da   tutela   é   incompatível   com   o   pedido   principal,   pois   se   o   autor   pretende   a 
 transferência   da   propriedade   nos   documentos   oficiais,   não   pode   ter   o   veículo   de   volta   (busca   e 
 apreensão).Assim, edite a inicial. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 12 de dezembro de 2016. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Defiro a liminar para que o nome do autor seja excluído dos bancos do SPC/Serasa.
O pedido ao que parece é de rescisão contratual com o retorno das partes ao estado 

anterior.
Assim, cite-se pelo rito ordinário. 

Intime-se.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/02/2017 11:23 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0034/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 249/264   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha Colombo (OAB 281961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   a   liminar   para   que   o   nome   do   autor   seja   excluído   dos   bancos   do 
 SPC/Serasa.O   pedido   ao   que   parece   é   de   rescisão   contratual   com   o   retorno   das   partes   ao   estado 
 anterior.Assim, cite-se pelo rito ordinário. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 8 de fevereiro de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Informe o requerente o CEP do endereço indicado para citação 
do requerido, bem como providencie a juntada do comprovante 
de pagamento das custas referentes à guia de fls. 35.

Nada Mais. São Paulo, 10 de fevereiro de 2017. Eu, ___, 
Anelisa de Carvalho Alahmar, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Anelisa de Carvalho Alahmar, Escrevente Técnico 
Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

2C
26

E
03

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

E
LI

S
A

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 A

LA
H

M
A

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

02
/2

01
7 

às
 1

2:
07

 .

fls. 243



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/02/2017 11:41 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0038/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha Colombo (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Informe   o   requerente   o   CEP   do   endereço   indicado   para   citação   do   requerido,   bem   como 
 providencie a juntada do comprovante de pagamento das custas referentes à guia de fls. 35." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de fevereiro de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/02/2017 11:07 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 238/253   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha Colombo (OAB 281961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Informe   o   requerente   o   CEP   do   endereço   indicado   para   citação   do   requerido,   bem   como 
 providencie a juntada do comprovante de pagamento das custas referentes à guia de fls. 35." 

           SÃO PAULO, 15 de fevereiro de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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GIMENES & GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

___________________________________________________________ 

Viaduto 9 de Julho, 181, Cj. 6A, Centro, SP, CEP: 01050-060 

Tel: 3151-4873/5447 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 13ª VARA CÍVEL FÓRUNS 

CENTRAIS FÓRUM JOÃO MENDES JUNIOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1060514-37.2016.8.26.0002 

 

                                                RICARDO SARMIERE RIBEIRO, já qualificado nos 

autos, na ação BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, 

em face EURO MOTORS VEÍCULOS LTDA EPP. (MIAMI INFINITY 

IMPORTS, por sua procuradora ao final assinada, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho, informar e requerer nos termos 

que segue: 

 

O requerente informa o CEP. : 04029-200 do reú,para que o 

mesmo seja citado para dar continuidade ao feito. 

 

Por oportuno, o requerente informa que não consegue 

renovar a carteira de motorista em virtude das multas a ele aplicada por ausência 

de transferência do veiculo. Assim requer que seja expedido oficio ao DETRAN 

para regularização da carteira de motorista do requerente. 
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GIMENES & GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

___________________________________________________________ 

Viaduto 9 de Julho, 181, Cj. 6A, Centro, SP, CEP: 01050-060 

Tel: 3151-4873/5447 

 

2 

 

Vale ressaltar que o requerente é medico, por tanto vem 

sofrendo enormes transtornos e prejuízos em virtude de não conseguir renovar a 

carteira de motorista. 

 

Nesses termos 

Pede deferimento 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2017 

 

VERGINIA GIMENES DA ROCHA 

OAB/SP 281.961 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fls. 247/248: Cite-se no endereço indicado.

O pedido referente às multas deve ser feito ao Detran ou em ação própria nas 

varas da Fazenda Pública.

Intime-se.

São Paulo,07 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

13ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Destinatário:
Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)
AVENIDA IBIRAPUERA, 3403, MOEMA 
São Paulo-SP 
CEP 04029-200

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. São Paulo, 07 de março de 2017. Tonia Yuka Kôroku - Juiz Substituto.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/03/2017 10:49 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0058/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha Colombo (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   247/248:   Cite-se   no   endereço   indicado.O   pedido   referente   às   multas   deve   ser 
 feito ao Detran ou em ação própria nas varas da Fazenda Pública.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 8 de março de 2017. 

           Alexandre Enrique Dos Santos 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 09/03/2017 10:13 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0058/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 241/261   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha Colombo (OAB 281961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   247/248:   Cite-se   no   endereço   indicado.O   pedido   referente   às   multas   deve   ser 
 feito ao Detran ou em ação própria nas varas da Fazenda Pública.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 9 de março de 2017. 

           Alexandre Enrique Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CERTIDÃO

Autos: 1060514-37.2016.8.26.0002 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

erro.

SÃO PAULO, 05 de abril de 2017.

Tonia Yuka Kôroku
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GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 __________________________________________________________________________ 
 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 

CÍVEL – FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1060514-37.2016.8.26.0002 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE 

RESCISÃO CONTRATUAL  E BUSCA E APRESENSÂO C/C 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E PEDIDO TUTELA 

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, que move em face de INFINITY 

IMPORTS LTDA, por intermédio de suas advogadas, vem 

resppeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor, 

requerer nos termos que segue: 

 

O requerido requer a reconsideração da r. 

decisão, já que cabe ao adquirente do veículo a transferência da 

titularidade do bem para o seu nome perante o DETRAN ( CTB 
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GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 __________________________________________________________________________ 
 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

123 I § 1º), assim, em que pese a decisão o requerente requer 

seja encaminhado oficio para o DETRAN para que este 

providencie a transferência do veiculo, para que as multas 

cessam, já que estas são de responsabilidade do terceiro 

adquirente do veiculo.   

 

Nesse passo repetidamente o Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) tem decidido que, a partir da venda 

do veículo (entrega efetiva) ao comprador, cessa toda e 

qualquer responsabilidade do vendedor pelos atos praticados 

pelo comprador, ainda que não seja feita a transferência do 

veículo no Detran. 

 

Assim, visando à efetividade do provimento 

jurisdicional a ser proferido no processo e autorizado o juiz a adotar, 

inclusive de ofício, providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao adimplemento da obrigação, deve ser 

concedida a tutela específica a que faz jus a parte, em 

observância às disposições do art. 461 , §§ 1º e 5º , do CPC . 

 

Desta forma, conforme já pedido na exordial 

em sede de antecipação de tutela, requer seja deferida inaudita 

altera parte, e expedido o competente mandado, 

DETERMINANDO QUE O REQUERIDO EFETIVE A 

TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO E AS DÍVIDAS DESTE 

ADVINDAS PARA SEU NOME NO PRAZO DE 5 DIA, IMPONDO-

SE LHE PENA PECUNIÁRIA DIÁRIA A SER  FIXADO PELO MM. 
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GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 __________________________________________________________________________ 
 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

JUIZO QUE DEVERÁ PREVALECER ATÉ A DATA DE SEU 

EFETIVO CUMPRIMENTO. 

  

b) Se o requerido não quiser transferir o 

veículo para seu nome, alegando que não é de sua propriedade 

o bem, mas sim de terceiro, esta, estará exercendo seu direito 

de propriedade em ver o veículo apreendido e depositado em 

suas mãos; 

c) a condenação do requerido em perdas e 

danos que oportunamente e eventualmente serão apurados; 

 

d) após efetivada a medida liminarmente, a 

expedição de ofício à Secretaria da Fazenda Estadual e ao 

Detran para que abstenham-se de informar qualquer débito em 

nome da autora, referente ao veículo; 

 

Por oportuno, informar e acosta ao autos o 

comprovante do SERASA e do SPC, conforme segue em anexo.     

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 13 de março de 2017 

 

               Verginia Gimenes da Rocha Colombo 
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                                               OAB/SP nº 281.961 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe  Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):ciência do ofício de fls 269
*
Nada Mais. São Paulo, 14 de março de 2017. Eu, ___, 
Alexandre Enrique Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Alexandre Enrique Dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0069/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha Colombo (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "ciência do ofício de fls 269" 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 16 de março de 2017. 

           Alexandre Enrique Dos Santos 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0069/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 293/306   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha Colombo (OAB 281961/SP) 

           Teor do ato: "ciência do ofício de fls 269" 

           SÃO PAULO, 17 de março de 2017. 

           Alexandre Enrique Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

2D
E

44
7B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 E
N

R
IQ

U
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

03
/2

01
7 

às
 1

0:
19

 .

fls. 272



GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 __________________________________________________________________________ 
 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 

CÍVEL – FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1060514-37.2016.8.26.0002 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE 

RESCISÃO CONTRATUAL  E BUSCA E APRESENSÂO C/C 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E PEDIDO TUTELA 

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, que move em face de INFINITY 

IMPORTS LTDA, por intermédio de suas advogadas, vem 

resppeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor, requer 

que o pedido de reconsideração seja analisado, conforme petição 

protocolada em 13.03.2017. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 
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GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 __________________________________________________________________________ 
 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

 

São Paulo,  05 de abril de 2017 

               Verginia Gimenes da Rocha Colombo 

                                               OAB/SP nº 281.961 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Oficie-se ao Detran para que transfira a propriedade do veículo para o réu.

Intime-se.

São Paulo, 06 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/04/2017 11:07 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0091/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha Colombo (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Oficie-se   ao   Detran   para   que   transfira   a   propriedade   do   veículo   para   o 
 réu.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 10 de abril de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/04/2017 11:22 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 210/228   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 13/04/2017 - Endoenças - Prorrogação 
 14/04/2017 - Paixão - Prorrogação 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Oficie-se   ao   Detran   para   que   transfira   a   propriedade   do   veículo   para   o 
 réu.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 11 de abril de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002 - ale 

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

São Paulo, 18 de maio de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria , que seja transferida a propriedade do  

Automóvel CHEVROLET CAMARO – COR AMARELO – ANO 2011- RENAVAM 347215424- 

PLACA EZC 3996, de propriedade de RICARDO SARMIERI RIBEIRO, RG n° 

114036890/RJ , CPF/MFe nº 090.233.077-20,  residente e domiciliado na Avenida 

Etelvina Ferreira de Souza, n° 465, Jardim Rosa Helena- Igaratá   São Paulo   SP,   para a 

empresa *.INFINITY IMPORTS LTDA, localizado na Avenida Ibirapuera, n° 3403, 

Moema, SP, inscrito no CNPJ n°19.432.192/0001-33,conforme r.Decisão de fls 275 de 

seguinte teor "Vistos.Oficie-se ao Detran para que transfira a propriedade do veículo para 

o réu.Intime-se.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (sp13cv@tj.sp.gov.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
Diretor  do Departamento de Estadual de Trânsito de São Paulo 
Av: do Estado  nº 900 – Bom Retiro – SP.
Cep: 01108-000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe  Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s)::Ofício; Carta Precatória (que 
deverá ser acompanhada das peças necessárias); alvará, que se 
encontram disponível para impressão na internet via site do 
Tribunal de Justiça (www.tjsp.jus.br), comprovando seu 
protocolo no prazo de 15 dias a contar da disponibilização  desta 
certidão.
*
Nada Mais. São Paulo, 19 de maio de 2017. Eu, ___, Alexandre 
Enrique Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Alexandre Enrique Dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/05/2017 12:15 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0122/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ofício;   Carta   Precatória   (que   deverá   ser   acompanhada   das   peças   necessárias);   alvará, 
 que   se   encontram   disponível   para   impressão   na   internet   via   site   do   Tribunal   de   Justiça   (www.tjsp.jus.br), 
 comprovando seu protocolo no prazo de 15 dias a contar da disponibilização desta certidão" 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 23 de maio de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/05/2017 11:27 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0122/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 226/242   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ofício;   Carta   Precatória   (que   deverá   ser   acompanhada   das   peças   necessárias);   alvará, 
 que   se   encontram   disponível   para   impressão   na   internet   via   site   do   Tribunal   de   Justiça   (www.tjsp.jus.br), 
 comprovando seu protocolo no prazo de 15 dias a contar da disponibilização desta certidão" 

           SÃO PAULO, 24 de maio de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

Viaduto 9 de Julho, 181, Cj. 1B, Centro, SP , Cep: 01050-060 – tel: 11-3151-4873/5447 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA 

CÍVEL DO FORO CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Processo nº. 1060514-37.2016.8.26.0002 

 

 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, já qualificada, 

por sua advogada que esta subscreve, nos autos em epígrafe que contende com 

INFINITY IMPORTS LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

atenção ao r. oficio de fls.279, expor  e requerer o que segue: 

 

Requer a citação do réu para que possa dar 

prosseguimento ao feito. 

 

Nestes termos 

Pede deferimento        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

São Paulo, 12 de junho de 2017. 

 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 

OAB/SP 182.750 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 215 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 2058218-94.2017.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Veículos

Agravante: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Agravado: Euro Motors Veiculos Ltda e outro

Relator(a): Felipe Ferreira

Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2058218-94.2017.8.26.0000 .

Entrado em: 31/03/2017

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Caio Marcelo Mendes de Oliveira, Francisco Occhiuto Júnior, Kioitsi 

Chicuta, Luis Fernando Nishi, Ruy Coppola e Maria de Lourdes Lopez Gil

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Felipe Ferreira

ÓRGÃO JULGADOR: 26ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 03/04/2017 14:49:58.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Felipe Ferreira.

                      São Paulo, 3 de abril de 2017.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho

Agravo de Instrumento    Processo nº 2058218-94.2017.8.26.0000

Relator(a): FELIPE FERREIRA

Órgão Julgador: 26ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos. 

Voto nº 38.686.

1. A questão será aferida pelo mérito recursal. 

2. Inexistente qualquer dano processual imediato à parte 
adversa, desnecessário o cumprimento ao artigo 1.019, II, do Código de 
Processo Civil de 2015, que de resto, apenas retardaria a solução do caso.

3. À mesa. 

Int.

São Paulo, 4 de abril de 2017.

FELIPE FERREIRA
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.1.2 - Serv. de Proces. da 26ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, 503 - 3º andar - Centro - CEP: 01511-000 - 
São Paulo/SP - 3399-6035

CERTIDÃO

Processo nº: 2058218-94.2017.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Veículos

Agravante: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Agravado: Euro Motors Veiculos Ltda e outro

Relator(a): Felipe Ferreira

Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

São Paulo, 10 de abril de 2017 

______________________________________________________
Murilo Costa Lallo  Matrícula M358932

Escrevente Técnico Judiciário
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 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – 

SECÇÃO DE DIREITO PRIVADO – SP. 26ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 2058218-94.2017.8.26.0000 

 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, já qualificado nos autos 

da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL  E BUSCA E APRESENSÂO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL E PEDIDO TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, que move em 

face de INFINITY IMPORTS LTDA, por intermédio de suas advogadas, vem 

resppeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor, requerer nos 

termos que segue: 

 

O agravante requer a reconsideração da r. despacho, já 

que cabe ao adquirente do veículo a transferência da titularidade do bem 

para o seu nome perante o DETRAN ( CTB 123 I § 1º), assim, em que pese 

a decisão o requerente requer seja encaminhado oficio para o DETRAN 
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para que este providencie a transferência do veiculo, para que as multas 

cessam, já que estas são de responsabilidade do terceiro adquirente do 

veiculo.   

 

Nesse passo repetidamente o Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) tem decidido que, a partir da venda do veículo (entrega 

efetiva) ao comprador, cessa toda e qualquer responsabilidade do 

vendedor pelos atos praticados pelo comprador, ainda que não seja feita 

a transferência do veículo no Detran. 

 

Assim, visando à efetividade do provimento jurisdicional a 

ser proferido no processo e autorizado o juiz a adotar, inclusive de ofício, 

providências que assegurem o resultado prático equivalente ao 

adimplemento da obrigação, deve ser concedida a tutela específica a que 

faz jus a parte, em observância às disposições do art. 461 , §§ 1º e 5º , do 

CPC . 

Desta forma, conforme já pedido na exordial em sede 

de antecipação de tutela, requer seja deferida inaudita altera parte, e 

expedido o competente mandado, DETERMINANDO QUE O REQUERIDO 

EFETIVE A TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO E AS DÍVIDAS DESTE 

ADVINDAS PARA SEU NOME NO PRAZO DE 5 DIA, IMPONDO-SE LHE 

PENA PECUNIÁRIA DIÁRIA A SER  FIXADO PELO MM. JUIZO QUE 

DEVERÁ PREVALECER ATÉ A DATA DE SEU EFETIVO CUMPRIMENTO. 

  

b) Se o requerido não quiser transferir o veículo para 

seu nome, alegando que não é de sua propriedade o bem, mas sim de 

terceiro, esta, estará exercendo seu direito de propriedade em ver o 

veículo apreendido e depositado em suas mãos; 
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c) a condenação do requerido em perdas e danos que 

oportunamente e eventualmente serão apurados; 

 

d) após efetivada a medida liminarmente, a expedição 

de ofício à Secretaria da Fazenda Estadual e ao Detran para que 

abstenham-se de informar qualquer débito em nome da autora, referente 

ao veículo; 

 

Por oportuno, informar e acosta ao autos o 

comprovante do SERASA e do SPC, conforme segue em anexo.     

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2017 

 

               Verginia Gimenes da Rocha Colombo 

                                               OAB/SP nº 281.961 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.1.2 - Serv. de Proces. da 26ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, 503 - 3º andar - Centro - CEP: 01511-000 - 
São Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2058218-94.2017.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Veículos

Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravante RICARDO SARMIERI RIBEIRO, são 
agravados EURO MOTORS VEICULOS LTDA e 
INFINITY IMPORTS LTDA

Foro/Vara de origem: Foro Central Cível - 13ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 1060514-37.2016.8.26.0002

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Felipe Ferreira.(ref.pet.retro)     

São Paulo,  19 de abril de 2017.     

__________________________________________________                

Eu, Patrícia Vieira Soares, Matr. M316767,  Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho

Agravo de Instrumento    Processo nº 2058218-94.2017.8.26.0000

Relator(a): FELIPE FERREIRA

Órgão Julgador: 26ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos. 

1. Fls. 295/297: Estando o processo na mesa de 
julgamento, para apreciação do colegiado, não tomo conhecimento do pedido. 

2. Retornem à mesa. 

São Paulo, 2 de maio de 2017.

FELIPE FERREIRA
Relator

Assinatura Eletrônica
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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 04/05/2017 17:40

26ª Câmara de Dir. Privado

Relatório Tira de Julgamento

26ª Câmara de Direito Privado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2017.0000307636

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2058218-94.2017.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
RICARDO SARMIERI RIBEIRO, são agravados EURO MOTORS VEICULOS 
LTDA e INFINITY IMPORTS LTDA.

ACORDAM, em 26ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. 
U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores FELIPE 
FERREIRA (Presidente), ANTONIO NASCIMENTO E BONILHA FILHO.

São Paulo, 4 de maio de 2017. 

FELIPE FERREIRA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

26ª CÂMARA

2

Agravo de Instrumento Nº 2058218-94.2017.8.26.0000

Comarca: São Paulo – 13ª Vara Cível  
Agte.  : Ricardo Sarmieri Ribeiro 
Agdos. : Euro Motors Veículos Ltda. e outro (não citados)
Juíza de 1º Grau: Tonia Yuka Kôroku
Distribuído(a) ao Relator Des. Felipe Ferreira em: 03/04/2017

VOTO Nº 38.686

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESCISÃO E BUSCA E APREENSÃO C.C. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o autor foi 
inserido na dívida ativa devido às multas e débitos de 
IPVA incidentes sobre veículo em seu nome, não há se 
falar em expedição de ofício para regularizar sua 
situação sem a participação do credor, é dizer, a Fazenda 
Pública. Decisão mantida. Recurso desprovido.

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. 
decisão copiada às fls.16, que em ação de rescisão, busca e apreensão 
cumulada com indenização por danos morais, determinou que o pedido 
referente às multas deve ser feito ao Detran ou em ação própria nas 
varas da Fazenda Pública. 

Pleiteia o agravante a reforma da decisão 
alegando, em síntese, que em 15/05/2014 vendeu um automóvel Camaro 
amarelo no valor de R$ 55.000,00, comprometendo-se a requerida a 
arcar com as 33 parcelas de financiamento, dívidas do Detran (multas e 
IPVA) que possuía até a data do contrato. Argumenta que não houve 
transferência do veículo até o presente momento. Enfatiza que vem 
recebendo inúmeras cobranças referentes a impostos e multas no valor 
total de R$ 7.921,47 e, devido às multas, sua carteira de motorista foi 
suspensa. Assevera que é ônus da agravada em diligenciar a pretendida 
regularização registral. Pleiteia a expedição de ofício ao Detran para que 
se concretize a transferência da titularidade do veículo, bem como das 
dívidas para o nome do adquirente. Requer, por fim, a concessão de 
liminar e, ao final, o provimento do recurso.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
05

82
18

-9
4.

20
17

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

5A
87

11
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

05
/2

01
7 

às
 1

2:
35

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
IN

A
LD

O
 F

E
LI

P
E

 F
E

R
R

E
IR

A
.

fls. 302

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

32
E

14
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 E
N

R
IQ

U
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

06
/2

01
7 

às
 1

0:
29

 .

fls. 294



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

26ª CÂMARA

3

Agravo de Instrumento Nº 2058218-94.2017.8.26.0000

Relegada a apreciação para o mérito recursal, 
conforme decisão de fls. 293 e, desnecessário o cumprimento do artigo 
1.019, II, do CPC/2015, pois inexistente qualquer dano processual 
imediato à parte adversa, encontra-se o recurso em termos de 
julgamento.

É o relatório.

O recurso não merece prosperar. 

O agravante propôs a presente ação, 
primeiramente, com o objetivo de transferir o veículo para o nome do 
adquirente, além de pretender liminar de busca e apreensão, sendo 
evidente que tais pedidos são incompatíveis entre si. 

Ato contínuo, o autor emendou a inicial, para 
que as requeridas retirassem a negativação de seu nome dos órgãos de 
proteção, pretendendo a busca e apreensão do veículo, excluindo o 
pedido de transferência (fls. 257/258).

A douta magistrada de primeiro grau, deferiu a 
liminar de exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção, 
observando que “O pedido ao que parece é de rescisão contratual com o 
retorno das partes ao estado anterior” (g.n. - fls.260).

Ocorre que, em novo pedido, o agravante 
requereu ao juízo de primeiro grau que fosse expedido ofício ao Detran 
para regularizar sua Carteira Nacional de Habilitação, relacionando as 
multas aplicadas em seu nome (Fls. 265/271), o que originou a r. decisão 
ora agravada.

Protocolizado pedido de reconsideração, em 
primeira instância, o autor alterou, novamente, seu pedido, alegando que 
cabe ao adquirente do veículo a transferência da titularidade do bem para 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

26ª CÂMARA

4

Agravo de Instrumento Nº 2058218-94.2017.8.26.0000

o seu nome perante o Detran, pleiteando que a requerida efetive a 
transferência do veículo e das dívidas para seu nome, sob pena de multa. 
Seguindo o pleito, o autor pretende que no caso da agravada não 
transferir o bem, por estar o veículo na posse de terceiro, seja o bem 
apreendido e depositado em seu nome; além de ofício ao Detran e à 
Secretaria da Fazenda Estadual para que se abstenham de informar 
qualquer débito em nome do autor, referente ao veículo em questão (fls. 
281/283).

Ato contínuo, segundo pesquisa realizada pela 
assessoria técnica deste relator, foi determinada a transferência do 
veículo para o nome da ré, mediante expedição de ofício ao Detran (fls. 
275  dos autos de 1ª instância), restando prejudicado seu pedido neste 
ponto. 

Feitas estas considerações, a r. decisão 
agravada não merece qualquer reparo. 

O veículo foi vendido pelo autor em maio de 
2014, permanecendo em seu nome até o momento, durante quase três 
anos. Em virtude das multas e débitos de IPVA, o autor teve seu nome 
inscrito na dívida ativa, não havendo se falar em afastamento das multas 
por ofício, já que se tratam de créditos da Fazenda Pública, como bem 
observou a douta magistrada de primeiro grau. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

FELIPE FERREIRA
Relator

Assinatura Eletrônica  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.1.2 - Serv. de Proces. da 26ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, 503 - 3º andar - Centro - CEP: 01511-000 - 
São Paulo/SP - 3399-6035

CERTIDÃO

Processo nº: 2058218-94.2017.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Veículos

Agravante: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Agravado: Euro Motors Veiculos Ltda e outro

Relator(a): Felipe Ferreira

Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 16 de maio de 2017.

_______________________________________________
Thiago Sena Simões - Matrícula M358500

Escrevente-Chefe
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária
Serviço de Processamento do 13º Grupo de Câmaras de Direito Privado

Agravo de Instrumento - 2058218-94.2017.8.26.0000

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 07/06/2017.

São Paulo, 21 de junho de 2017.

_________________________________________
Murilo Costa Lallo - mat. M358932
Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito 

em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao 

arquivo.

São Paulo, 21 de junho de 2017

_______________________________________________________
Murilo Costa Lallo - Matrícula: M358932

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fl. 283: Recolha o autor as custas postais, bem como indique se deseja a expedição 
de carta de citação para o mesmo endereço já diligenciado.

Intime-se.

São Paulo, 27 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/06/2017 12:02 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0155/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fl.   283:   Recolha   o   autor   as   custas   postais,   bem   como   indique   se   deseja   a 
 expedição de carta de citação para o mesmo endereço já diligenciado.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 30 de junho de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/07/2017 11:03 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0155/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 261/280   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fl.   283:   Recolha   o   autor   as   custas   postais,   bem   como   indique   se   deseja   a 
 expedição de carta de citação para o mesmo endereço já diligenciado.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 3 de julho de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

Praça Dom José Gaspar, 30, SobreLoja 1, Republica, SP , Cep: 01046-001– tel: 11-3151-

4873/5447 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 

VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo número: 1060514-37.2016.8.26.0002 

 

 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, já qualificado, 

por intermédio de sua advogada que esta subscreve, nos autos em epígrafe 

que contende com EURO MOTORS VEÍCULOS LTDA EPP (MIAMI 

INFINITY IMPORTS) vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

 

Em atenção ao r. decisão de fls. 299, o autor requer 

tentativa de citação do réu, na Avenida Indianápolis, n°1401, Indianápolis, 

SP.CEP: 04.063-002, bem como a juntada das custas postais devidamente 

pagas. 
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GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

Praça Dom José Gaspar, 30, SobreLoja 1, Republica, SP , Cep: 01046-001– tel: 11-3151-

4873/5447 

Requer-se ainda, caso restar infrutífera a tentativa de 

citação no endereço indicado, a expedição de ofício as companhias 

SABESP e Eletropaulo, tendo em vista que conforme consta no cadastro da 

Receita Federal, a empresa está cadastrada no endereço supracitado. 

 

 

Desta feita, uma vez que estando desatualizado o 

endereço fornecido pela Receita Federal, devem ser oficiadas as empresas, 

para que a ré seja efetivamente citada. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

São Paulo, 11 de julho de 2017 

 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 

OAB/SP 182.750 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

34
1A

59
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
07

/2
01

7 
às

 1
5:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
07

58
52

45
   

  .

fls. 303



Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017070817472808
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

RICARDO SARMIERI RIBEIRO 144036890 090.233.077-20
Nº do processo Unidade CEP

10605143720168260002 13ª Vara Cível - Foro Central 12350-000
Endereço Código

Avenida Etelvina Ferreira de Souza,n° 465,Jardim Rosa Helena 120-1
Histórico

Reqdo:Euro Motors Veículos Ltda Epp Reqte:Ricardo Sarmieri Ribeiro Processo:
1060514-37.2016.8.26.0002

Valor

19,40  
Total

19,40  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 194051174000 112010000909 233077208080

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017070817472808
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

RICARDO SARMIERI RIBEIRO 144036890 090.233.077-20
Nº do processo Unidade CEP

10605143720168260002 13ª Vara Cível - Foro Central 12350-000
Endereço Código

Avenida Etelvina Ferreira de Souza,n° 465,Jardim Rosa Helena 120-1
Histórico

Reqdo:Euro Motors Veículos Ltda Epp Reqte:Ricardo Sarmieri Ribeiro Processo:
1060514-37.2016.8.26.0002

Valor

19,40  
Total

19,40  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 194051174000 112010000909 233077208080

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017070817472808
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

RICARDO SARMIERI RIBEIRO 144036890 090.233.077-20
Nº do processo Unidade CEP

10605143720168260002 13ª Vara Cível - Foro Central 12350-000
Endereço Código

Avenida Etelvina Ferreira de Souza,n° 465,Jardim Rosa Helena 120-1
Histórico

Reqdo:Euro Motors Veículos Ltda Epp Reqte:Ricardo Sarmieri Ribeiro Processo:
1060514-37.2016.8.26.0002

Valor

19,40  
Total

19,40  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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868000000000 194051174000 112010000909 233077208080

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.432.192/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/01/2010

NOME EMPRESARIAL

EURO MOTORS VEICULOS LTDA. - EPP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

M.R ROCHA VEICULOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV INDIANOPOLIS
NÚMERO

1401
COMPLEMENTO

CEP

04.063-002
BAIRRO/DISTRITO

INDIANOPOLIS
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

deltha@delthacont.com
TELEFONE

(11) 5814-1023

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/01/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
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********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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Gimenes & Gonçalves  

Sociedade de Advogados 

 

Praça Dom José Gaspar, 30 – Sobreloja – A1 – Centro – CEP 01047-010 São Paulo – SP 

  11.3258-2505 / 11.3151- 6300 

 

- - SP1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 

VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL - SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Processo n.º 1060514-37.2016.8.26.0002 
 
  

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, devidamente 

qualificado, por sua procuradora, nos autos epígrafe, que lhe move em 

face de EURO MOTORS VEÍCULOS LTDA EPP. (MIAMI INFINITY 

IMPORTS) vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

expor, requer que o pedido de reconsideração seja analisado, 

conforme petição protocolada em 13.03.2017. 

 

 

O requerente requer a reconsideração da r. decisão, 

já que Vossa Excelência não analisou o pedido referente as 

multas, conforme já explanado, vez que o requerente encontra-se 

com a Carteira de Motorista suspensa em virtude das referidas 
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multas, todavia referidas multas  são de responsabilidade do 

terceiro adquirente do veiculo e não do requerente.  

 

 

Nesse passo repetidamente o Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) tem decidido que, a partir da venda do veículo 

(entrega efetiva) ao comprador, cessa toda e qualquer 

responsabilidade do vendedor pelos atos praticados pelo 

comprador, ainda que não seja feita a transferência do veículo no 

Detran. 

 

Sendo assim, suplica o requerente para que seja 

reconsiderado a r. decisão requerendo que seja analisada o pedido 

referente as multas, com a liberação provisória da habilitação do 

requerente para que o mesmo possa dirigir, por força de sua 

profissão, no caso “Médico” que precisa sair urgente a qualquer 

momento para atender urgência e emergência em regime de 

plantões, fato que vem causando enorme desgaste e transtorno 

no dia-a-dia da profissão. 

    

 

Por oportuno, reitera o pedido de oficio que fora 

expedido ao DETRAN, vejamos: 
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Teor do ato: Vistos. Oficie-se ao DETRAN para que 

transfira a propriedade do veículo para o réu. Intime-

se. 

 

 

Ocorre 

 que ate o presente momento o referido órgão não 

apresentou resposta do referido Oficio, apesar do respeitável Órgão 

ter tomado ciência de inteiro teor em 30.05.2017, conforme segue 

em anexo comprovante. 

 

 

Assim, requer a regularização das multas, a fim de 

que o requerente possa voltar a dirigir sem embaraços, uma vez que 

as referidas multas são de responsabilidade do terceiro adquirente do 

veiculo e não do requerente.  

  

 

              Nestes termos, 

           pede deferimento. 
 
 
São Paulo, 24 de julho de 2017. 
 
Verginia Gimenes da Rocha Colombo 

       OAB/SP nº 281.961 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

13ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Destinatário:
Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)
Indianopolis, 1401, Indianopolis 
São Paulo-SP 
CEP 04063-002

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. São Paulo, 31 de agosto de 2017. Marcos Antonio Domingues do Amaral - 
Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fls. 302/303: Cite-se no endereço indicado.

Intime-se.

São Paulo, 06 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0200/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 302/303: Cite-se no endereço indicado.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de setembro de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 302/303: Cite-se no endereço indicado.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 14 de setembro de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ALEXANDRE ENRIQUE DOS SANTOS

De: JOAO MENDES - 13 OFICIO CIVEL

Enviado em: quarta-feira, 1 de novembro de 2017 09:34

Para: ALEXANDRE ENRIQUE DOS SANTOS

Assunto: ENC: Processo nº 1060514-37.2016.8.26.0002.

Anexos: protoc 973344 2017.pdf

Prioridade: Alta

  
  
ROSA  MARY MARTINS 
ESCRIVÃ JUDICIAL I DO 
13º OFÍCIO CENTRAL DA CAPITAL - FJMJ 

De: Mariana Rodrigues do Nascimento [mariana.nascimento@detran.sp.gov.br] 
Enviado: quarta-feira, 1 de novembro de 2017 9:29 
Para: JOAO MENDES - 13 OFICIO CIVEL 
Cc: Mayara Cáceres Trevisani; Raphael Felipe de Paula Santos 
Assunto: Processo nº 1060514-37.2016.8.26.0002. 

Prezados, 
 
Nos termos do COMUNICADO CG Nº 879/2016, valemo-nos do e-mail institucional dessa Unidade 
Cartorária, onde tramita o feito, para encaminhar o ofício anexo, em atenção ao solicitado, e 
documentos relacionados, salvos em formato padrão PDF, pertinentes ao processo nº 1060514-
37.2016.8.26.0002. 
Atenciosamente, 
 
Mariana Nascimento 

Agente Estadual de Trânsito  
Posto Central de Atendimento Armênia - Detran.SP 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional 
Avenida do Estado, 900, 1º andar. 
(11) 3627-7020 
Email: mariana.nascimento@detran.sp.gov.br 
 

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe  Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): ciência de mensagem eletrônica 
recebida de fls 321/322
*
Nada Mais. São Paulo, 07 de novembro de 2017. Eu, ___, 
Alexandre Enrique Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Alexandre Enrique Dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0235/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "ciência de mensagem eletrônica recebida de fls 321/322" 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 10 de novembro de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0235/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
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           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2017 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 

           Teor do ato: "ciência de mensagem eletrônica recebida de fls 321/322" 

           SÃO PAULO, 13 de novembro de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1060514-37.2016.8.26.0002 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, já qualificado, por suas 

advogadas que esta subscrevem, nos autos da ação em epígrafe que move em 

face de EURO MOTORS VEÍCULOS LTDA. EPP (MIAMI INFINITY 

IMPORTS), já qualificado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer : 

 

DA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE  

 

Conforme, já explanado as partes entabularam contrato, 

no qual ficará acordado que o Réu arcaria com as prestações junto ao BANCO 

SANTANDER, no montante do R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), valores 

estes pagos em parcelas no valor de R$ 3.023,34 (três mil, vinte e três reais e 

trinta e quatro centavos), multas e IPVA e toda responsabilidade civil e criminal 

quanto ao veículo.  

Todavia, o requerido não providenciou a transferência do 

veículo, sendo efetivada a transferência do veículo, somente em 

27.10.2017, conforme consta o oficio do DETRAN acostados aos autos.  

 

Sendo assim, está presente nos autos a ocorrência de 

danos materiais, pois o requerido demonstra que sofreu aplicação de multa e 

demais despesas decorrentes da imposição da mesma. 
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2 

 

 Doutra sorte, é cediço que a responsabilidade pela 

transferência do veículo cabe ao novo proprietário, o qual tem a obrigação de 

transferência junto ao órgão competente, de acordo com o enunciado 12.13 

TRU/PR, pois é responsável pelos danos decorrentes da sua inércia. 

 

 No caso concreto, tem-se que ao requerente sofreu multa 

por infração realizada por terceiro, deveria a requerida ter procedido da 

maneira mais diligente, tendo em vista as peculiaridades do caso, bem como 

levando em consideração os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, 

portanto, a conduta da ré proporcionou ao autor mais do que meros dissabores 

por arcar com infração cometida por terceiro, lhe restando dever de indenizar, 

bem como que seja reconhecida por sentença, a inexistência de relação 

jurídica, que obrigue o autor a qualquer responsabilidade sobre multas ou 

dividas referente ao veículo.  

 

DA CONCLUSÃO 

 

Por fim, uma vez sanadas todas as questões de fato, 

requer o prosseguimento do feito com o consequente julgamento procedente 

da ação, condenando o Requerido ao pagamento de indenização a título de 

danos morais no importe de R$10.000,00 (dez mil reais), bem como que seja 

reconhecida por sentença, a inexistência de relação jurídica, que obrigue o 

autor a qualquer responsabilidade sobre multas ou dividas referente ao veículo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

01 de agosto de 2018. 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 

OAB/SP nº 182.750 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

O réu ainda não foi citado  retornando os ARs. negativos. 

Intime-se.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/08/2018 10:56 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0170/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. O réu ainda não foi citado retornando os ARs. negativos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 15 de agosto de 2018. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/08/2018 11:21 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0170/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 533/548   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. O réu ainda não foi citado retornando os ARs. negativos. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 16 de agosto de 2018. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO - SP 
 
 
 
PROCESSO N. 1060514-37.2016.8.26.00021 

 
RICARDO SARMIERI RIBEIRO, já 

qualificado nos autos em epígrafe, por sua advogada 

signatária, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho de fl. 329, dizer e 

requerer nos seguintes termos. 

 

De plano, cumpre informar que são 

sócios da empresa Requerida, o Sr. MIKAIL REIMBERG 

ROCHA e a Srta. BIANCA SAVELA, consoante contrato 

social em anexo. 

 

Além disso, chegou ao conhecimento da 

Requerente que ambos os sócios estão se mudando para 

vários endereços, a fim de não serem localizados pelos 

seus credores, e que, inclusive, o sócio Sr. MIKAIL 

REIMBERG ROCHA encontra-se preso no Centro de Detenção 

Provisória de Pinheiros III, onde está recolhido desde 

20/03/2017, conforme certidão de objeto e pé em anexo. 

 

Em razão das informações acima 

expostas, torna-se necessária nova tentativa de 

citação da empresa Ré, na pessoa dos seus sócios, Sr. 

MIKAIL REIMBERG ROCHA e a Srta. BIANCA SAVELA, devendo 

ser expedido mandado de citação por Oficial de 

Justiça, nos seguintes endereços: 

 

 Sócio MIKAIL REIMBERG ROCHA: CDP 3 - 
Av. das Nações Unidas, 1230 - Pinheiros, 

São Paulo - SP, CEP 05425-070; 

 

 Sócia BIANCA SAVELA: Rua Joaquim do 

Lago, nº 360 – Balneário Mar Paulista, 

São Paulo – SP, CEP 04463-080. 
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2 

 

POSTO ISSO, requer se digne Vossa 

Excelência determinar a citação da Requerida na pessoa 

dos seus sócios, por Oficial de Justiça, nos endereços 

acima descritos, bem como autorizar a juntada da 

respectiva Guia e comprovante de pagamento das custas 

de citação. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2018. 
 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 
OAB/SP n. 182.750 
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 0660/03679-9 CPF/CNPJ: 12.184.382/0001-30 Empresa: GIMENES C S DE ADVOGADOS      

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante: RICARDO SARMIERI X EURO                                     

00190 00009 02843 622008 00046 116174 3 76300000007710  

 Beneficiário:  RICARDO SARMIERI  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  28/08/2018
 Valor do boleto (R$);

 77,10
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
informações fornecidas pelo pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

RICARDO SARMIERI X EURO                                      77,10
 Data de pagamento:

 23/08/2018
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 C5D893BE13852513E9DCEDE959CE553C547F87AA                         Não

Operação efetuada em 23/08/2018  às 10:48:34 via Sispag, CTRL 199187312000025.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 0660/03679-9 CPF/CNPJ: 12.184.382/0001-30 Empresa: GIMENES C S DE ADVOGADOS      

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante: RICARDO SARMIERI X EURO                                     

00190 00009 02843 622008 00046 115176 7 76300000007710  

 Beneficiário:  RICARDO SARMIERI  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  28/08/2018
 Valor do boleto (R$);

 77,10
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
informações fornecidas pelo pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

RICARDO SARMIERI X EURO                                      77,10
 Data de pagamento:

 23/08/2018
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 91185084FED3170390B8521B76DA849D167AD52A                         Não

Operação efetuada em 23/08/2018  às 10:48:34 via Sispag, CTRL 199187312000017.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).

2 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

4D
43

74
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
08

/2
01

8 
às

 1
7:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

84
11

10
51

64
   

  .

fls. 337



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe  Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:MANDADO 

*

Nada Mais. São Paulo, 26 de novembro de 2018. Eu, ___, 
Alexandre Enrique Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E -  Plantão
MANDADO DE   CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

(Alienação Fiduciária)

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2018/086757-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Requerido: EURO MOTORS VEÍCULOS LTDA EPP. (MIAMI INFINITY  IMPORTS), 
CNPJ 19.432.192/0001-33 , com endereço à Rua Joaquim do Lago, 360, Balneario Mar Paulista, 
CEP 04463-080, São Paulo - SP
NA PESSOA DE SEU SÓCIO (A) BIANCA SAVELA 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de SÃO 
PAULO, Dr(a). TONIA YUKA KOROKU, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) devedor(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta,  
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos.Defiro a liminar para que o nome do autor seja 
excluído dos bancos do SPC/Serasa.O pedido ao que parece é de rescisão contratual com o 
retorno das partes ao estado anterior.Assim, cite-se pelo rito ordinário. Intime-se.Vistos. O réu 
ainda não foi citado retornando os ARs. negativos. Intime-se.".

ADVERTÊNCIAS: 1- Executada a liminar, o(a) devedor(a) terá o prazo de 05 (cinco) dias para 
pagar a dívida que provocou a mora (Incidente de Inconstitucionalidade nº 150.402.0/5), sob 
pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do(s) bem(ns) em nome do credor, e o prazo 
de 15 (quinze) dias para contestar a ação. Não apresentada a contestação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo requerente. 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 26 de novembro de 2018. Rosa Mary 
Martins, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

60
28

A
F

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
A

 M
A

R
Y

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

O
N

IA
 Y

U
K

A
 K

O
R

O
K

U
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

11
/2

01
8 

às
 1

2:
13

 .

fls. 339



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

UTILIZANDO, SE NECESSÁRIO AS PRERROGATIVAS DO ARTIGO 212, 2º  DO 
NOVO  CPC, BEM COMO AS PRERROGATIVAS DA CITAÇÃO POR HORA CERTA.

Diligência: guia nº    46115                                      R$ 77,10

Advogado: Dr(a). Verginia Gimenes da RochaVerginia Gimenes da RochaVerginia Gimenes da 
Rocha e Verginia Gimenes da Rocha
Endereço: ., 7777, 2 e 3 Andar, Lourdes - CEP 30110-051, Belo Horizonte-MGPRAÇA DOM 
JOSÉ GASPARSL A1, 30, REPÚBLICA - CEP 01047-010, São Paulo-SP., 7777, 2 e 3 Andar, 
Lourdes - CEP 30110-051, Belo Horizonte-MG e PRAÇA DOM JOSÉ GASPARSL A1, 30, 
REPÚBLICA - CEP 01047-010, São Paulo-SP, 7777, 30 - 
(11)31516300(11)31516300(11)31516300 e (11)31516300

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*10020180867570*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE E  CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL
(Alienação Fiduciária)

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2018/086762-7

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Requerido: EURO MOTORS VEÍCULOS LTDA EPP. (MIAMI INFINITY  IMPORTS), 
CNPJ 19.432.192/0001-33 , com endereço à Avenida das Nacoes Unidas, 1230, CDP-3, 
Pinheiros, CEP 05425-070, São Paulo - SP
NA PESSOA DE SEU SÓCIO (A) MIKAIL REIMBERG ROCHA 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de SÃO 
PAULO, Dr(a). TONIA YUKA KOROKU, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à
       
CITAÇÃO do(a)(s) devedor(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta,  
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos.Defiro a liminar para que o nome do autor seja 
excluído dos bancos do SPC/Serasa.O pedido ao que parece é de rescisão contratual com o 
retorno das partes ao estado anterior.Assim, cite-se pelo rito ordinário. Intime-se.Vistos. O réu 
ainda não foi citado retornando os ARs. negativos. Intime-se.".

ADVERTÊNCIAS: 1- Executada a liminar, o(a) devedor(a) terá o prazo de 05 (cinco) dias para 
pagar a dívida que provocou a mora (Incidente de Inconstitucionalidade nº 150.402.0/5), sob 
pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do(s) bem(ns) em nome do credor, e o prazo 
de 15 (quinze) dias para contestar a ação. Não apresentada a contestação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo requerente. 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 26 de novembro de 2018. Rosa Mary 
Martins, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

UTILIZANDO, SE NECESSÁRIO AS PRERROGATIVAS DO ARTIGO 212, 2º  DO 
NOVO  CPC, BEM COMO AS PRERROGATIVAS DA CITAÇÃO POR HORA CERTA.

Diligência: guia nº               46116                           R$ 77,10

Advogado: Dr(a). Verginia Gimenes da RochaVerginia Gimenes da RochaVerginia Gimenes da 
Rocha e Verginia Gimenes da Rocha
Endereço: ., 7777, 2 e 3 Andar, Lourdes - CEP 30110-051, Belo Horizonte-MGPRAÇA DOM 
JOSÉ GASPARSL A1, 30, REPÚBLICA - CEP 01047-010, São Paulo-SP., 7777, 2 e 3 Andar, 
Lourdes - CEP 30110-051, Belo Horizonte-MG e PRAÇA DOM JOSÉ GASPARSL A1, 30, 
REPÚBLICA - CEP 01047-010, São Paulo-SP, 7777, 30 - 
(11)31516300(11)31516300(11)31516300 e (11)31516300

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*10020180867627*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe - Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Nilson Siqueira (17613)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2018/086757-0  dirigi-me ao endereço abaixo onde :

CITEI à R. Joaquim do Lago, 360 – São Paulo – EURO MOTORS 
VEÍCULOS LTDA EPP (MIAMI INFINITY IMPORTS), na pessoa de 
seu sócio BIANCA SAVELA, de acordo com os artigos 252 e 253 do CPC. 
Foram feitas tentativas nos dias 14/12/18 às 11 h e 17/12/18 às 12 h. Na 
última tentativa após muita insistência fui atendido por um rapaz que se 
identificou como Fernando, o qual seria um meio-irmão de Bianca. O 
mesmo declarou que ela reside no endereço, mas que não se encontrava 
naquele momento e não soube informar quando ela poderia ser encontrada 
ali. Deixei meu número de telefone solicitando contato, porém não houve 
retorno. Diante disso este Oficial passou a suspeitar de ocultação e 
determinou a citação para o dia 18/12/18 ás 12 h. No dia agendado a citanda 
supostamente não estava e recebeu a contrafé o Sr. Fernando.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

Número da Guia : 46115
Valor a ser levantado : R$ 77,10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe - Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Jose Renato Pinheiro Camargo Rodrigues (22179)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2018/086762-7  dirigi-me ao endereço: Avenida das Nações Unidas, 
1230, CDP III, Pinheiros e aí sendo DEIXEI de citar EURO MOTORS 
VEÍCULOS LTDA. EPP; não localizei o representante indicado Mikail 
Reimberg Rocha que, conforme informação da agente daquela unidade 
prisional, fora posto em liberdade aos 19/12/2017. O referido é verdade e 
dou fé. São Paulo, 14 de março de 2019.

Número de Cotas:01_046116_R$ 77,10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para manifestar-se, em 05 dias, sobre 
o resultado negativo do mandado ou carta de citação/intimação, 
conforme certidão de fls. .
Em caso de nova diligência, o autor deverá providenciar:
1- O endereço completo, inclusive com o CEP;
2- As custas de citação postal.

Nada Mais. São Paulo, 19 de março de 2019. Eu, ___, Paula 
Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

69
F

A
93

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LA

 P
A

R
IS

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
03

/2
01

9 
às

 1
6:

22
 .

fls. 347



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/03/2019 11:51 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0062/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   o   resultado   negativo   do 
 mandado   ou   carta   de   citação/intimação,   conforme   certidão   de   fls.   .   Em   caso   de   nova   diligência,   o   autor   deverá 
 providenciar: 1- O endereço completo, inclusive com o CEP; 2- As custas de citação postal." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 21 de março de 2019. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/03/2019 11:04 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0062/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 214/235   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   o   resultado   negativo   do 
 mandado   ou   carta   de   citação/intimação,   conforme   certidão   de   fls.   .   Em   caso   de   nova   diligência,   o   autor   deverá 
 providenciar: 1- O endereço completo, inclusive com o CEP; 2- As custas de citação postal." 

           SÃO PAULO, 22 de março de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N. 1060514-37.2016.8.26.00021 
 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, já 
qualificado nos autos em epígrafe, por sua advogada 
signatária, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao Ato Ordinatório de fl. 349, 
dizer e requerer nos seguintes termos. 
 

De plano, se verifica que a sócia 
BIANCA SAVELA, ardilosamente tentou esquivar-se da 
citação via oficial, que por sua vez constatou manobra 
procrastinatória da parte Requerida, ocasião em que, 
deu-se por citada na pessoa de seu meio-irmão 
Fernando, conforme fl.343. 

 
Nesta vereda, a Requerida, após a 

devida citação, conforme certidão do Sr. Oficial de 
Justiça em 09.01.2019, não se manifestou, decorrendo o 
prazo para apresentação da sua defesa, conforme 
preceitua os termos do Art. 231, II, do Código de 
Processo Civil. 

 
Destarte, aplicam-se os efeitos da 

revelia, conforme dispositivo do Art. 344 do Código de 
Processo Civil, reputando como verdadeiros os fatos 
elencados na exordial, uma vez que citada a Requerente 
e inerte em apresentar a defesa no prazo legal.  
 
                                                           
E.S.Z 
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2 

POSTO ISSO, requer se digne Vossa 
Excelência a determinar a REVELIA, eis que intimada a 
Requerente, e, inerte na presente demanda, bem como 
prosseguimento do feito, para que seja julgado 
antecipadamente a lide, nos termos do Art. 355, II do 
Código de Processo Civil. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

São Paulo, 01 de abril de 2019. 
 
 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 
OAB/SP n. 182.750 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Tendo em vista a citação por hora certa (fl. 343) e a ausência de apresentação de 
defesa, expeça-se carta nos termos do artigo 254 do Código de Processo Civil e oficie-se à 
Defensoria Pública para a indicação de curador especial.

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/04/2019 13:47 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0074/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   citação   por   hora   certa   (fl.   343)   e   a   ausência   de   apresentação   de 
 defesa,   expeça-se   carta   nos   termos   do   artigo   254   do   Código   de   Processo   Civil   e   oficie-se   à   Defensoria   Pública 
 para a indicação de curador especial. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 3 de abril de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/04/2019 11:03 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0074/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 230/250   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   citação   por   hora   certa   (fl.   343)   e   a   ausência   de   apresentação   de 
 defesa,   expeça-se   carta   nos   termos   do   artigo   254   do   Código   de   Processo   Civil   e   oficie-se   à   Defensoria   Pública 
 para a indicação de curador especial. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 4 de abril de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

13ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº -São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das  12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Destinatário(a):
Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)
Rua Joaquim do Lago, 360, Balneario Mar Paulista 
São Paulo-SP 
CEP 04463-080

Pela presente carta comunico a Vossa Senhoria que o Senhor Oficial de Justiça encarregado das diligências nos autos supra 
mencionados, procedeu sua INTIMAÇÃO com "HORA CERTA", para que cumpra o determinado no processo, conforme 
mandado disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 28 de maio de 2019. Adão Morozini Junior, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1060514-37.2016.8.26.0002

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002 -AD

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária -Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

São Paulo, 28 de maio de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para indicar profissional 

para exercer as funções de Curador(a) Especial da(o)(s) ré(u)(s) Euro Motors Veículos Ltda Epp. 

(Miami Infinity  Imports).

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (sp13cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA, BEM COMO ORDEM DE SERVIÇO 

nº 02/2018, AUTORIZANDO A ESCRIVÃ-DIRETORA / OFICIAL MAIOR ASSINAR.

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que após o recebimento do A.R. Positivo às 
fls. 357, decorreu o prazo legal sem manifestação do réu nestes 
autos.

 Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento.

Nada Mais. São Paulo, 15 de agosto de 2019. Eu, ___, Paula 
Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 19/08/2019 11:49 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0204/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 221/240   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento." 

           SÃO PAULO, 19 de agosto de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - 
SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N. 1060514-37.2016.8.26.00021 
 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, já 

qualificado nos autos em epígrafe, por sua advogada 

signatária, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao Ato Ordinatório de fl. 358, 

reiterar os termos da petição de fls. 350-351, para 

que Vossa Excelência determine a REVELIA, eis que 

intimada a Requerente, e, inerte na presente demanda, 

bem como prosseguimento do feito, para que seja 

julgado antecipadamente a lide, nos termos do Art. 

355, II do Código de Processo Civil. 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2019. 
 
 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 
OAB/SP n. 182.750 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Cumpra a serventia decisão de fls. 352.

Int. 

São Paulo, 03/09/2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/09/2019 13:13 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0224/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra a serventia decisão de fls. 352. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 6 de setembro de 2019. 

           Adão Morozini Junior 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

7C
F

44
F

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
A

O
 M

O
R

O
Z

IN
I J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
09

/2
01

9 
às

 1
3:

13
 .

fls. 362



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/09/2019 13:10 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0224/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 242/261   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra a serventia decisão de fls. 352. Int." 

           SÃO PAULO, 10 de setembro de 2019. 

           Adão Morozini Junior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Tendo em vista a citação por edital, fica intimado o Dr. 
Welesson José Reuters de Freitas – OAB/SP 160.641, para que 
se manifeste como CURADOR ESPECIAL nos autos do 
processo em epigrafe, no interesse de 
_____________________________________, conforme oficio 
de indicação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 

Nada Mais. São Paulo, 11 de setembro de 2019. Eu, ___, Paula 
Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/09/2019 14:11 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0231/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   a   citação   por   edital,   fica   intimado   o   Dr.   Welesson   José   Reuters   de   Freitas   - 
 OAB/SP   160.641,   para   que   se   manifeste   como   CURADOR   ESPECIAL   nos   autos   do   processo   em   epigrafe,   no 
 interesse   de   _____________________________________,   conforme   oficio   de   indicação   da   Defensoria 
 Pública do Estado de São Paulo." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de setembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/09/2019 11:14 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0231/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 961/982   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   a   citação   por   edital,   fica   intimado   o   Dr.   Welesson   José   Reuters   de   Freitas   - 
 OAB/SP   160.641,   para   que   se   manifeste   como   CURADOR   ESPECIAL   nos   autos   do   processo   em   epigrafe,   no 
 interesse   de   _____________________________________,   conforme   oficio   de   indicação   da   Defensoria 
 Pública do Estado de São Paulo." 

           SÃO PAULO, 16 de setembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CENTRO DE ATENDIMENTO JURÍDICO DOM ORIONE
Termo de Colaboração com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo

R. Treze de Maio, 430 – Bela Vista – CEP 01327-000 – São Paulo/SP

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP

Processo nº 1060514-37.2016.8.26.0002

(BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIARIA)

CURADORIA ESPECIAL

EURO MOTORS VEICULOS LTDA – EPP

(MIAMI INFINITY IMPORTS), pessoa jurídica de direito privado, citada de forma ficta,

representada por seu CURADOR ESPECIAL, abaixo subscrito, nos autos do processo em epigrafe movido

por RICARDO SARMIERI RIBEIRO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em

atendimento ao r. despacho de fls., e com fundamento no artigo 335 e 341, parágrafo único do Código de

Processo Civil, oferecer:

CONTESTAÇÃO

Na forma de NEGATIVA GERAL quanto aos fatos

alegados pela parte autora, tornando tais fatos controvertidos, não se operando os efeitos da revelia.

Nesse sentido:

“DECLARATÓRIA - INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO E CANCELAMENTO DE PROTESTO - CURADOR ESPECIAL
? CONTESTAÇÃO ? NEGATIVA GERAL - A contestação por negativa geral, apresentada por curador especial, afasta a
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial ? Julgamento antecipado da lide que implicou em cerceamento de defesa das
partes ? Instrução probatória necessária ? Aplicação do art. 331 e seguintes úteis do CPC - Sentença anulada - Apelo provido". (TJ-
SP - APL: 2458565320078260100 SP 0245856-53.2007.8.26.0100, Relator: Salles Vieira, Data de Julgamento: 18/10/2012, 24ª
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 23/10/2012)

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO. CURADOR ESPECIAL.
NEGATIVA GERAL. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS. A contestação por negativa
geral abrange todas as questões passíveis de impugnação, tornando controvertida a matéria, não se aplicando os efeitos da revelia.
Declarada encerrada a instrução, descabe pretender seja reaberta a fase cognitiva do feito se as partes não se opuseram ao tempo
certo. Preclusão temporal da matéria. Caso em que a parte autora não demonstrou o alegado descumprimento contratual pelo réu
referente à execução... (TJ-RS - AC: 70039947759 RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Data de Julgamento:
28/04/2011, Décima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 27/05/2011)

APELAÇÃO CÍVEL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONTESTAÇÃO POR NEGATIVA GERAL. MATÉRIA
CONTROVERTIDA. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Diante da citação editalícia, a
contestação por negativa geral apresentada por meio da Curadoria Especial - exercida pela Defensoria Pública - torna controvertidos
todos os fatos alegados na inicial. 2. Incumbe ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito. Uma vez estabelecida controvérsia
sobre toda a matéria de fato alegada na peça vestibular e tendo o requerente declinado da oportunidade de produzir provas, julga-se
improcedente o pedido. 3. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. (Processo20150110244747 DF 0006904-
42.2015.8.07.0001/ Órgão Julgador4ª TURMA CÍVEL/ Publicação Publicado no DJE : 05/09/2017 . Pág.: 195/201/
Julgamento30 de Agosto de 2017/ Relator LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA)”

DO CONVÊNIO

O requerido está representado pelos advogados

componentes dos quadros do “Centro de Atendimento Jurídico Dom Orione”, entidade que presta atendimento

jurídico gratuito à população carente da capital, através de convênio celebrado com a Defensoria Publica do

Estado de São Paulo.
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CENTRO DE ATENDIMENTO JURÍDICO DOM ORIONE
Termo de Colaboração com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo

R. Treze de Maio, 430 – Bela Vista – CEP 01327-000 – São Paulo/SP

Desta forma, o atendimento jurídico prestado pelo

“Centro de Atendimento Jurídico Dom Orione” se subsume ao constante nos termos do artigo 186,

parágrafo 03º e artigo 98 e seguintes do Código de processo Civil, bem como, deverão os advogados

constantes do instrumento de mandato serem intimados pessoalmente  de todos os atos do processo, em

ambas as instâncias, bem como  contar-se-lhes em dobro todos os prazos, tudo em obediência ao

mandamento legal.

DIANTE O EXPOSTO REQUER:

1. O acolhimento da presente contestação, para que seja a ação julgada improcedente;

2. A Intimação pessoal para todos os atos do processo.

3. Contagem em dobro de todos os prazos, conforme disposição legal;

4. Que todas as intimações sejam feitas em nome do advogado WELESSON JOSÉ REUTERS DE

FREITAS, OAB/SP 160.641.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova

em Direito admitidos, especialmente pelo depoimento, juntada de documentos, perícias, e demais que

possam interessar ao esclarecimento da verdade.

REQUER AINDA:

a) Frente à ausência de maiores elementos e informações acerca dos fatos que envolvem o objeto da

presente demanda, deixa de requerer o arrolamento de eventuais testemunhas em razão do

desconhecimento de suas existências pelo subscritor, bem como, repisa-se por se tratar de

CURADORIA, e, por consequência os patronos não possui poderes para transigir ou firmar

acordos, deixa de pleitear pela designação de audiência preliminar de conciliação.

b) Seja oficiado à Receita Federal, ao Egrégio Juízo Eleitoral e ao Banco Central indagando-lhes

sobre possíveis endereços do requerido para os fins de direito. Tal medida deflui do fato de que a

citação ficta se faz, somente quando esgotados todos os meios possíveis para localização do réu

ausente e sua consequente citação real.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

São Paulo, 16 de Setembro 2019.

WELESSON JOSÉ REUTERS DE FREITAS
OAB/SP 160.641
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, em 15 dias. 

Nada Mais. São Paulo, 19 de setembro de 2019. Eu, ___, Paula 
Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/09/2019 10:53 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0238/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, em 15 dias." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 24 de setembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

7E
A

D
B

12
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LL
A

N
 J

O
S

E
 S

IL
V

A
 B

E
R

T
U

C
C

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
09

/2
01

9 
às

 1
0:

53
 .

fls. 371



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 25/09/2019 12:20 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0238/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 265/285   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, em 15 dias." 

           SÃO PAULO, 25 de setembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N. 1060514-37.2016.8.26.0002 

1 
 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, nos autos do 
processo em epígrafe, por sua procuradora signatária, 

instada a se manifestar sobre a contestação de fls. 
368-369, do ato ordinatório de fl. 370, vem, à 

presença de Vossa Excelência, para apresentar RÉPLICA, 

com as razões e fundamentos que a seguir articula. 

 

I. DO MÉRITO 
 

Com efeito, Excelência, verifica-se que 

a Ré, alegou de forma genérica sem adentrar aos fatos 

e aos documentos já acostados aos autos, alegando 

inexigibilidade de título e cancelamento do protesto. 

  

Contudo, as alegações da Ré não merecem 

guarida, notadamente porque o título executivo e 

contrato de comprova e venda faz lei entre as partes, 

conforme evidenciam os documentos  acostados aos autos  

as fls. 36-234 dos autos. 

 

 

                                                             
1
 T.G.A.G 
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2 

Destarte, evidente o ato ilícito 

praticado pela Ré e o consequente dano moral 

ocasionado ao Autor, decorrente má-fé, já que a Ré em 

nenhum momento se preocupou em regularizar o veículo, 

ou seja, o Autor foi prejudicado e está sendo ele 

cobrado por algo que não é mais da responsabilidade.  

 

Desse modo, inequívoco o direito do 

Autor à correspondente reparação, devendo os danos 

morais suportados serem “quantificados” por esse MM. 
Juízo, de modo que seja aplicado o caráter disciplinar 

e desestimulador necessário da indenização. 

 

POSTO ISSO, requer se digne Vossa 

Excelência de afastar as alegações constantes na 

contestação apresentada pela Ré EURO MOTORS VEICULOS 
LTDA–EPP(MIAMI INFINITY IMPORTS), e, consequentemente, 
julgar totalmente procedentes os pedidos formulados na 

Exordial. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
São Paulo, SP, 17 de outubro de 2019. 

 
 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 
OAB/SP n. 182.750 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

RICARDO SARMIERI RIBEIRO moveu a presente ação em face 

de INFINITY IMPORTS LTDA. O autor narra, em síntese, que alienou veículo à ré e 

que esta se comprometeu a honrar os pagamentos relativos à aquisição do carro junto a 

terceiro (Santander), mas que ela não procedeu à transferência da titularidade do veículo 

junto ao departamento de trânsito competente, nem arcou com parcelas devidas. Pede, 

então, que a ré seja condenada: a retirar o nome do autor dos cadastros de inadimplência; a 

proceder à transferência do veículo junto ao órgão de trânsito competente; a pagar a 

quantia de R$ 10.000,00 a título de danos morais. 

Citado por hora certa (fl. 352), o réu apresentou contestação por meio 

negativa geral, na pessoa de um curador especial às fls. 368/369.

É o relatório necessário

Sendo a questão de fato e de direito e estando presentes todos os 

elementos necessários à sua resolução, passo ao julgamento do mérito, nos termos do 

inciso I do art. 355 do CPC.

O pedido de que a ré seja compelida a transferir a titularidade do 

veículo para o seu nome junto ao órgão de trânsito competente é procedente, uma vez que 

“a obrigação de expedição de novo Certificado de Registro de Veículo quando for 

transferida a propriedade, prevista no art. 123, I, do CTB, é imposta ao proprietário, 

adquirente do veículo, pois, em se tratando de bem móvel, a transferência da propriedade 
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ocorre com a tradição”. (REsp 1689032/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2017, DJe 16/10/2017)

É o que dispõe o § 1º do art. 123 do CTB:

No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário 

adotar as providências necessárias à efetivação da expedição do novo 

Certificado de Registro de Veículo é de trinta dias, sendo que nos 

demais casos as providências deverão ser imediatas.

O pedido de que a ré seja condenada a retirar o nome do autor do 

cadastro de inadimplência é improcedente, na medida em que não foi ela quem procedeu à 

inserção do nome do autor nos cadastros desabonadores. A ré não é titular da obrigação de 

retirada do nome do autor dos cadastros de inadimplência. Essa pretensão deverá ser 

dirigida ao Banco Santander, titular do crédito correspondente à inscrição. 

O pedido de condenação da ré ao pagamento de indenização moral 

deverá ser julgado parcialmente procedente, uma vez que, em razão do descumprimento, 

pela ré, do contrato de fl. 26, pelo qual ela se comprometeu a assumir “total 

responsabilidade civil, criminal e administrativa relativa ao veículo objeto” o nome do 

autor foi encaminhado a cadastros de inadimplência, conforme se depreende da leitura das 

fl. 44, fato que configura lesão à sua honra objetiva e lhe causou graves transtornos 

(suspensão de sua habilitação, por exemplo), autorizando a condenação da ré ao pagamento 

de indenização moral. 

Sobre o dano moral, ensina José de Aguiar Dias (Da responsabilidade 

civil, volume II, editora Forense, 9a edição, item 226, página 729):

 “quando ao dano não correspondem as características do dano 

patrimonial, dizemos que estamos em presença do dano moral. A 

distinção, ao contrário do que parece, não decorre da natureza do 

direito, bem ou interesse lesado, mas do efeito da lesão, do caráter da 

sua repercussão sobre o lesado. De forma que tanto é possível 
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ocorrer dano patrimonial em conseqüência de lesão a um bem não 

patrimonial como dano moral em resultado de ofensa a bem material. 

Releva observar, ainda, que a inestimabilidade do bem lesado, se bem 

que, em regra, constitua a essência do dano moral, não é critério 

definitivo para a distinção, convindo, pois, para caracterizá-lo, 

compreender o dano moral em relação ao seu conteúdo, que '...não é 

o dinheiro nem coisa comercialmente reduzida a dinheiro, mas a dor, 

o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou moral, em geral 

uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuída à 

palavra dor o mais largo significado'”.

É claro que dano dessa espécie nunca poderá ser integralmente 

reparado, nem mesmo rigorosamente avaliado em dinheiro. Contudo, como disse Pontes de 

Miranda (Tratado de Direito Privado, Forense, Rio, 1966, 2a edição, tomo LII, p. 319 e 

seguintes, § 5.509, apud Rui Stoco, Responsabilidade Civil e sua interpretação 

jurisprudencial, 2a edição, Revista dos Tribunais, 1995, p. 457):

 “Se se nega a estimabilidade patrimonial do dano não patrimonial, 

deixar-se-ia irressarcível o que precisaria ser indenizado”, 

acrescentando que “mais contra a razão ou o sentimento seria ter-se 

como irressarcível o que tão fundo feriu o ser humano, que há de 

considerar o interesse moral e intelectual acima do interesse 

econômico, porque se trata de ser humano. A reparação pecuniária é 

um dos caminhos: se não se tomou esse caminho, pré-elimina-se a 

tutela dos interesses mais relevantes”.

A fixação do valor da indenização, deve servir aos objetivos de reparar 

a ofensa e punir o ofensor (Caio Mário da Silva Pereira, Responsabilidade civil, n. 49, p. 

67, Rio de Janeiro, 1989). Há de se ter em conta também a posição social da ofendida, a 

situação econômica do ofensor e a gravidade do fato. No caso, considerando-se que se trata 
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de ato culposo de natureza no mínimo média, afigura-se razoável, a condenação da ré, à 

falta de mais elementos para a precisa definição das outras circunstâncias, no pagamento da 

indenização de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES 

apenas para condenar a ré ao pagamento de indenização moral na quantia de R$ 5.000,00 e 

a transferir a titularidade do veículo descrito na fl. 3 para o seu nome junto ao órgão de 

trânsito competente. Expeça-se ofício ao DETRAN-SP para a transferência de titularidade 

do veículo, podendo o próprio autor apresentar o ofício ao órgão competente.

Ante a sucumbência da ré, ela será responsável pelo pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, estes fixados em 

10% sobre o valor total da condenação. 

P.R.I.

São Paulo, 31 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/11/2019 14:09 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0276/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   JULGO   PARCIALMENTE   PROCEDENTES   apenas   para   condenar   a   ré   ao 
 pagamento   de   indenização   moral   na   quantia   de   R$   5.000,00   e   a   transferir   a   titularidade   do   veículo   descrito   na 
 fl.   3   para   o   seu   nome   junto   ao   órgão   de   trânsito   competente.   Expeça-se   ofício   ao   DETRAN-SP   para   a 
 transferência   de   titularidade   do   veículo,   podendo   o   próprio   autor   apresentar   o   ofício   ao   órgão   competente. 
 Ante   a   sucumbência   da   ré,   ela   será   responsável   pelo   pagamento   das   custas,   despesas   processuais   e 
 honorários advocatícios sucumbenciais, estes fixados em 10% sobre o valor total da condenação. P.R.I." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 1 de novembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

81
F

43
D

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LL

A
N

 J
O

S
E

 S
IL

V
A

 B
E

R
T

U
C

C
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
09

 .

fls. 379



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/11/2019 10:55 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0276/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 263/287   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   JULGO   PARCIALMENTE   PROCEDENTES   apenas   para   condenar   a   ré   ao 
 pagamento   de   indenização   moral   na   quantia   de   R$   5.000,00   e   a   transferir   a   titularidade   do   veículo   descrito   na 
 fl.   3   para   o   seu   nome   junto   ao   órgão   de   trânsito   competente.   Expeça-se   ofício   ao   DETRAN-SP   para   a 
 transferência   de   titularidade   do   veículo,   podendo   o   próprio   autor   apresentar   o   ofício   ao   órgão   competente. 
 Ante   a   sucumbência   da   ré,   ela   será   responsável   pelo   pagamento   das   custas,   despesas   processuais   e 
 honorários advocatícios sucumbenciais, estes fixados em 10% sobre o valor total da condenação. P.R.I." 

           SÃO PAULO, 4 de novembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

82
0D

60
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LL

A
N

 J
O

S
E

 S
IL

V
A

 B
E

R
T

U
C

C
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

11
/2

01
9 

às
 1

0:
55

 .

fls. 380



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 375/378 transitou em 

julgado em 28/11/2019. Nada Mais. São Paulo, 02 de dezembro de 

2019. Eu, ___, Rudy Tammy Costa Toledano Correia Lima, 

Escrevente Técnico Judiciário.
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Tendo-se em vista o trânsito em julgado da sentença com 
condenação, certificado à fl. 381, requeira o vencedor o que 
entender de direito, devendo o pedido de cumprimento de 
sentença ser encaminhado a este Juízo por peticionamento 
eletrônico, no formato digital (No portal e-SAJ escolher a opção 
Petições Diversas, código 8299). Não sendo requerida a 
execução no prazo de 30 (trinta) dias, os autos serão arquivados, 
sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte.

Nada Mais. São Paulo, 02 de dezembro de 2019. Eu, ___, Rudy 
Tammy Costa Toledano Correia Lima, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/12/2019 19:04 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0313/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo-se   em   vista   o   trânsito   em   julgado   da   sentença   com   condenação,   certificado   à   fl. 
 381,   requeira   o   vencedor   o   que   entender   de   direito,   devendo   o   pedido   de   cumprimento   de   sentença   ser 
 encaminhado   a   este   Juízo   por   peticionamento   eletrônico,   no   formato   digital   (No   portal   e-SAJ   escolher   a   opção 
 Petições   Diversas,   código   8299).   Não   sendo   requerida   a   execução   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   os   autos   serão 
 arquivados, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 4 de dezembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 05/12/2019 11:11 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0313/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 317/337   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo-se   em   vista   o   trânsito   em   julgado   da   sentença   com   condenação,   certificado   à   fl. 
 381,   requeira   o   vencedor   o   que   entender   de   direito,   devendo   o   pedido   de   cumprimento   de   sentença   ser 
 encaminhado   a   este   Juízo   por   peticionamento   eletrônico,   no   formato   digital   (No   portal   e-SAJ   escolher   a   opção 
 Petições   Diversas,   código   8299).   Não   sendo   requerida   a   execução   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   os   autos   serão 
 arquivados, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte." 

           SÃO PAULO, 5 de dezembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA 
CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 

 

 

 

 

PROCESSO ORIGINÁRIO N. 1060514-37.2016.8.26.00021 
 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, já qualificado 
nos autos do processo originário, por sua procuradora 

signatária, vem, muito respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, instaurar o presente CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
com fulcro no art. 513, § 1º do Código de Processo Civil, 

contra EURO MOTORS VEÍCULOS LTDA EPP. (MIAMI INFINITY 
IMPORTS), também qualificada nos autos principais, para que 
se cumpra a determinação imposta pelo D. Juízo. 

 
Extrai-se da respeitável sentença proferida 

às fls. 375/378, a condenação da Executada ao pagamento de 

indenização por dano moral na quantia de R$ 5.000,00 e na 
obrigação de fazer consistente de transferir a titularidade 

do veículo descrito na fl. 3 para o seu nome junto ao órgão 

de trânsito competente, além do pagamento de honorários 
sucumbenciais, arbitrados em 10% sobre o valor total da 
condenação. 

Entretanto, a Executada resiste ao 

cumprimento voluntário da r. decisão que transitou em 

julgado em 28/11/2019 (fl. 381), cujo valor atualizado em 
07/02/2020, perfaz a quantia de R$ 5.986,21 (cinco mil, 
novecentos e oitenta e seis reais e vinte e um centavos) 
conforme planilha discriminada de cálculos elaborada pelos 

índices deste Egrégio Tribunal de Justiça, em anexo. 

 

 

                                                           
1
 A.D.S.L. 
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Diante de todo o exposto, requer-se seja a 

Executada intimada ao pagamento do débito exequendo e, caso 

não o deposite em quinze dias, roga-se desde já pelo 

arbitramento de multa e fixação de honorários em fase de 

execução, com previsão legal no § 1º, do artigo 523 do 

Código de Processo Civil. 

 
Nestes termos 

pede deferimento. 

 

São Paulo, SP, 07 de fevereiro de 2020. 
 
 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 
OAB/SP 182.750 

 
 

VERGINIA GIMENES DA ROCHA 
OAB/SP 281.961 
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GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
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 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA –-

CÍVEL –  FORO REGIONAL DE SANTO AMARO SÃO PAULO- SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO, brasileiro, 

casado, médico, portador do RG n° 114036890/RJ e inscrito no 

Cadastro das Pessoas Físicas de nº 090.233.077-20, com endereço 

eletrônico ricardo_sarmieri@hotmail.com, e residente e domiciliado 

na Avenida Etelvina Ferreira de Souza, n° 465, Jardim Rosa Helena 

– Igaratá – São Paulo – SP,   por intermédio de suas advogadas, 

mediante instrumento de mandato incluso, com endereço 

profissional para as intimações em obediência à diretriz fixada no 

art. 106, inc. I c/c art. 287, ambos do CPC, situado na Avenida 9 de 

Julho, 181, Cj. 1B, Centro, SP, Cep: 01050060, vem, à presença de 

Vossa Excelência, com fundamento no vigente Código Civil, propor 

a presente   
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GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
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 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL  E BUSCA E APREENSÂO C/C INDENIZAÇÃO 

POR DANO MORAL E PEDIDO TUTELA PROVISÓRIA DE 

URGÊNCIA 

 

Em face de INFINITY IMPORTS LTDA, localizado na Avenida 

Ibirapuera, n° 3403, Moema, SP, inscrito no CNPJ n° 

19.432.192/0001-33,  pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos:  

 

( a ) Quanto à audiência de conciliação (CPC, art. 319, inc. VII). 

 

 A Promovente opta pela realização de audiência 

conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII), razão qual requer a citação da 

Promovida, por carta (CPC, art. 247, caput) para comparecer à 

audiência designada para essa finalidade (CPC, art. 334, caput c/c 

§ 5º), antes, porém, avaliando-se o pleito de tutela de urgência aqui 

almejada. 

O autor requer prazo de 48 horas para anexar os 

comprovantes de pagamento de guias judiciais. Desta forma 

seguem em anexo as guias. 

 

I - DOS FATOS 
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GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
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 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

0 autor, que em 15/05/2014 no intuito de vender 

um automóvel CHEVROLET CAMARO - COR AMARELO – ANO 

2011 –RENAVAM 347215424 –PLACA EZC 3996, no valor de 

R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), dirigiu-se ate a ora Ré.  

 

Ato continuo,  esclarece o autor que as partes 

entabularam contrato, no qual ficará acordado que o Réu arcaria 

com as prestações junto ao BANCO SANTANDER, bem como 

do financiamento do montante de 33 (trinta e três), valores 

estes pagos em parcelas no valor de R$ 3.023,34 ( três mil, 

vinte e três reais e trinta e quatro centavos), e ainda com as 

dívidas do DETRAN, entre multa e IPVA, que possuía até a data 

do contrato. 

Todavia, excelência o réu não transferiu o veiculo 

acima, até o presente momento, ocasionando transtorno ao Autor. 

 

Assim, em virtude da omissão do requerido, o 

Autor vem recebendo inúmeras cobranças referentes a impostos, 

multa, conforme segue em anexo Débitos vinculados ao veículo 

que se perfaz no montante de R$ 7.921,47 ( sete mil novecentos 

e vinte um e quarenta e sete centavos), débitos estes referente 

a multas, IPVA, DPVAT, TAXAS.  

 

Com isso, demonstrada a posse do réu sobre o 

veículo, concluiu-se que houve efetiva tradição do bem e, portanto, 
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perfectibilização do negócio jurídico de compra e venda (art. 1267 

do Código Civil).  

 

A tradição do bem de fato ocorreu, configurando, 

no caso concreto, a transmissão da propriedade. Daí a conclusão 

lógica de que é ônus do requerido em diligenciar a pretendida 

regularização registral. 

 

Uma vez consolidada a compra, incumbia ao 

requerido informar ao Detran a transferência de propriedade para 

que fosse expedido novo Certificado de Licenciamento do Veículo 

em seu nome, o que não fez, fazendo com que, até hoje, esteja em 

nome do autor, fato confirmado mediante consulta no sistema 

“Renajud”, que ora se junta. 

 

Ocorre Excelência, que até a presente data, o 

requerido não efetivou o pagamento dos impostos, bem como não 

procedeu a correspondente transferência do veículo para seu nome, 

o que vem causando grandes transtornos para o requerente. 

  

Para piorar a situação, em comento, o réu  

vendeu o veículo a terceiro e, não transferiu para o nome dela o 

veículo comprado do autor. Em consequência desse ato, o autor foi 

surpreendido em sua residência com várias multas estampadas 

conforme segue anexo cópia dos comprovantes.  
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E mais devidos as referidas multas, o autora 

encontra-se com a Carteira Suspensa, causando além de 

transtornos e aborrecimentos, sérios prejuízos financeiros, já 

que o autor precisou inclusive contratar motorista particular, já 

que o mesmo é médico e precisar sair a qualquer momento 

para atender os plantões.  

 

O autor esclarece a Vossa Excelência que, até o 

prezado momento, o réu não efetivou o pagamento dos débitos 

acordados com o autor, bem como não procedeu a 

correspondente transferência do veículo, o que vem causando 

grandes transtornos para o autor, inclusive o nome do autor 

encontra-se negativado.  

 

Com esse tipo de atitude da parte ré, fica 

demonstrado a evidência da má-fé que em nenhum momento se 

preocupou em regularizar o veículo  para a sua propriedade. O 

autor diversas vezes procurou pela parte ré no sentido de averiguar 

esta desagradável situação, ou seja, está sendo ele cobrado por 

algo que não é mais da responsabilidade dele. 

 

Além disso, fica o autor a mercê de sofrer 

eventual ação de reparação de danos decorrida de acidente de 

veículo, execução de dívida por parte do Estado, sem falar na 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

29
7B

13
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

E
R

G
IN

IA
 G

IM
E

N
E

S
 D

A
 R

O
C

H
A

 C
O

LO
M

B
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

11
/2

01
6 

às
 1

7:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
60

51
43

72
01

68
26

00
02

.

fls. 5

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

89
32

6E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

02
/2

02
0 

às
 1

8:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

01
67

03
41

   
  .

fls. 391



GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

 __________________________________________________________________________ 

 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

esfera criminal e nem tão pouco efetua o pagamento do tributo que 

recai sobre o veículo, ora em citação. 

 

Ademais, em continuando esta situação, o autor 

certamente sofrerá execução fiscal por parte do Estado em 

decorrência do débito oriundo do referido veículo. Não pode o autor 

ser responsabilizado por algo que foge inteiramente da sua 

obrigação.  

Desse modo, impõe-se ao requerido adotar as 

providências relativas à transferência do veículo para sua 

titularidade/propriedade.  

 

Importante considerar ainda que, caso não esteja 

na posse do bem, a obrigação lhe caberá da mesma forma, porque 

sucedeu a titularidade do bem quando o adquiriu e recebeu a 

posse, devendo diligenciar providências para a transferência. 

 

O artigo 123, inciso I, do Código de Trânsito 

Brasileiro estabelece que: 

 

“Será obrigatória a expedição de novo Certificado 

de Registro de Veículo quando for transferida a 

propriedade”. 
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§ 1º, o prazo de trinta dias para que o novo 

proprietário adote as providências necessárias à 

efetivação desta obrigação legal. 

 

 

 Nesse sentido, preconiza os nossos tribunais, 

consagrando o direito do autor. 

 

TJ-RS - Apelação Cível AC 70059850800 RS (TJ-

RS) Data de publicação: 29/09/2014 Ementa: 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÁO 

ESPECIFICADO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. ADQUIRENTE QUE DEIXA DE 

TRANSFERIR A PROPRIEDADE DO VEÍCULO 

JUNTO AO DETRAN. DEVER DE REPARAR. 

DANO MORAL CONFIGURADO. A obrigação 

de promover a transferência do veículo junto 

ao DETRAN cabe ao adquirente, em razão do 

disposto no artigo 123, § 1º, do Código de 

Trânsito. Ausente comunicação da parte ao 

DETRAN sobre a venda do veículo, em 

descumprimento ao disposto no art. 134 do CTB, 

está caracterizada a culpa concorrente pelos 

danos decorrentes das multas de trânsito e 

impostos. Fixação do montante indenizatório 

considerando a falha do demandado, o 
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aborrecimento e o transtorno sofridos pelo 

demandante, além do caráter punitivo-

compensatório da reparação, mas também atenta 

à condição pessoal das partes. APELO 

PROVIDO, EM PARTE. (Apelação Cível Nº 

70059850800, Décima Segunda Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Guinther 

Spode, Julgado em 25/09/2014). 

 

TJ-SP - Apelação APL 00052980920098260470 

SP 0005298-09.2009.8.26.0470 (TJ-SP) Data de 

publicação: 23/05/2013 Ementa: COMPRA E 

VENDA DE VEÍCULO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO 

DE FAZER. ADQUIRENTE QUE NÃO EFETUA A 

TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO PARA O SEU 

NOME. MULTAS E DÉBITOS DE IPVA EM 

NOME DO ANTERIOR PROPRIETÁRIO. 

OBRIGAÇÃO DE TRANSFERIR A 

PROPRIEDADE DO BEM É DO COMPRADOR. 

VENDA A TERCEIRO. IRRELEVÂNCIA. A 

providência de transferir a titularidade do 

veículo perante o órgão de trânsito cabe ao 

comprador no prazo de trinta dias, nos termos 

do disposto no art. 123, §§ 1.º e 3.º do Código 

de Trânsito Brasileiro, sendo inadmissível 

chamar os terceiros adquirentes ante a 

inexistência da solidariedade.  
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II - DO DIREITO   

 

Estabelece o artigo 5º, inciso XXII, da vigente 

Carta Magna, in verbis:   

 

“Art.  5º.  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de 

qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida,  à  

liberdade,  à  igualdade,  à  segurança  e  à propriedade, nos termos 

seguintes:   

 

XXII – é garantido o direito  de  propriedade;”  (sem grifo no original) 

 

Note, Excelência, como a proteção à 

propriedade foi erigida a garantia constitucional, temos que merece 

maior atenção e guarida do Poder Judiciário,  de  modo  a  garantir  

que  o  requerido faça a transferência  do veículo, cumprindo 

com suas obrigações no contrato avençado da compra e 

venda.  

 

 Noutro  giro,  a  pretensão  do  autor  

encontra  amparo, igualmente,  em  nosso  ordenamento  jurídico  

pátrio,  segundo  manifesta disposição legal contida no Novo 

Código Civil, no capítulo atinente aos contratos de compra e venda, 

que assim dispõe: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

29
7B

13
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

E
R

G
IN

IA
 G

IM
E

N
E

S
 D

A
 R

O
C

H
A

 C
O

LO
M

B
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

11
/2

01
6 

às
 1

7:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
60

51
43

72
01

68
26

00
02

.

fls. 9

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

89
32

6E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

02
/2

02
0 

às
 1

8:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

01
67

03
41

   
  .

fls. 395



GIMENES GONÇALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

 __________________________________________________________________________ 

 VIADUTO 9 DE JULHO, 181, CJ. 6A, CENTRO, SP, CEP: 01050-060 – TEL: 11-3151-4873/5447 

“Art.  481.  Pelo  contrato  de  compra  e  venda,  um  dos 

contratantes se obriga a transferir o domínio de certa coisa, e o 

outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro. 

 

 

Ora,  Meritíssimo,  é  bem  de  se  ver  tanto  do  

arrazoado apresentado  quanto  dos  documentos  acostados  que  

apenas  um  dos contratantes não cumpriu com sua parte na 

avença, qual seja, a transferência do domínio do automóvel 

vendido. Fora operada, tão somente, a tradição da coisa, a  

transmissão  da  posse,  restando  aquela  providência,  a  

cargo  da  requerido, para concluir o contrato em questão. 

 

 

Diante deste fato, a recusa da requerido em 

cumprir a sua parte no contrato mencionado – consubstanciada em 

obrigação de fazer -, é que o  reclamante  busca  a  prestação  

jurisdicional  do  Estado,  para  fazer  valer  seu direito de 

propriedade, fazendo-o com base no permissivo contido no art. 249 

do Código Civil em vigor: 

 

 

“Art.  249.  Se  o  fato  puder  ser  executado  por  terceiro,  será livre  

ao  credor  mandá-lo  executar  à  custa  do  devedor, havendo  

recusa  ou  mora  deste,  sem  prejuízo  da indenização cabível.”  

  

 

Comprovada a recusa e mora do devedor em 

cumprir sua obrigação,  cabível  –  porque  demonstrada  -  é a  

pretensão  ora  deduzida, aduzindo que, no tocante à indenização 

prevista no art. 247 do NCC. 
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Por se tratar de relação de consumo o que ora se 

trata nos autos  –  compra  e  venda  de  móvel  -,  busca  ainda  o  

reclamante,  amparo  nas disposições do Código de Defesa do 

Consumidor ao erigir o ato negligente da reclamada como prática 

abusiva em não levar a cabo sua obrigação, ex vi, art. 6º, inciso IV, 

do CDC: 

 

“Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:   

 

IV – a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos  

comerciais  coercitivos  ou  desleais,  bem  como contra  práticas  e  

cláusulas  abusivas  ou  impostas  no fornecimento de produtos e 

serviços;” (grifo meu) 

 

 

Demais disto, após demonstrado como 

inequívoco o direito invocado, faz-se mister  que o autor permaneça 

arcando com os ônus e, ainda alusivo ao risco que corre o 

requerente caso ocorra algum acidente automobilístico, este 

certamente terá obrigação solidária no evento, podendo-lhe causar 

enorme prejuízo para defender-se e, correndo ainda, o risco de uma 

eventual condenação, o que seria inaceitável e injusto. 

 

 

No  entanto,  o  autor não  pode  ficar  a esperar  

indefinidamente  para  a  resolução  da  demanda,  sabedor  que  é  

da assoberbada carga de trabalho a que são submetidos os juízes 
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hodiernamente. A resolução amigável, como se sabe, já restou 

prejudicada pelo desinteresse do requerido. 

 

 

III- DO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

 

 

Tudo isso vem demonstrar o periculum in mora, 

ou  seja,  a  urgência  na  efetivação  da transferência do veículo 

junto ao Detran , já que a permanência do veículo  na posse de 

terceiro,   acarretarão   a responsabilidade direta da requerente. 

 

 

 E mais Exa., diante do não pagamento das 

prestações do financiamento o nome do autor encontra-se 

negativado, conforme segue em anexo documento, 

acarretando sérios prejuízos e transtornos na sua vida. 

 

  

Autorizam os arts. 84 § 3º do CDC e 300 do CPC 

que o Juiz, quando relevante o fundamento da demanda e o receio 

de ineficácia do provimento final for justificado, conceda 

liminarmente a tutela pretendida. 

 

 

Vejamos o que preceitua o código de processo 

civil em vigor: 
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Art. 300. A tutela de urgência será concedida 

quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou 

o risco ao resultado útil do processo. 

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o 

juiz pode, conforme o caso, exigir caução real 

ou fidejussória idônea para ressarcir os danos 

que a outra parte possa vir a sofrer, podendo 

a caução ser dispensada se a parte 

economicamente hipossuficiente não puder 

oferecê-la. 

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida 

liminarmente ou após justificação prévia. 

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza 

antecipada não será concedida quando 

houver perigo de irreversibilidade dos efeitos 

da decisão. 

 

 

Em face dos ilícitos praticados pelos possuidores, 

adquirentes do veículo citado, merece acolhimento à tutela 

pretendida para impedir que mais danos venham ocorrer, inclusive 

danos a terceiros e, assim, sofra ainda mais transtornos. 
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A evidência do direito pleiteado se vê na 

comprovação da propriedade do veículo em nome do Réu, 

conforme segue recibo de compra e venda. 

 

Ademais, os danos suportados são também 

evidentes, pois suportou o Autor pagamentos de IPVA, tendo seu 

nome no cadastro da Dívida Ativa, além de ter anotação de tantas 

multas em seu prontuário junto ao DETRAN que inclusive a 

Carteira encontra-se com a suspensão/cassação do seu direito 

de dirigir, conforme segue em anexo lista Do Débito vinculado 

ao veículo.  

 

Por outro lado, o perigo na demora pode causar 

dano irreparável para ao autor, com ineficácia ao resultado útil do 

processo encontra-se delineado pelas seguintes situações: 

 

I. O autor é médico que nunca faltou com suas 

obrigações e preza pela sua honra e nunca cometeu tais infrações 

ou negligenciou a qualquer conduta para a transferência do referido 

veículo, o que traz vários transtornos emocionais para a 

demandante; 

 

II. Por outro lado, vive angustiada com a 

possibilidade de mais danos recaírem sobre seu nome, como por 

exemplo um dano maior a terceiro ou ter o veículo utilizado para fins 

ilícitos, homicídio, tráfico de drogas ou qualquer outra conduta que 

levará o Requerente ser chamada a responder; 
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III. Por fim, caso o veículo continue em nome da 

requerente novos débitos podem ocorrer, tendo que arcar com mais 

pagamentos juntos a órgãos públicos, mesmo sem condição para 

tanto. 

 

Dessa forma, requer que seja concedida a 

tutela antecipada, inaudita altera pars, a fim de determinar o 

BLOQUEIO JUDICIAL ATRAVÉS DO SISTEMA RENAJUD 

enquanto não for localizado o veículo e seu atual possuidor, 

bem como a APREENSÃO DO VEÍCULO, com identificação do 

possuidor, a fim de que promova a transferência do mesmo. 

 

 

Diante disso, o Autor vem pleitear, sem a oitiva 

prévia da parte contrária (CPC, art. 9º, parágrafo único, inc. I, art. 

300, § 2º c/c CDC, art. 84, § 3º), independente de caução (CPC, art. 

300, § 1º),  tutela de urgência antecipatória no sentido de: 

 

Seja deferida tutela provisória inibitória positiva 

de obrigação de fazer (CPC, art. 497 c/c art. 537), no sentido de 

que a Ré, de imediato, autorize a suspensão do protesto e a 

transferência do veículo, sob pena de imposição de multa diária a 

ser arbitrado por Vossa excelência, determinando-se, igualmente, 

que  cumpra o presente mandado em caráter de urgência; 

 

Ainda com o propósito de viabilizar o 

cumprimento urgência da tutela em liça, o Autor pede que Vossa 

Excelência inste a parte adversa, no mesmo sentido acima, dessa 

feita por intermédio de comunicação eletrônica e/ou fax ou, ainda, 
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por meio de ligação telefônica e certificada pelo senhor Diretor de 

Secretaria desta Vara (CPC, art. 297, caput). 

 

 

IV - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O contrato firmado entre as partes deveria ter 

sido cumprido ate finalizar o financiamento de 33 (trinta e três mil 

reais), pago em parcela mensal no valor de R$ 3.023,34 ( três mil, 

vinte e três reais e trinta e quatro centavos), e ainda com as dívidas 

do DETRAN, entre multa e IPVA, conforme segue em anexo 

recibo de compra e venda entabulados entre as partes. 

 

Ocorre que a requerida, além de pegar o bem 

do autor, não providenciou a transferência do veículo, bem 

como não cumpriu com a obrigação de pagar as parcelas dos 

financiamentos, o que desde já requer seja oficiado o Banco 

Santander na AGENCIA, CONFORME SEGUE EM ANEXO 

EXTRADOS BANCARIOS para que o mesmo informar a real 

valor da dívida do veículo. 

 

Assim nada mais resta, senão a rescisão do 

contrato firmado entre as partes, bem como a devolução do bem, 

com e o pagamento de todos as gastos referente ao veículo, 

inclusive  o pagamento da dívida junto ao Banco 

supramencionado. 

 

 

 V - DO DANO MORAL  
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Configura dano moral aquele que, fugindo à 

normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico 

do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia, desequilíbrio em seu 

bem estar, podendo acarretar ao ofendido dor, sofrimento, tristeza, 

vexame e humilhação. 

 

No caso sub examine, inobstante a inegável 

conduta antijurídica da parte requerida, por ao longo de mais 3 anos 

ter a propriedade de um bem sem ter a responsabilidade jurídica do 

mesmo, pelo fato de não ter agido com boa fé e transferido o bem 

para seu nome. 

 

Assim, demonstrado o dano e o nexo de 

causalidade, que consiste na relação de causa e efeito entre a 

conduta praticada pelo agente e o dano suportado pela vítima, 

torna-se claro que a ré é responsável pelos danos causados ao 

requerente, trazendo-lhe instabilidade emocional por ter a frustração 

de ser responsável por débitos que não eram dele, bem como ter 

suspenso o seu direito de dirigir precisando passar por curso de 

reciclagem para reaver o mesmo, além de outros danos sofridos. 

 

 

Vale salientar, que o Requerente procura honrar 

seus compromissos e que teme pelo seu bom nome. 
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Não obstante, deve o requerido ser condenada a 

indenizar a parte Requerente pelos danos morais e materiais 

sofridos, conforme preceitua o art. 186 do Código Civil, in verbis: 

 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral comete ato ilícito. 

 

Nesse diapasão, o art. 927, do mesmo diploma, 

dispõe que aquele que por ato ilícito, causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. A reparação que obriga o ofensor a pagar, e 

permite ao ofendido receber, é princípio de justiça, com feição, 

punição e recompensa, dentro do princípio jurídico universal que 

adote que ninguém deve lesar ninguém. Desta maneira: 

 

 

"Todo e qualquer dano causado a alguém ou ao 

seu patrimônio, deve ser indenizado, de tal 

obrigação não se excluindo o mais importante 

deles, que é o DANO MORAL, que deve 

automaticamente ser levado em conta." (V. R. 

Limongi França, Jurisprudência da 

Responsabilidade Civil, Ed. RT, 1988)”. 

 

 

O art. 944 do Código Civil Brasileiro estabelece 

que a indenização mede-se pela extensão do dano. Contudo, 
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Excelência, a fixação da indenização por danos morais deve ser 

levada em conta devido a extensão do dano, conforme já 

explanados 

 

Acerca do direito perseguido, confiram-se os 

seguintes arrestos de casos análogos: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - 

COMPRA DE AUTOMÓVEL - BUSCA E 

APREENSÃO DO VEÍCULO PELO ANTIGO 

PROPRIETÁRIO - RESPONSABILIDADE DO 

VENDEDOR - DIREITO DE REGRESSO - 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 214 E 215 DO 

CÓDIGO COMERCIAL - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.(TJ-MS - AC: 68342 

MS 1000.068342-3, Relator: Des. Hamilton 

Carli, Data de Julgamento: 18/11/2002, 3ª 

Turma Cível, Data de Publicação: 02/12/2002) 

 

 

A Ré, de outro contexto, deve ser condenada a 

reparar os danos sofridos pelo Autor, que além de todos os 

prejuízos, encontra-se com o nome negativado. Isso vem 

tornando o Promovente extremamente nervoso, tudo por conta 

da absurda e negligente  em transferir o veículo, bem como 

efetuar o pagamento das parcelas do financiamentos, e todos 
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as obrigações acessórios, conforme segue em anexo 

documentos.  

 

  Não percamos de vista o que, nesse contexto, 

disciplina o Código Civil: 

 

Art. 187 – Também comete ato ilícito o titular de 

um direito que, ao exercê-lo, excede 

manifestamente os limites impostos pelo seu fim 

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons 

costumes. 

 

A demora excessiva na transferência do 

veículo manutenção do veículo, sendo certo que tal fato não pode 

ser enquadrado no que a doutrina classifica como mero 

aborrecimento, uma vez que ocasionou dano ao Autor que 

devem ser reparado, conforme segue em anexo conversa  

entabulados entres as partes via WhatsApp e cobranças do 

Santander.   

 

Nesse passo corroborando com o direito do 

autor citamos Maria Helena Diniz: 

 

Lamentavelmente o autor da ação sofreu grande 

desgosto, humilhação, sentiu-se desamparado, 

foi extremamente prejudicado, conforme já 

demonstrado. Nesse sentido, é merecedor de 

indenização por danos morais. Maria Helena 

Diniz explica que dano moral “é a dor, angústia, o 
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desgosto, a aflição espiritual, a humilhação, o 

complexo que sofre a vítima de evento danoso, 

pois estes estados de espírito constituem o 

conteúdo, ou melhor, a consequência do dano”. 

Mais adiante: “o direito não repara qualquer 

padecimento, dor ou aflição, mas aqueles que 

forem decorrentes da privação de um bem 

jurídico sobre o qual a vítima teria interesse 

reconhecido juridicamente” (Curso de Direito Civil 

– Reponsabilidade Civil, Ed. Saraiva, 18ª ed., 

7ºv., c.3.1, p.92). 

 

Assim, é inegável a responsabilidade do 

fornecedor, pois os danos morais são também aplicados como 

forma coercitiva, ou melhor, de modo a reprimir a conduta praticada 

pela parte ré, que de fato prejudicou o autor da ação. 

 

 

 VI - DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

 

 

Para fixar o valor indenizatório do dano 

moral, deve o juiz observar as funções ressarcitórias e putativas da 

indenização, bem como a repercussão do dano, a possibilidade 

econômica do ofensor e o princípio de que o dano não pode servir 

de fonte de lucro. Nesse sentido, esclarece Sérgio Cavalieri Filho 

que: 
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“(...) o juiz, ao valor do dano moral, deve arbitrar 

uma quantia que, de acordo com seu prudente 

arbítrio, seja compatível com a reprovabilidade da 

conduta ilícita, a intensidade e duração do 

sofrimento experimentado pela vítima, a 

capacidade econômica do causador do dano, as 

condições sociais do ofendido, e outras 

circunstâncias mais que se fizerem presentes”. 

 

 

A jurisprudência fornece elucidativos 

precedentes sobre à utilização dos citados critérios de mensuração 

do valor reparatório: 

 

A indenização do dano moral deve ser fixada em 

termos razoáveis, não se justificando que a 

reparação venha a constituir-se em 

enriquecimento sem causa, com manifestos 

abusos e exageros, devendo o arbitramento 

operar-se com moderação, proporcionalmente ao 

grau de culpa e ao porte econômico das partes, 

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela 

doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, 

valendo-se de sua experiência, e do bom-senso, 

atendo à realidade da vida e às peculiaridades de 

cada caso. Ademais, deve ela contribuir para 

desestimular o ofensor repetir o ato, inibindo sua 

conduta antijurídica (RSTJ 137/486 e STJ-RT 

775/211). 
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Configura dano moral a ofensa aos direitos da 

personalidade do consumidor causada pela demora na 

transferência do veículo. 

 

Para o arbitramento do valor da indenização por 

danos morais devem ser levados em consideração o grau de 

lesividade da conduta ofensiva e a capacidade econômica da parte 

pagadora, a fim de se fixar uma quantia moderada, que não resulte 

inexpressiva para o causador do dano.  

 

Assim, requer seja arbitrado indenização a título 

de dano moral no importe de R$10.000,00 (dez mil reais).  

 

 

VII - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

 

No contexto da presente demanda, há 

possibilidades claras de inversão do ônus da prova ante a 

verossimilhança das alegações, conforme disposto no artigo 6º do 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: VIII – 

a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando a critério do 

juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 

seguindo as regras ordinárias de expectativas. 
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Desse modo, cabe ao requerido demonstrar 

provas em contrário ao que foi exposto pelo autor. Resta informar 

ainda que algumas provas seguem em anexo. Assim, as demais 

provas que se acharem necessárias para resolução da lide, deverão 

ser observadas o exposto na citação acima, pois se trata de 

princípios básicos do consumidor. 

 

 

PEDIDOS  

    

 

 Diante do que foi exposto, pleiteia o Autor que 

Vossa Excelência defira os seguintes pedidos:  

 

 

O deferimento da liminar inaudita altera pars, 

para que a empresa reclamada retire o nome do requerente do 

banco de dados do Serviço de Proteção ao Crédito – SPC e seus 

respectivos congêneres, bem como a transferência do veículo, sob 

pena de multa diária a ser fixado por Vossa Excelências;  

  

 

A parte Promovente opta pela realização de 

audiência conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII), razão qual requer a 

citação da Promovida, por carta (CPC, art. 247, caput) para 

comparecer à audiência designada para essa finalidade (CPC, art. 
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334, caput c/c § 5º), antes, porém, avaliando-se o pleito de tutela de 

urgência almejada; 

 

1- Seja expedido oficio para o banco Santander, 

conforme segue anexo os extratos para 

informar o valor real da dívida;   

 

2 – A citação do Réu para oferecer resposta no 

prazo legal sob pena de preclusão, revelia e confissão. 

 

3) pede, mais, sejam JULGADOS 

PROCEDENTES todos os pedidos formulados nesta demanda, 

tornando definitiva a tutela provisória antes concedida e, além disso: 

 

4 -  Desta forma pretende o requerente através 

do presente ação, seja o requerido compelido ao 

cumprimento da obrigação pactuadas fixando-se 

lhe o prazo  máximo de 5 ( cinco) dias para que, 

proceda a transferência do veiculo, impondo-se 

lhe pena pecuniária diária a ser  fixado pelo MM. 

Juizo que deverá prevalecer até a data de seu 

efetivo cumprimento.  

5 - Em Caso de não cumprimento da obrigação, 

por parte empresa requerida, requer seja 

proferida sentença que produz efeitos da 

rescisão contratual e apreensão do veículo, 

sem prejuízos de arcar com os prejuízos 

ocasionados em nome do autor.    
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6 - pleiteia a condenação da Ré a pagar, a título 

de reparação de danos morais, o valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

7- pleiteia que seja definida, por sentença, a 

extensão da obrigação condenatória, o índice de 

correção monetária e seu termo inicial, os juros 

moratórios e seu prazo inicial (CPC, art. 491, 

caput); 

8- Súmula 43 do STJ – Incide correção 

monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da 

data do efetivo prejuízo. 

9-Súmula 54 do STJ – Os juros mor atórios 

fluem a partir do evento danoso, em caso de 

responsabilidade extracontratual. 

 

    10) por fim, seja a Ré condenada em custas e 

honorários advocatícios, esses arbitrados em 20%(vinte por cento) 

sobre o valor da condenação (CPC, art. 82, § 2º, art. 85 c/c art. 322, 

§ 1º), além de outras eventuais despesas no processo (CPC, art. 

84). 

11 ) Com a inversão do ônus da prova, face à 

hipossuficiência técnica do Autor frente à Requerida (CDC, art. 6º, 

inciso VIII); 

 

 

DAS PROVAS 

 

Requer a produção de todas as provas em direito 

admitidas, na amplitude dos artigos 369 e seguintes do NCPC, em 
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especial a prova documental, a prova pericial, a testemunhal e o 

depoimento pessoal do Réu. 

 

 

DO VALOR DA CAUSA 

 

 Dá-se à causa o valor da pretensão condenatória 

de R$ 17. 921,47 (dezessete mil novecentos e vinte uns reais e 

quarenta e sete centavos). (CPC, art. 292, inc. V) 

 

 

         Termos em que 

   Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de novembro de 2016 

Verginia Gimenes da Rocha 

OAB/SP nº 281.961 
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09 - Número do DARE

160190218078858

Emissão: 23/11/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social

Ricardo Sarmieri Ribeiro

85870000001-4 20000185111-2 60190218078-5 85820161223-5 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190218078858

07 - Data de Vencimento

23/12/2016

03 - CNPJ Base / CPF

090.233.077-20

04 - Telefone

(11)3151-4757

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 120,00

06 - Observações Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85870000001-4 20000185111-2 60190218078-5 85820161223-5 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

23/12/2016

03 - CNPJ Base / CPF

090.233.077-20

04 - Telefone

(11)3151-4757

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 120,00

06 - Observações Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Etelvina Ferreira de Souza Igaratá 465 São Paulo AC

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Etelvina Ferreira de Souza Igaratá 465 São Paulo AC

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social

Ricardo Sarmieri Ribeiro

Emissão: 23/11/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço

1123001 TJ - PETIÇÃO INICIAL

Ricardo Sarmieri Ribeiro

15 - Nome / Razão Social

23/12/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

120,00

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

1
6
0
1
9
0
2
1
8
0
7
8
8
5
8
-0

0
0
1

Emissão: 23/11/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

090.233.077-20

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA 05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

120,00

14 - Valor Total

160190218078858-0001

DARE-SP

16 - Endereço Etelvina Ferreira de Souza Igaratá 465 São Paulo AC
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23/11/2016 Guia de Recolhimento

http://www.bb.com.br/portalbb/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016112310194507
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa  FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.07720
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

1201
Histórico
Custas referente a Distribuição da inicial Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA

Valor

15,50  
Total

15,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.7314  Out/16  SISBB 16298  pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 155051174000 112010000909 233077205072

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016112310194507

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa  FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.07720
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

1201
Histórico
Custas referente a Distribuição da inicial Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA

Valor

15,50  
Total

15,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.7314  Out/16  SISBB 16298  pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 155051174000 112010000909 233077205072

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016112310194507

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa  FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.07720
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

1201
Histórico
Custas referente a Distribuição da inicial Ricardo Sarmieri Ribeiro x Infinity Imports LTDA

Valor

15,50  
Total

15,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.7314  Out/16  SISBB 16298  pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 155051174000 112010000909 233077205072
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 23/11/2016 10:31:35

 
 00190.00009 02006.466003 00254.775182 2 69920000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5944-7 / 950499-0 28/11/2016 28/11/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Ricardo Sarmieri Ribeiro 20064660000254775 254775 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
Ricardo Sarmieri Ribeiro 254775

Ricardo Sarmieri Ribeiro
Infinity Imports LTDA SP-REGIONAL SANTO AMARO 2016

00190.00009 02006.466003 00254.775182 2 69920000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5944-7 / 950499-0 28/11/2016 28/11/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Ricardo Sarmieri Ribeiro 20064660000254775 254775 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
Ricardo Sarmieri Ribeiro 254775

Ricardo Sarmieri Ribeiro
Infinity Imports LTDA SP-REGIONAL SANTO AMARO 2016

00190.00009 02006.466003 00254.775182 2 69920000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5944-7 / 950499-0 28/11/2016 28/11/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Ricardo Sarmieri Ribeiro 20064660000254775 254775 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
Ricardo Sarmieri Ribeiro 254775

Ricardo Sarmieri Ribeiro
Infinity Imports LTDA SP-REGIONAL SANTO AMARO 2016

00190.00009 02006.466003 00254.775182 2 69920000007065

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

28/11/2016 254775 28/11/2016

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

Ricardo Sarmieri Ribeiro 
Etelvina Ferreira de Souza  Igaratá   465,  CENTRO
SAO PAULO  -SP  CEP:12350-000

  
   

28/11/2016

5944-7 / 950499-0

20064660000254775

70,65

70,65
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CENTRO DE ATENDIMENTO JURÍDICO DOM ORIONE
Termo de Colaboração com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo

R. Treze de Maio, 430 – Bela Vista – CEP 01327-000 – São Paulo/SP

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP

Processo nº 1060514-37.2016.8.26.0002

(BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIARIA)

CURADORIA ESPECIAL

EURO MOTORS VEICULOS LTDA – EPP

(MIAMI INFINITY IMPORTS), pessoa jurídica de direito privado, citada de forma ficta,

representada por seu CURADOR ESPECIAL, abaixo subscrito, nos autos do processo em epigrafe movido

por RICARDO SARMIERI RIBEIRO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em

atendimento ao r. despacho de fls., e com fundamento no artigo 335 e 341, parágrafo único do Código de

Processo Civil, oferecer:

CONTESTAÇÃO

Na forma de NEGATIVA GERAL quanto aos fatos

alegados pela parte autora, tornando tais fatos controvertidos, não se operando os efeitos da revelia.

Nesse sentido:

“DECLARATÓRIA - INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO E CANCELAMENTO DE PROTESTO - CURADOR ESPECIAL
? CONTESTAÇÃO ? NEGATIVA GERAL - A contestação por negativa geral, apresentada por curador especial, afasta a
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial ? Julgamento antecipado da lide que implicou em cerceamento de defesa das
partes ? Instrução probatória necessária ? Aplicação do art. 331 e seguintes úteis do CPC - Sentença anulada - Apelo provido". (TJ-
SP - APL: 2458565320078260100 SP 0245856-53.2007.8.26.0100, Relator: Salles Vieira, Data de Julgamento: 18/10/2012, 24ª
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 23/10/2012)

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO. CURADOR ESPECIAL.
NEGATIVA GERAL. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS. A contestação por negativa
geral abrange todas as questões passíveis de impugnação, tornando controvertida a matéria, não se aplicando os efeitos da revelia.
Declarada encerrada a instrução, descabe pretender seja reaberta a fase cognitiva do feito se as partes não se opuseram ao tempo
certo. Preclusão temporal da matéria. Caso em que a parte autora não demonstrou o alegado descumprimento contratual pelo réu
referente à execução... (TJ-RS - AC: 70039947759 RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Data de Julgamento:
28/04/2011, Décima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 27/05/2011)

APELAÇÃO CÍVEL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONTESTAÇÃO POR NEGATIVA GERAL. MATÉRIA
CONTROVERTIDA. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Diante da citação editalícia, a
contestação por negativa geral apresentada por meio da Curadoria Especial - exercida pela Defensoria Pública - torna controvertidos
todos os fatos alegados na inicial. 2. Incumbe ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito. Uma vez estabelecida controvérsia
sobre toda a matéria de fato alegada na peça vestibular e tendo o requerente declinado da oportunidade de produzir provas, julga-se
improcedente o pedido. 3. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. (Processo20150110244747 DF 0006904-
42.2015.8.07.0001/ Órgão Julgador4ª TURMA CÍVEL/ Publicação Publicado no DJE : 05/09/2017 . Pág.: 195/201/
Julgamento30 de Agosto de 2017/ Relator LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA)”

DO CONVÊNIO

O requerido está representado pelos advogados

componentes dos quadros do “Centro de Atendimento Jurídico Dom Orione”, entidade que presta atendimento

jurídico gratuito à população carente da capital, através de convênio celebrado com a Defensoria Publica do

Estado de São Paulo.
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CENTRO DE ATENDIMENTO JURÍDICO DOM ORIONE
Termo de Colaboração com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo

R. Treze de Maio, 430 – Bela Vista – CEP 01327-000 – São Paulo/SP

Desta forma, o atendimento jurídico prestado pelo

“Centro de Atendimento Jurídico Dom Orione” se subsume ao constante nos termos do artigo 186,

parágrafo 03º e artigo 98 e seguintes do Código de processo Civil, bem como, deverão os advogados

constantes do instrumento de mandato serem intimados pessoalmente  de todos os atos do processo, em

ambas as instâncias, bem como  contar-se-lhes em dobro todos os prazos, tudo em obediência ao

mandamento legal.

DIANTE O EXPOSTO REQUER:

1. O acolhimento da presente contestação, para que seja a ação julgada improcedente;

2. A Intimação pessoal para todos os atos do processo.

3. Contagem em dobro de todos os prazos, conforme disposição legal;

4. Que todas as intimações sejam feitas em nome do advogado WELESSON JOSÉ REUTERS DE

FREITAS, OAB/SP 160.641.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova

em Direito admitidos, especialmente pelo depoimento, juntada de documentos, perícias, e demais que

possam interessar ao esclarecimento da verdade.

REQUER AINDA:

a) Frente à ausência de maiores elementos e informações acerca dos fatos que envolvem o objeto da

presente demanda, deixa de requerer o arrolamento de eventuais testemunhas em razão do

desconhecimento de suas existências pelo subscritor, bem como, repisa-se por se tratar de

CURADORIA, e, por consequência os patronos não possui poderes para transigir ou firmar

acordos, deixa de pleitear pela designação de audiência preliminar de conciliação.

b) Seja oficiado à Receita Federal, ao Egrégio Juízo Eleitoral e ao Banco Central indagando-lhes

sobre possíveis endereços do requerido para os fins de direito. Tal medida deflui do fato de que a

citação ficta se faz, somente quando esgotados todos os meios possíveis para localização do réu

ausente e sua consequente citação real.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

São Paulo, 16 de Setembro 2019.

WELESSON JOSÉ REUTERS DE FREITAS
OAB/SP 160.641
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1060514-37.2016.8.26.0002 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002
Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 

devolução do dinheiro
Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro
Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity   Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA  YUKA  KOROKU

Vistos.

RICARDO  SARMIERI RIBEIRO  moveu a presente ação em face 

de INFINITY IMPORTS LTDA.  O autor narra, em síntese, que alienou veículo à ré e 

que esta se comprometeu a honrar os pagamentos relativos à aquisição do carro junto a 

terceiro (Santander), mas que ela não procedeu à transferência da titularidade do veículo 

junto ao departamento de trânsito competente, nem arcou com parcelas devidas. Pede, 

então, que a ré seja condenada: a retirar o nome do autor dos cadastros de inadimplência; a 

proceder à transferência do veículo junto ao órgão de trânsito competente; a pagar a 

quantia de R$ 10.000,00 a título de danos morais. 

Citado por hora certa (fl. 352), o réu apresentou contestação por meio 

negativa geral, na pessoa de um curador especial às fls. 368/369.

É o relatório  necessário

Sendo a questão de fato e de direito e estando presentes todos os 

elementos necessários à sua resolução, passo ao julgamento do mérito, nos termos do 

inciso I do art. 355 do CPC.

O pedido de que a ré seja compelida a transferir a titularidade do 

veículo para o seu nome junto ao órgão de trânsito competente é procedente, uma vez que 

“a obrigação de expedição de novo Certificado de Registro de Veículo quando for 

transferida a propriedade, prevista no art. 123, I, do CTB, é imposta ao proprietário, 

adquirente do veículo, pois, em se tratando de bem móvel, a transferência da propriedade 
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ocorre com a tradição”. (REsp 1689032/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2017, DJe 16/10/2017)

É o que dispõe o § 1º do art. 123 do CTB:

No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário 

adotar as providências necessárias à efetivação da expedição do novo 

Certificado de Registro de Veículo é de trinta dias, sendo que nos 

demais casos as providências deverão ser imediatas.

O pedido de que a ré seja condenada a retirar o nome do autor do 

cadastro de inadimplência é improcedente, na medida em que não foi ela quem procedeu à 

inserção do nome do autor nos cadastros desabonadores. A ré não é titular da obrigação de 

retirada do nome do autor dos cadastros de inadimplência. Essa pretensão deverá ser 

dirigida ao Banco Santander, titular do crédito correspondente à inscrição. 

O pedido de condenação da ré ao pagamento de indenização moral 

deverá ser julgado parcialmente procedente, uma vez que, em razão do descumprimento, 

pela ré, do contrato de fl. 26, pelo qual ela se comprometeu a assumir “total 

responsabilidade civil, criminal e administrativa relativa ao veículo objeto” o nome do 

autor foi encaminhado a cadastros de inadimplência, conforme se depreende da leitura das 

fl. 44, fato que configura lesão à sua honra objetiva e lhe causou graves transtornos 

(suspensão de sua habilitação, por exemplo), autorizando a condenação da ré ao pagamento 

de indenização moral. 

Sobre o dano moral, ensina José de Aguiar Dias (Da responsabilidade 

civil, volume II,  editora Forense, 9a edição, item 226, página 729):

 “quando ao dano não correspondem as características do dano 

patrimonial, dizemos que estamos em presença do dano moral. A 

distinção, ao contrário do que parece, não decorre da natureza do 

direito, bem ou interesse lesado, mas do efeito da lesão, do caráter da 

sua repercussão sobre o lesado. De forma que tanto é possível 
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ocorrer dano patrimonial em conseqüência de lesão a um bem não 

patrimonial como dano moral em resultado de ofensa a bem material. 

Releva observar, ainda, que a inestimabilidade do bem lesado, se bem 

que, em regra, constitua a essência do dano moral, não é critério 

definitivo para a distinção, convindo, pois, para caracterizá-lo, 

compreender o dano moral em relação ao seu conteúdo, que '...não é 

o dinheiro nem coisa comercialmente reduzida a dinheiro, mas a dor, 

o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou moral, em geral 

uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuída à 

palavra dor o mais largo significado'”.

É claro que dano dessa espécie nunca poderá ser integralmente 

reparado, nem mesmo rigorosamente avaliado em dinheiro. Contudo, como disse Pontes de 

Miranda (Tratado de Direito Privado, Forense, Rio, 1966, 2a edição, tomo LII,  p. 319 e 

seguintes, § 5.509, apud Rui Stoco, Responsabilidade Civil e sua interpretação 

jurisprudencial, 2a edição, Revista dos Tribunais, 1995, p. 457):

 “Se se nega a estimabilidade patrimonial do dano não patrimonial, 

deixar-se-ia irressarcível o que precisaria ser indenizado”, 

acrescentando que “mais contra a razão ou o sentimento seria ter-se 

como irressarcível o que tão fundo feriu o ser humano, que há de 

considerar o interesse moral e intelectual acima do interesse 

econômico, porque se trata de ser humano. A reparação pecuniária é 

um dos caminhos: se não se tomou esse caminho, pré-elimina-se a 

tutela dos interesses mais relevantes”.

A fixação do valor da indenização, deve servir aos objetivos de reparar 

a ofensa e punir o ofensor (Caio Mário da Silva Pereira, Responsabilidade civil, n. 49, p. 

67, Rio de Janeiro, 1989). Há de se ter em conta também a posição social da ofendida, a 

situação econômica do ofensor e a gravidade do fato. No caso, considerando-se que se trata 
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de ato culposo de natureza no mínimo média, afigura-se razoável, a condenação da ré, à 

falta de mais elementos para a precisa definição das outras circunstâncias, no pagamento da 

indenização de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES 

apenas para condenar a ré ao pagamento de indenização moral na quantia de R$ 5.000,00 e 

a transferir a titularidade do veículo descrito na fl. 3 para o seu nome junto ao órgão de 

trânsito competente. Expeça-se ofício ao DETRAN-SP para a transferência de titularidade 

do veículo, podendo o próprio autor apresentar o ofício ao órgão competente.

Ante a sucumbência da ré, ela será responsável pelo pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, estes fixados em 

10% sobre o valor total da condenação. 

P.R.I.

São Paulo, 31 de outubro de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/11/2019 10:55 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0276/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 263/287   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   JULGO   PARCIALMENTE   PROCEDENTES   apenas   para   condenar   a   ré   ao 
 pagamento   de   indenização   moral   na   quantia   de   R$   5.000,00   e   a   transferir   a   titularidade   do   veículo   descrito   na 
 fl.   3   para   o   seu   nome   junto   ao   órgão   de   trânsito   competente.   Expeça-se   ofício   ao   DETRAN-SP   para   a 
 transferência   de   titularidade   do   veículo,   podendo   o   próprio   autor   apresentar   o   ofício   ao   órgão   competente. 
 Ante   a   sucumbência   da   ré,   ela   será   responsável   pelo   pagamento   das   custas,   despesas   processuais   e 
 honorários advocatícios sucumbenciais, estes fixados em 10% sobre o valor total da condenação. P.R.I." 

           SÃO PAULO, 4 de novembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002
Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 

devolução do dinheiro
Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro
Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity   Imports)

CERTIDÃO  - TRÂNSITO  EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 375/378 transitou em 

julgado em 28/11/2019. Nada Mais. São Paulo, 02 de dezembro de 

2019. Eu, ___, Rudy Tammy Costa Toledano Correia Lima, 

Escrevente Técnico Judiciário.
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: fevereiro/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 Dano Moral 28/11/2019 5.000,00 5.098,00 0,00 152,94 0,00 5.250,94
--------------------------------

Sub-Total R$ 5.250,94
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 525,09

Sub-Total R$ 525,09
custa judicial - 28/11/2019 - Custas fl. 33 - R$ 120,00 (+) R$ 122,35
custa judicial - 28/11/2019 - Custas fl. 34 - R$ 15,50 (+) R$ 15,80
custa judicial - 28/11/2019 - Custas fl. 35 - R$ 70,65 (+) R$ 72,03

Sub-Total R$ 210,18
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 5.986,21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1060514-37.2016.8.26.0002 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Intime-se o executado para o cumprimento de sentença nos termos dos artigos 513, 

§ 2º, inciso I, e 523, ambos do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/02/2020 14:03 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0039/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   executado   para   o   cumprimento   de   sentença   nos   termos   dos   artigos   513,   §   2º, 
 inciso I, e 523, ambos do Código de Processo Civil." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 17 de fevereiro de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/02/2020 11:23 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0039/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 422/442   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   executado   para   o   cumprimento   de   sentença   nos   termos   dos   artigos   513,   §   2º, 
 inciso I, e 523, ambos do Código de Processo Civil." 

           SÃO PAULO, 18 de fevereiro de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo, sem a manifestação do(s) 

interessado(s). Nada Mais. São Paulo, 04 de junho de 2020. Eu, ___, 

Paula Parisi, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                                                                                                              

DECISÃO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias.

No silêncio, ao arquivo, no aguardo de provocação. 

Intime-se.

São Paulo, 04 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 05/06/2020 13:31 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0276/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   15   dias.   No 
 silêncio, ao arquivo, no aguardo de provocação. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 5 de junho de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/06/2020 11:28 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0276/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 282/286   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   15   dias.   No 
 silêncio, ao arquivo, no aguardo de provocação. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 8 de junho de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA 
CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO N. 1060514-37.2016.8.26.00021 
 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO E OUTRA, já 

qualificados nos autos supramencionados, por sua advogada 

signatária, e em causa própria, vêm, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, para requerer a penhora on-

line do valor exequendo, eis que, apesar de intimada, a 

Executada quedou-se inerte em efetuar o respectivo 

pagamento no prazo legal. 

 

Para tanto, requer a juntada de planilha 

atualizada do débito, bem como da guia e comprovante de 

pagamento da pesquisa bacenjud. 
 
Nestes termos 
pedem deferimento. 

 

São Paulo, SP, 29 de junho de 2020. 
 
 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 
OAB/SP n. 182.750 
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 A.D.S.L. 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: junho/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
10,00% TOTAL

1 Dano Moral 28/11/2019 5.000,00 5.091,33 0,00 356,39 544,77 5.992,49
2 Sucumbência 28/11/2019 500,00 509,13 0,00 35,64 54,48 599,25

--------------------------------
Sub-Total R$ 6.591,74

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 659,17
Sub-Total R$ 659,17

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 7.250,91

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

94
00

67
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

06
/2

02
0 

às
 1

1:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

09
07

96
77

   
  .

fls. 436



Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020062590290808
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.077-20
Nº do processo Unidade CEP
10605143720168260002 13ª Vara Cível - Foro Central 01042-001
Endereço Código
R. Barão de Itapetininga, 297 - 73 - RepúblicaSão Paulo - SP 434-1
Histórico
Exequente: Ricardo Sarmieri Ribeiro Exequentes: Gimenes & Gonçalves Adv Associados. Executado: Euro
Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity Imports) Guia de Pesquisa Bacenjud

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 160051174006 143410000906 233077208080

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020062590290808

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.077-20
Nº do processo Unidade CEP
10605143720168260002 13ª Vara Cível - Foro Central 01042-001
Endereço Código
R. Barão de Itapetininga, 297 - 73 - RepúblicaSão Paulo - SP 434-1
Histórico
Exequente: Ricardo Sarmieri Ribeiro Exequentes: Gimenes & Gonçalves Adv Associados. Executado: Euro
Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity Imports) Guia de Pesquisa Bacenjud

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 160051174006 143410000906 233077208080

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020062590290808

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.077-20
Nº do processo Unidade CEP
10605143720168260002 13ª Vara Cível - Foro Central 01042-001
Endereço Código
R. Barão de Itapetininga, 297 - 73 - RepúblicaSão Paulo - SP 434-1
Histórico
Exequente: Ricardo Sarmieri Ribeiro Exequentes: Gimenes & Gonçalves Adv Associados. Executado: Euro
Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity Imports) Guia de Pesquisa Bacenjud

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 160051174006 143410000906 233077208080
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e devolução 
do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
A determinação de bloqueio perante o BACENJUD restou 
infrutífera, conforme extrato que segue. Requeira o exequente 
em termos de prosseguimento. Nada Mais. São Paulo, 10 de 
julho de 2020. Eu, ___, CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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10/07/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20200007710149 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.TONIA
sexta-feira, 10/07/2020

  Minutas | Afastamento de Sigilo Bancário | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Varas e Juízos | Seções
Judiciárias | Tipo de Justiça | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200007710149
 Número do Processo:  1060514-37.2016.8.26.0100
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  4782 - 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Tonia Yuka Koroku
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Ricardo Sarmieri Ribeiro
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  19.432.192/0001-33 - EURO MOTORS VEICULOS LTDA. 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/07/2020
11:44 Bloq. Valor Tonia Yuka

Koroku 7.250,91

(00) Resposta
negativa: o

réu/executado
não é cliente
(não possui
contas) ou

possui apenas
contas

inativas, ou a
instituição não
é responsável

sobre o
registro de
titularidade,

administração
ou custódia
dos ativos.

- 07/07/2020
20:31

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado
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10/07/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20200007710149 2/2

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Ricardo Sarmieri Ribeiro

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de
Depósito Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    

 Código de Depósito Judicial:    

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. TONIA

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  

-

-

-
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/07/2020 19:40 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0361/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "A   determinação   de   bloqueio   perante   o   BACENJUD   restou   infrutífera,   conforme   extrato   que 
 segue. Requeira o exequente em termos de prosseguimento." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 10 de julho de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 14/07/2020 12:23 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0361/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 228/243   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "A   determinação   de   bloqueio   perante   o   BACENJUD   restou   infrutífera,   conforme   extrato 
 que segue. Requeira o exequente em termos de prosseguimento." 

           SÃO PAULO, 14 de julho de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA 
CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO N. 1060514-37.2016.8.26.00021 
 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO E OUTRA, já 

qualificados nos autos supramencionados, por sua advogada 

signatária, e em causa própria, vêm, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, para requerer as pesquisas 

RENAJUD e INFOJUD no intuito de localizar bens em nome da 

Executada. 

Para tanto, requerem a juntada da guia e 

comprovante de pagamento das indigitadas pesquisas. 
 
Nestes termos 
pedem deferimento. 

 

São Paulo, SP, 22 de julho de 2020. 
 
 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 
OAB/SP n. 182.750 

 

                                                           
1
 A.D.S.L. 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072010261204
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.077-20
Nº do processo Unidade CEP
1060514-372016826000 13ª Vara Cível - Foro Central 12350-000
Endereço Código
Avenida Etelvina Ferreira de Souza, n° 465, Jardim Rosa Hele 434-1
Histórico
Pesquisas: Infojud e Renajud

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 320051174000 143410000906 233077202049

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072010261204

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.077-20
Nº do processo Unidade CEP
1060514-372016826000 13ª Vara Cível - Foro Central 12350-000
Endereço Código
Avenida Etelvina Ferreira de Souza, n° 465, Jardim Rosa Hele 434-1
Histórico
Pesquisas: Infojud e Renajud

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 320051174000 143410000906 233077202049

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072010261204

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Ricardo Sarmieri Ribeiro 090.233.077-20
Nº do processo Unidade CEP
1060514-372016826000 13ª Vara Cível - Foro Central 12350-000
Endereço Código
Avenida Etelvina Ferreira de Souza, n° 465, Jardim Rosa Hele 434-1
Histórico
Pesquisas: Infojud e Renajud

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 320051174000 143410000906 233077202049
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e devolução 
do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
1) A busca de bens em nome do(a) executado(a) pelo 
Renajud resultou positiva. Diante disso, efetuei o 
bloqueio(restrição de transferência) do(s) veículo(s) 
encontrado. Seguem comprovantes.
2) A pesquisa realizada no sistema INFOJUD restou infrutífera, 
conforme comprovante que segue.
3) Requeira o exequente em termos de prosseguimento. Nada 
Mais. São Paulo, 03 de agosto de 2020. Eu, ___, CARMEN 
SILVIA RIBEIRO COSTA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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03/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA 
03/08/2020 - 13:19:55 

Dados do Veículo

Placa EXS6019 Placa Anterior Ano Fabricação 2011

Chassi KMHFH41HBCA093547 Marca/Modelo I/HYUNDAI AZERA 3.0 V6 Ano Modelo 2012

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome M R ROCHA VEICULOS CPF/CNPJ 19.432.1920/0001-33

Endereço AV INDIANOPOLIS, N° 01401, , INDIANOPOLIS - SAO PAULO - SP, CEP: 04063-002

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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03/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA 
03/08/2020 - 13:20:16

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EXS6019 Placa Anterior Ano Fabricação 2011

Chassi KMHFH41HBCA093547 Marca/Modelo I/HYUNDAI AZERA 3.0 V6 Ano Modelo 2012

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DO FORO REGIONAL III
JABAQUARA

Nro do Processo 10184045420158260003

Juiz Inclusão MARCOS BLANK GONCALVES CPF 076.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LIDIA MATSUGAWA KIGIRO CPF 033.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 20/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10247439220168260100

Juiz Inclusão ROGERIO MARRONE DE CASTRO
SAMPAIO CPF 115.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIZ CASADO FILHO CPF 052.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/08/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário
DIPO 3 - DEPARTAMENTO DE
INQUERITOS POLICIAIS DA
CAPITAL

Nro do Processo 00277368120168260050

Juiz Inclusão RUBENS PEDREIRO LOPES CPF 280.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CLAUDIA CRISTINA NERES
VICENTE CPF 157.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/12/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DO FORUM
REGIONAL III - JABAQUARA Nro do Processo 0003204-19.2018

Juiz Inclusão CAMILA SANI PEREIRA
QUINZANI CPF 273.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA PAULA NAZAR DE ABREU
CERQUEIRA CPF 256.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 15/03/2019
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03/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA 
03/08/2020 - 13:20:38 

Dados do Veículo

Placa EZC3996 Placa Anterior Ano Fabricação 2011

Chassi 2G1F91EJ7B9203766 Marca/Modelo I/CHEVROLET CAMARO 2SS Ano Modelo 2011

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome RICARDO SARMIERI RIBEIRO CPF/CNPJ 090.233.077-20

Endereço AV JOSE PRIANTI SOBRINHO, N° 00105, CASA, CENTRO - IGARATA - SP, CEP: 12350-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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03/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA 
03/08/2020 - 13:21:04

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EZC3996 Placa Anterior Ano Fabricação 2011

Chassi 2G1F91EJ7B9203766 Marca/Modelo I/CHEVROLET CAMARO 2SS Ano Modelo 2011

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DO FORUM
REGIONAL III - JABAQUARA Nro do Processo 0003204-19.2018

Juiz Inclusão CAMILA SANI PEREIRA
QUINZANI CPF 273.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA PAULA NAZAR DE ABREU
CERQUEIRA CPF 256.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 15/03/2019
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03/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA 
03/08/2020 - 13:21:25 

Dados do Veículo

Placa EQI5171 Placa Anterior Ano Fabricação 2010

Chassi 3GNALHEV8AS604413 Marca/Modelo I/GM CAPTIVA SPORT FWD Ano Modelo 2010

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome M R ROCHA VEICULOS LTDA CPF/CNPJ 19.432.1920/0001-33

Endereço AV IBIRAPUERA, N° 03403, , INDIANOPOLIS - SAO PAULO - SP, CEP: 04029-200

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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03/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA 
03/08/2020 - 13:22:07

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EQI5171 Placa Anterior Ano Fabricação 2010

Chassi 3GNALHEV8AS604413 Marca/Modelo I/GM CAPTIVA SPORT FWD Ano Modelo 2010

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_ADMINISTRATIVA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10247439220168260100

Juiz Inclusão ROGERIO MARRONE DE CASTRO
SAMPAIO CPF 115.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIZ CASADO FILHO CPF 052.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/08/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário
DIPO 3 - DEPARTAMENTO DE
INQUERITOS POLICIAIS DA
CAPITAL

Nro do Processo 00277368120168260050

Juiz Inclusão RUBENS PEDREIRO LOPES CPF 280.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CLAUDIA CRISTINA NERES
VICENTE CPF 157.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/12/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DO FORUM
REGIONAL III - JABAQUARA Nro do Processo 0003204-19.2018

Juiz Inclusão CAMILA SANI PEREIRA
QUINZANI CPF 273.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA PAULA NAZAR DE ABREU
CERQUEIRA CPF 256.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 15/03/2019
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03/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA 
03/08/2020 - 13:22:28 

Dados do Veículo

Placa MEQ6815 Placa Anterior Ano Fabricação 2008

Chassi 9BGRZ08909G154675 Marca/Modelo GM/CELTA 2P LIFE Ano Modelo 2009

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome EURO MOTORS VEICULOS LTDA CPF/CNPJ 19.432.1920/0001-33

Endereço AV INDIANOPOLIS, N° 01401, , INDIANOPOLIS - SAO PAULO - SP, CEP: 04063-002

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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03/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA 
03/08/2020 - 13:22:50

Veículo/Informações RENAVAM

Placa MEQ6815 Placa Anterior Ano Fabricação 2008

Chassi 9BGRZ08909G154675 Marca/Modelo GM/CELTA 2P LIFE Ano Modelo 2009

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DO FORO REGIONAL III
JABAQUARA

Nro do Processo 10184045420158260003

Juiz Inclusão MARCOS BLANK GONCALVES CPF 076.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LIDIA MATSUGAWA KIGIRO CPF 033.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 20/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10247439220168260100

Juiz Inclusão ROGERIO MARRONE DE CASTRO
SAMPAIO CPF 115.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIZ CASADO FILHO CPF 052.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/08/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário
DIPO 3 - DEPARTAMENTO DE
INQUERITOS POLICIAIS DA
CAPITAL

Nro do Processo 00277368120168260050

Juiz Inclusão RUBENS PEDREIRO LOPES CPF 280.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CLAUDIA CRISTINA NERES
VICENTE CPF 157.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/12/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 2A VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL CENTRAL VERGUEIRO Nro do Processo 10143613520158260016

Juiz Inclusão MARCELA DIAS DE ABREU PINTO
COELHO CPF 066.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LEONARDO DE BORTOLI SOARES
DE FREITAS CPF 409.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 15/03/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO
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03/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 2/2

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DO FORUM
REGIONAL III - JABAQUARA

Nro do Processo 0003204-19.2018

Juiz Inclusão CAMILA SANI PEREIRA
QUINZANI CPF 273.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA PAULA NAZAR DE ABREU
CERQUEIRA CPF 256.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 15/03/2019
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03/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA 
03/08/2020 - 13:23:14

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BDG0444 Placa Anterior Ano Fabricação 2007

Chassi 93XPRK99W7C705747 Marca/Modelo MMC/PAJERO SPORT HPE Ano Modelo 2007

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DO FORO REGIONAL III
JABAQUARA

Nro do Processo 10184045420158260003

Juiz Inclusão MARCOS BLANK GONCALVES CPF 076.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LIDIA MATSUGAWA KIGIRO CPF 033.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 20/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10247439220168260100

Juiz Inclusão ROGERIO MARRONE DE CASTRO
SAMPAIO CPF 115.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIZ CASADO FILHO CPF 052.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/08/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário
DIPO 3 - DEPARTAMENTO DE
INQUERITOS POLICIAIS DA
CAPITAL

Nro do Processo 00277368120168260050

Juiz Inclusão RUBENS PEDREIRO LOPES CPF 280.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CLAUDIA CRISTINA NERES
VICENTE CPF 157.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/12/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DO FORUM
REGIONAL III - JABAQUARA Nro do Processo 0003204-19.2018

Juiz Inclusão CAMILA SANI PEREIRA
QUINZANI CPF 273.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA PAULA NAZAR DE ABREU
CERQUEIRA CPF 256.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 15/03/2019
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03/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA 
03/08/2020 - 13:23:53

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município SAO PAULO

Juiz Inclusão TONIA YUKA KOROKU

Órgão Judiciário 13A VARA CIVEL CENTRAL DA CAPITAL

N° do Processo 1060514-37.2016

Total de veículos: 5

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

EXS6019 SP I/HYUNDAI
AZERA 3.0 V6

M R ROCHA
VEICULOS Transferência

EZC3996 SP I/CHEVROLET
CAMARO 2SS

RICARDO
SARMIERI
RIBEIRO

Transferência

EQI5171 SP I/GM CAPTIVA
SPORT FWD

M R ROCHA
VEICULOS LTDA Transferência

MEQ6815 SP GM/CELTA 2P
LIFE

EURO MOTORS
VEICULOS LTDA Transferência

BDG0444 SP MMC/PAJERO
SPORT HPE

M R ROCHA
VEICULOS LTDA
EPP

Transferência
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03/08/2020 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

Nº Solicitação: 20200803001584 Data da Solicitação: 03/08/2020

Data Acesso: 03/08/2020 - 13:26

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: TONIA YUKA KOROKU

Processo: 00001060514372016 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: SP - João Mendes1620 - João Mendes1620

Solicitante: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA

Plantão: Não

Justificativa: PESQUISA DE BENS

NI
Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

19.432.192/0001-
33 EURO MOTORS VEICULOS LTDA.

DIPJ /
PJ
Simples

2016

Imprimir  Voltar
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03/08/2020 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

BRASIL

Titular do Certificado: 703.507.528-34 - CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem uma nova mensagem

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO

 

 

Não consta declaração para os dados informados.

 

 

Voltar
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/08/2020 10:47 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0390/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1)   A   busca   de   bens   em   nome   do(a)   executado(a)   pelo   Renajud   resultou   positiva.   Diante 
 disso,   efetuei   o   bloqueio(restrição   de   transferência)   do(s)   veículo(s)   encontrado.   Seguem   comprovantes.   2)   A 
 pesquisa   realizada   no   sistema   INFOJUD   restou   infrutífera,   conforme   comprovante   que   segue.   3)   Requeira   o 
 exequente em termos de prosseguimento." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 4 de agosto de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 05/08/2020 10:24 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0390/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 915/925   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   A   busca   de   bens   em   nome   do(a)   executado(a)   pelo   Renajud   resultou   positiva.   Diante 
 disso,   efetuei   o   bloqueio(restrição   de   transferência)   do(s)   veículo(s)   encontrado.   Seguem   comprovantes.   2)   A 
 pesquisa   realizada   no   sistema   INFOJUD   restou   infrutífera,   conforme   comprovante   que   segue.   3)   Requeira   o 
 exequente em termos de prosseguimento." 

           SÃO PAULO, 5 de agosto de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA 
CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO N. 1060514-37.2016.8.26.00021 
 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO E OUTRA, já 

qualificados nos autos supramencionados, por sua advogada 

signatária, e em causa própria, vêm, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, ciente das pesquisas RENAJUD 

e INFOJUD de fls. 448/459, requerer a penhora on-line do 
veículo Placa EZC3 996 Ano/Fabricação 2011 Chassi 
2G1F91EJ7B9203766 Marca/ModeloI/CHEVROLET CAMARO 2SS Ano 
Modelo 2011 (fls.450/451), com posterior leilão virtual, 

nos termos do art. 879, inciso II, do CPC/2015, da 

Resolução 233/CNJ e dos Provimentos CSM 1625/2009 e 

2306/2015. 
Nestes termos 
pedem deferimento. 

 

São Paulo, SP, 13 de agosto de 2020. 
 
 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 
OAB/SP n. 182.750 

 

                                                           
1
 A.D.S.L. 
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador. 
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado. 

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: julho/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
10,00% TOTAL

1 28/11/2019 5.000,00 5.106,60 0,00 408,53 551,51 6.066,64
2 28/11/2019 500,00 510,66 0,00 40,85 55,15 606,66

--------------------------------
Sub-Total R$ 6.673,30

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 667,33
Sub-Total R$ 667,33

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 7.340,63
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1060514-37.2016.8.26.0002 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1060514-37.2016.8.26.0002 

Classe - Assunto Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 463: Apresente o exequente valor do veículo a partir de fonte fidedigna do 
mercado, nos termos do artigo 871, IV, do Código de Processo Civil. Indique se possui ciência da 
localização do veículo para fins de constatação, bem como se há leiloeiro de sua preferência para o 
prosseguimento dos atos constritivos.

Intime-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/08/2020 11:08 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0402/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   463:   Apresente   o   exequente   valor   do   veículo   a   partir   de   fonte   fidedigna   do   mercado, 
 nos   termos   do   artigo   871,   IV,   do   Código   de   Processo   Civil.   Indique   se   possui   ciência   da   localização   do   veículo 
 para   fins   de   constatação,   bem   como   se   há   leiloeiro   de   sua   preferência   para   o   prosseguimento   dos   atos 
 constritivos." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 17 de agosto de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/08/2020 10:17 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 270/287   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   463:   Apresente   o   exequente   valor   do   veículo   a   partir   de   fonte   fidedigna   do   mercado, 
 nos   termos   do   artigo   871,   IV,   do   Código   de   Processo   Civil.   Indique   se   possui   ciência   da   localização   do 
 veículo   para   fins   de   constatação,   bem   como   se   há   leiloeiro   de   sua   preferência   para   o   prosseguimento   dos 
 atos constritivos." 

           SÃO PAULO, 18 de agosto de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

05
14

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

99
14

F
15

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LL

A
N

 J
O

S
E

 S
IL

V
A

 B
E

R
T

U
C

C
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

08
/2

02
0 

às
 1

0:
17

 .

fls. 467



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL - 
FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 
 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO N. 1060514-37.2016.8.26.00021 
 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO E OUTRA, já 

qualificados nos autos supramencionados, por sua advogada 
signatária, e em causa própria, vêm, respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, dizer e requerer nos seguintes termos. 

 
De início, cumpre trazer ao feito o comprovante 

de avaliação obtido junto ao site da Tabela FIPE, o qual traz a 
informação de que o veículo de Placa EZC3 996 Ano/Fabricação 
2011 Chassi 2G1F91EJ7B9203766 Marca/ModeloI/CHEVROLET CAMARO 2SS 
Ano Modelo 2011 (fls.450/451), possui o valor de avaliação na 
quantia de R$ 115.073,00 (cento e quinze mil, e setenta e três 
reais), conforme documento anexo. 

 
Outrossim, os Exequentes informam que não sabem 

ao certo a localização do referido veículo, todavia, é possível 
que esteja na sede da empresa Executada. 

 
Por fim, no que diz respeito ao leiloeiro de 

sua preferência para o prosseguimento dos atos constritivos, os 
Exequentes nomeiam o Leiloeiro Oficial ÉDER AMARAL DE OLIVEIRA, 
inscrito na JUCESP sob n° 966 e no portal de auxiliares da 
Justiça, com escritório na Rua Itacoarati, nº 75A, Vila Nair, 
CEP 04281-040, São Paulo/SP, Telefones (11) 5061-4038 e (11) 
99713-2913, na modalidade eletrônica nos termos do artigo 882 do 
Novo Código de Processo Civil e regulamentada pelo provimento 
CSM 1625/2009, através da ferramenta www.amaralleiloes.com.br, 
devidamente homologada. 

 
POSTO ISSO, requer se digne Vossa Excelência de 

determinar a intimação do Leiloeiro indicado por meio do e-mail 
eder@amaralleiloes.com.br, para que o mesmo tome as providências 
cabíveis para realização do leilão eletrônico. 

 
Nestes termos 
pedem deferimento. 

 
São Paulo, SP, 26 de agosto de 2020. 

 
 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 
OAB/SP n. 182.750 

                                                           
1
 A.D.S.L. 
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2 – São Paulo, 125 (25) Diário Ofi cial Junta Comercial terça-feira, 23 de junho de 2015

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-
co que o Presidente, em 16/06/2015, deferiu o pedido de exo-
neração da Leiloeira Oficial Clélia Maria das Chagas de Queiroz 
Guimarães, matriculada na JUCESP sob o n.º 832, portadora da 
cédula de Identidade RG nº 28.023.220-3, e convida os interes-
sados e eventuais credores a apresentarem suas reclamações 
dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da primeira 
publicação deste edital, nos termos do artigo 7º § 1º do Decreto 
Federal nº 21.981/32. Protocolo/JUCESP n.º 1133615/14-4.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-
co que o Presidente em 09/06/2015 deferiu o pedido de nome-
ação como tradutor “ad hoc” para o idioma catalão formulado 
pelo Sr. Joel Inglada Vidal, portador da cédula de identidade 
R.G. n.º 7.262.562-4, do documento constante as fls. 04 do 
Protocolo/JUCESP n.º 1084491/15-1.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-
co que o Presidente em 09/06/2015 deferiu o pedido de nome-
ação como tradutor “ad hoc” para o idioma catalão formulado 
pelo Sr. Joel Inglada Vidal, portador da cédula de identidade 
R.G. n.º 7.262.562-4, do documento constante as fls. 04/18 do 
Protocolo/JUCESP n.º 1084490/15-8.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-
co que o Presidente em 08/06/2015 deferiu o pedido de nome-
ação como tradutor “ad hoc” para o idioma Búlgaro formulado 
pela Sra. Milena Mitkova Regregi, portador da cédula de iden-
tidade R.G. n.º 57.349.396-0, do documento constante as fls. 
04/12 do Protocolo/JUCESP n.º 1081244/15-0.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-
co que o Presidente, em 16/06/2015, deferiu o pedido de férias 
no período de 06/07/2015 a 20/07/2015, da Tradutora Pública e 
Interprete Comercial Daniela de Almeida Gonçalves, matricula-
da nesta JUCESP sob o n.º 799, portadora da cédula de Identi-
dade RG nº 21.594.358-2. Protocolo/JUCESP nº 1048988/15-6.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-
co que o Presidente, em 16/06/2015, deferiu o pedido de férias 
no período de 22/06/2015 a 05/07/2015, da Tradutora Pública e 
Interprete Comercial Lúcia Amélia Fernandes Baz, matriculada 
nesta JUCESP sob o n.º 1176 portadora da cédula de Identidade 
RG nº 16.188.939. Protocolo/JUCESP nº 1083715/15-0.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo notifica o 
leiloeiro oficial Gustavo Schuterschitz Salgado, matriculado 
nesta JUCESP sob nº 729 para que no prazo de 10 (dez) dias 
úteis contados a partir desta publicação, apresente, nos termos 
do artigo 28 e parágrafos da IN nº 17/2013 do DREI, compro-
vante da integralização da caução funcional, no montante de 
R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) em conta poupança total-
mente bloqueada à disposição da JUCESP ou ainda fiança ban-
cária ou seguro garantia, sob pena de destituição nos termos 
do artigo 28 parágrafo 3º da IN nº 17/2013 do DREI.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo notifica o 
leiloeiro oficial José Ailton Púpio, matriculado nesta JUCESP 
sob nº 628 para que no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a 
partir desta publicação, apresente documentos comprobatórios, 
quais as providências adotadas perante o Banco Caixa Econô-
mica Federal no sentido de atualizar os valores depositados 
pelo índice da poupança, bem como para que apresente, no 
mesmo prazo, o extrato atualizado de conta poupança, conten-
do o montante de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) devida-
mente bloqueado, acompanhado de ofício emitido pelo gerente 
do banco, informando que o valor encontra-se bloqueado, e 
somente será movimentado com autorização do Sr. Presidente 
da JUCESP, sob pena de destituição, nos termos do artigo 28 e 
parágrafos da IN nº 17/2013 do DREI.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna 
público que o Presidente, em 10/06/2015, nomeou Wagner 
Furiatti Nabarreti, portador da cédula de identidade R.G. n.º 
15.916.379-1, Leiloeiro Oficial, matriculado nesta Junta Comer-
cial sob n.º 965. Protocolo/JUCESP n.º 1049908/15-6.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-
co que o Presidente, em 10/06/2015, nomeou Eder Amaral de 
Oliveira, portador da cédula de identidade R.G. n.º 28.700.524-
0, Leiloeiro Oficial, matriculado nesta Junta Comercial sob n.º 
966. Protocolo/JUCESP n.º 1050295/15-8.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-
co que o Presidente, em 10/06/2015, nomeou Rafael Petro-
zziello, portador da cédula de identidade R.G. n.º 43.941.181-6, 
Leiloeiro Oficial, matriculado nesta Junta Comercial sob n.º 967. 
Protocolo/JUCESP n.º 1008931/15-6.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-
co que o Presidente, em 12/06/2015, nomeou Jaqueline Dan-
tas dos Santos, portadora da cédula de identidade R.G. n.º 
13.776.28, Leiloeira Oficial, matriculado nesta Junta Comercial 
sob n.º 968. Protocolo/JUCESP n.º 1083654/13-5.

 A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-
co que foi apresentado Recurso ao Plenário de acordo com o 
Art. 46 e seguintes da Lei 8.934/1994, conforme informações 
abaixo.

Setor de Recursos – Protocolo nº 990115/15-0
Recorrente: Center Norte S/A Construção Empreendimentos 

Administração e Participação (NIRE 35300009282)
Recorrida: Center Norte Serviços Estéticos Ltda. (NIRE 

35228950766)
Setor de Recursos – Protocolo nº 990117/15-7
Recorrente: Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A. (NIRE 

35300160321)
Recorrida: Junta Comercial do Estado de São Paulo
A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-

co que foi apresentado Recurso ao Ministro de acordo com o 
Art. 47 e seguintes da Lei 8.934/1994, conforme informações 
abaixo.

Setor de Recursos – Protocolo nº 995042/14-7
Recorrente: Procuradoria da Junta Comercial do Estado 

de São Paulo
Recorrida: Grão Cereja Café e Bistrot Ltda. – ME (NIRE 

35221344208)
Setor de Recursos – Protocolo nº 995002/15-0
Recorrente: Casa Jabuticaba de Cinema e Teatro Ltda. 

(NIRE 35215533452)
Recorrida: Jabuticaba Produções Artísticas Eireli (NIRE 

35600265471)

no exercício da Presidência da Casa. Por fim, o Sr. Presidente 
agradeceu as felicitações e comunicou ao Colégio de Vogais o 
aniversário da i. Secretária-Geral. Por derradeiro, o Sr. Presiden-
te agradeceu a presença da estudante de Direito Luzia Albu-
querque Alves de Campos das Faculdades Integradas “Campos 
Salles”. Ao final, não havendo manifestações, o Sr. Presidente 
agradeceu todos os presentes, dando por encerrada a sessão, 
lavrando-se a presente ata, que passa a ser assinada.

PRESIDENTE 
Sandro Ethelredo Ricciotti Barbosa

VICE-PRESIDENTE 
Jânio Benith

PROCURADOR DO ESTADO
Nelson Lopes de O. F. Junior

SECRETÁRIA-GERAL 

Flávia Regina Britto

VOGAIS EFETIVOS:
Adriana Maria Garavello Faidiga Flosi
Ana Paula Locoselli Erichsen
Arlette Cângero de Paula Campos
Celso de Souza Azzi
Cezar Henrique G. Rodrigues Segeti
Gilberto Rambelli Junior
Glaucia Marina dos Santos
Henrique Rossetti Cleto
Humberto Luiz Dias
Jorge Uieda
Luiz Carlos Vendramini
Marcio Giusti
Paulo Henrique Schoueri
Pierre Tamer Ziade Junior
Reinaldo Pedro Correa
Sandra Neder Thomé de Freitas
Valmir Madazio
Wilson Antonio Salmeron Gutierrez

VOGAIS SUPLENTES:
Gil Marcos Clarindo dos Santos

 Recursos - 
Notificações/Decisões

  SECRETARIA GERAL
Diretoria de Serviços Auxiliares do Comércio
A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna 

público que o Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
em 19/03/2015, deferiu o pedido de exoneração da Leiloeira 
Oficial Maria Regina Monteiro Pinheiro Barreto, matriculada na 
JUCESP sob o n.º 615, portadora da cédula de Identidade RG 
nº 3164222, e convida os interessados e eventuais credores a 
apresentarem suas reclamações dentro do prazo de 120 (cento 
e vinte) dias a contar da primeira publicação deste edital, nos 
termos do artigo 7º § 1º do Decreto Federal nº 21.981/32. Pro-
tocolo/JUCESP n.º 1068535/14-3.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna 
público que o Vice-Presidente no exercício da Presidência, em 
19/03/2015, deferiu o pedido de exoneração do Leiloeiro Oficial 
Leonardo de Toledo Piza, matriculado na JUCESP sob o n.º 
811, portador da cédula de Identidade RG nº 34.606.610-4, e 
convida os interessados e eventuais credores a apresentarem 
suas reclamações dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias a 
contar da primeira publicação deste edital, nos termos do artigo 
7º § 1º do Decreto Federal nº 21.981/32. Protocolo/JUCESP n.º 
1001778/15-7.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna 
público que o Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
em 24/04/2015, deferiu o pedido de exoneração do Leiloeiro 
Oficial Nicodemos Lopes Junior, matriculado na JUCESP sob o 
n.º 608, portador da cédula de Identidade RG nº 15.488.869, e 
convida os interessados e eventuais credores a apresentarem 
suas reclamações dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias a 
contar da primeira publicação deste edital, nos termos do artigo 
7º § 1º do Decreto Federal nº 21.981/32. Protocolo/JUCESP n.º 
1104917/14-2.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna 
público que o Vice-Presidente no exercício da Presidência, em 
24/04/2015, deferiu o pedido de exoneração da Leiloeira Oficial 
Gabriela Erbolato Queiroz Guimarães de Oliveira, matriculada 
na JUCESP sob o n.º 712, portadora da cédula de Identidade 
RG nº 16.472.481-3, e convida os interessados e eventuais 
credores a apresentarem suas reclamações dentro do prazo 
de 120 (cento e vinte) dias a contar da primeira publicação 
deste edital, nos termos do artigo 7º § 1º do Decreto Federal nº 
21.981/32. Protocolo/JUCESP n.º 1029879/14-0.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna 
público que o Vice-Presidente no exercício da Presidência, em 
28/05/2015, deferiu o pedido de exoneração da Leiloeira Oficial 
Leila Regina Pereira Almeida, matriculada na JUCESP sob o n.º 
630, portadora da cédula de Identidade RG nº 2/R- 1.352.855, 
e convida os interessados e eventuais credores a apresentarem 
suas reclamações dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias a 
contar da primeira publicação deste edital, nos termos do artigo 
7º § 1º do Decreto Federal nº 21.981/32. Protocolo/JUCESP n.º 
1128086/14-1.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna públi-
co que o Presidente, em 16/06/2015, deferiu o pedido de 
exoneração do Leiloeiro Oficial Fernando dos Santos Graça, 
matriculada na JUCESP sob o n.º 841, portador da cédula de 
Identidade RG nº 16.363.436-1, e convida os interessados e 
eventuais credores a apresentarem suas reclamações dentro do 
prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da primeira publica-
ção deste edital, nos termos do artigo 7º § 1º do Decreto Fede-
ral nº 21.981/32. Protocolo/JUCESP n.º 1003373/15-0.

JUCESP nº 474/2011 (fls.101/102). - O e. Plenário tomou ciência 
da r. decisão que determinou o cancelamento das autenticações 
nºs 28.317 e 123.842. - 2.23) Cancelamento de autenticação - 
Protocolo(s): 1066871/14-0 - Sociedade: Concremat-Lenc-Astec. 
- NIRE: 35500066743 - Assunto: Cancelamento de etiqueta de 
autenticação do Livro Diário nº 3. - Decisão da Diretoria de Ser-
viços Auxiliares do Comércio: cancelamento da autenticação nº 
83-914 independentemente de abertura de revisão de ofício, 
consoante fixado no parecer CJ/JUCESP nº 474/2011 (fls.08/09). 
- O e. Plenário tomou ciência da r. decisão que determinou o 
cancelamento da autenticação nº 83-914. - 2.24) Cancelamento 
de autenticação - Protocolo(s): 1112094/14-3, 1117285/14-5 e 
1135066/14-0 - Sociedade: Altos de São José Arrendamento 
Rural e Participações Ltda. - NIRE: 35223959790 - Assunto: Can-
celamento da autenticação do Livro Diário nº1 (denominação 
constante da folha 16, autenticado em 23/07/2012, sob o nº 
62.797, está errada). - Decisão da Diretoria de Serviços Auxilia-
res do Comércio: indeferiu o pedido efetuado pela sociedade 
(fls.07/08). - O e. Plenário tomou ciência da r. decisão que inde-
feriu o pedido efetuado pela sociedade nos protocolados nº. (s) 
1112094/14-3, 1117285/14-5 e 1135066/14-0. - 2.25) Cancela-
mento de autenticação - Protocolo(s): 1112095/14-7, 
1117284/14-1 e 1135064/14-3 - Sociedade: Altos de São José 
Arrendamento Rural e Participações Ltda. - NIRE: 35223959790 
- Assunto: Cancelamento da autenticação do Livro Diário nº2 
(denominação constante da folha 16, autenticado em 
29/08/2013, sob o nº 47.353, está errada). - Decisão da Direto-
ria de Serviços Auxiliares do Comércio: indeferiu o pedido efetu-
ado pela sociedade (fls.07/08). - O e. Plenário tomou ciência da 
r. decisão que determinou o cancelamento o cancelamento da 
autenticação do Livro Diário nº 2. - 2.26) Suspensão dos efeitos 
do arquivamento – (Mei) - Protocolo(s): 1088499/13-2 - NIRE: 
35127733271 - Interessado: Leandro de Sousa Neto - Decisão 
da Presidência: extinção do pedido pela inércia do requerente. - 
O e. Plenário tomou ciência da r. decisão que determinou a 
extinção do pedido pela inércia do requerente no protocolado 
nº. 1088499/13-2. - 2.27) Suspensão dos efeitos do arquiva-
mento – (Mei) - Protocolo(s): 1111595/13-6 - NIRE: 
35801583623 - Interessado: Edilson Peixoto dos Santos - Deci-
são da Presidência: imediata suspensão do ato constitutivo do 
microempreendedor EDILSON PEIXOTO DOS SANTOS 
15466846899-ME (NIRE 35803101847) seguido de bloqueio na 
ficha cadastral. - O e. Plenário tomou ciência da r. decisão que 
determinou a suspensão do ato constitutivo do microempreen-
dedor EDILSON PEIXOTO DOS SANTOS 15466846899-ME. - 
2.28) Suspensão dos efeitos do arquivamento – (Mei) - 
Protocolo(s): 1022456/14-3 - NIRE: 35805567894 - Interessado: 
Márcia Gomes de Oliveira - Decisão da Presidência: “DECISÃO 
SUSPENSIVA da inscrição do microempreendedor individual em 
nome de MÁRCIA GOMES DE OLIVEIRA 36093319504-ME 
(NIRE35805567894) com apontamento na folha de rosto da 
ficha cadastral a expresso “pendência Administrativa”, seguido 
de bloqueio na ficha”. - O e. Plenário tomou ciência da r. deci-
são que determinou a suspensão da inscrição do microempre-
endedor individual em nome de MÁRCIA GOMES DE OLIVEIRA 
36093319504-ME. - 2.29) Suspensão dos efeitos do arquiva-
mento – (Ltda.) - Protocolo(s): 1135901/13-2 - Interessada: 
Irene Maria Still - Sociedade: NC Comercial de Carnes Ltda. - 
NIRE: 35213973986 - Decisão da Presidência: Registrar o teor 
do requerimento e da decisão suspensiva dos arquivamentos 
nºs 194.097/97-3, sessão de 02/12/1997 e 89.560/98-0, sessão 
de 15/06/1998; E, por fim, esclarecer que o cancelamento, se 
necessário, somente poderá ocorrer mediante ordem judicial 
(conforme art. 40, §2º, do Dec. nº 1.800/96) - O e. Plenário 
tomou ciência da r. decisão que determinou a suspensão dos 
arquivamentos nºs 194.097/97-3 , sessão de 02/12/1997 e 
89.560/98-0, sessão de 15/06/1998. - 2.30) Suspensão dos efei-
tos do arquivamento – (Ltda.) - Protocolo(s): 1104085/14-8 - 
Interessado: Teodoro de Brito Pascoal - Sociedade: Poderoso 
Chefão Carnes e Derivados Ltda. – ME - NIRE: 35210885032 - 
Decisão da Presidência: Registrar a imediata suspensão do 
registro nº 013.897/94-9, sessão de 02/02/1994; E, por fim, 
esclarecer que o cancelamento, se necessário, somente poderá 
ocorrer mediante ordem judicial (conforme art. 40, §2º, do Dec. 

nº 1.800/96) - O e. Plenário tomou ciência da r. decisão que 
manteve a decisão administrativa que suspendeu os efeitos do 
registro nº 013.897/94-9, sessão de 02/02/1994. - Dando conti-
nuidade aos trabalhos o Sr. Vice-Presidente, inicialmente, solici-
tou um minuto de silêncio, em virtude do falecimento do ex-
Vogal Luiz Bertasi Filho, bem como agradeceu a todos pela 
colaboração na sua gestão de aproximadamente três meses no 
exercício da Presidência da Jucesp. Em seguida, o Sr. Vice-Presi-
dente passou a palavra ao novo Presidente empossado, Dr. San-
dro E. Ricciotti Barbosa, ensejo em que este agradeceu a recep-
ção feita pelo Sr. Vice-Presidente, bem como pelo Sr. Procurador 
Chefe da Procuradoria da Jucesp, bem como fez um breve histó-
rico acerca da sua exímia carreira jurídica de 23 anos, na qual 
atuou como Advogado, Procurador do Município de Santos e, 
por fim, Promotor de Justiça do Estado de São Paulo. Em segui-
da, o Sr. Presidente colocou em votação o item 1.1 da Delibera-
ção, oportunidade em que, por unanimidade, não foi dado pro-
vimento ao Recurso ao Plenário, nos termos do voto do Vogal 
Relator e da manifestação da D. Procuradoria. Ato contínuo, foi 
franqueada a palavra a i. Vogal Ana Paula Locoselli Erichsen, 
ensejo em que desejou boas vindas ao novo Presidente, em 
nome da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do 
Estado de São Paulo – FECOMÉRCIO SP. Seguindo, foi concedi-
da a palavra ao i. Vogal Celso de Souza Azzi, este manifestou 
seu agradecimento ao Sr. Vice-Presidente pela sua competência, 
simpatia e habilidade com os atuais Vogais e com os do Vocala-
to anterior e ressaltou que, como sucessor do i. Vogal Humberto 
Luiz Dias procedeu com a continuidade do espírito de coletivi-
dade. Finalizou com anseios de boas vindas ao novo Presidente 
da Casa e com votos de felicidades para sua gestão e asseve-
rando, ainda, que pela experiência valiosa que possui, com cer-
teza seu mandato será de muito sucesso. Em seguida, o i. Vogal 
Marcio Giusti cumprimentou o Sr. Presidente pela posse, dese-
jando-lhe um profícuo mandato, em nome da Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP e, ainda, solicitou que 
fosse expedido um ofício aos familiares do i. ex-Vogal Luiz Ber-
tasi Filho no sentido desta Casa expressar suas condolências. 
Ato contínuo, foi franqueada a palavra a i. Vogal Sandra Neder 
Thomé de Freitas, ensejo em que, em nome da Ordem dos Advo-
gados de São Paulo – Seção São Paulo, asseverou que a entida-
de está à disposição desta Casa e convidou o Sr. Presidente 
para fazer uma visita oportunamente. Nessa senda, o Sr. Presi-
dente asseverou que agradece o apoio, bem como ponderou o 
fato de possuir uma relação saudável com a classe dos Advoga-
dos. Em seguida, o i. Procurador do Estado requereu a palavra 
para sopesar o fato de que na Sessão estavam ocorrendo dois 
momentos, quais sejam: um de pesar pelo falecimento do 
amigo e profissional Sr. Luiz Bertasi Filho e que, em nome da 
Procuradoria, também deseja que conste do ofício as condolên-
cias à família, bem como um segundo momento de solenidade 
e de alegria, em virtude do prestígio da direção do Sr. Vice-Pre-
sidente, afirmando, ainda, ao Sr. Presidente que ele terá um 
Vice-Presidente de muita qualidade e, por fim, desejou uma 
bem aventurada gestão ao Sr. Presidente e que a D. Procurado-
ria da Casa estará sempre à disposição. Em seguida, o i. Vogal 
Henrique Rossetti Cleto solicitou a palavra para, em nome da 
Federação de Serviços do Estado de São Paulo - FESESP, dar 
boas vindas ao Sr. Presidente e convidou o Sr. Presidente, o Sr. 
Vice-Presidente e os demais Vogais para visitarem a sede da 
Fesesp, esta filiada à CNS, representante de 73% do PIB do Bra-
sil, bem como para parabenizar o Vice-Presidente Jânio Benith 
pelo tempo que ficou à frente da Presidência da Jucesp. Igual-
mente, a i. Vogal Adriana Maria Garavello Faidiga Flosi requereu 
a palavra para desejar boas vindas ao novo Presidente e apro-
veitou o ensejo para, em nome da Associação Comercial de 
Campinas, convidá-lo a realizar uma visita naquela entidade, 
bem como para parabenizar o Sr. Vice-Presidente pelo período 
que ficou à frente da Jucesp. Em seguida, a i. Vogal Glaucia 
Marina dos Santos, representante da Organização das Coopera-
tivas do Estado de São Paulo - OCESP, parabenizou o Sr. Presi-
dente e o Sr. Vice-Presidente, bem como convidou o Sr. Presi-
dente e toda a equipe técnica da Casa para comparecer no 
evento sobre a organização das cooperativas e, ainda, agrade-
ceu ao Sr. Vice-Presidente por sua gestão quando se encontrava 
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Diretoria de Gerenciamento Funcional da Magistratura - SEMA 3

SEMA 3.1 - MAGISTRADOS

ATO DE 15/10/2015

O Desembargador JOSÉ RENATO NALINI, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 74, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, c.c. o artigo 3º, “caput”, §
2º, da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, CONCEDE A APOSENTADORIA requerida pelo Desembargador 
Corregedor Geral da Justiça HAMILTON ELLIOT AKEL, a partir de 16 de outubro de 2015, de seu cargo no Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, fazendo jus aos proventos mensais correspondentes ao Subsídio - Desembargador, nos termos do 
artigo 1º da Lei Complementar  nº  1.031, de 28, publicada em 29 de dezembro de 2007 e à Parcela de Irredutibilidade, conforme 
consta do processo n° 10.529/AP.22.

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Processo nº 2015/00162151

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls.43 neste expediente, onde figura como requerente Uelton Marcelo Zitei, o sistema utilizado e hospedado 
em www.tecnologiajudicialleiloes.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido 
considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:
Uelton Marcelo Zitei– JUCEPAR – 12/043L

São Paulo, 14 de outubro de 2015.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00162392

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls.36 neste expediente, onde figura como requerente Eder Amaral de Oliveira, o sistema utilizado e 
hospedado em www.amaralleiloes.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido 
considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:
Eder Amaral de Oliveira – JUCESP – 966

São Paulo, 14 de outubro de 2015.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

DICOGE

DICOGE 2
COMUNICADO CG nº 1362/2015

(Processo nº 2015/6215)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento dos MM. Juízes e servidores que atuam na área da 
Infância e Juventude, foi disponibilizada no Portal TJSP funcionalidade de busca com os dados dos Fundos Municipais 
da Infância e da Juventude, acessível por meio do endereço eletrônico http://www.tjsp.jus.br/Institucional/Corregedoria/
FundoCriancaAdolescente/Default.aspx.

PUBLICA, ainda, para conhecimento e providências cabíveis, a Portaria SDH/PR nº 403/2015, que dispõe sobre o 
cadastramento até dia 31 de outubro de 2015, junto à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República - SDH/PR, 
de Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente com número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
em situação regular, para fins de seu encaminhamento à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

[REPRODUÇÃO DA PORTARIA Nº- 403, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015]
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ENDEREÇO  (ESTE ENDEREÇO SERÁ EXIBIDO NA CONSULTA PÚBLICA)

COMERCIAL - RUA ITACOARATI , 75 - A
VILA NAIR - SÃO PAULO - SP - 04281040

GRADUAÇÃO ( CONCLUÍDO )
CURSO
DIREITO
COMPROVANTE (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/FORMACAOACADEMICAHANDLER.ASHX?
FORMACAO=15040&NIVEL=4)

CÍVEL (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/CERTIDAOHANDLER.ASHX?TIPOCERTIDAO=1)

CRIMINAL (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/CERTIDAOHANDLER.ASHX?TIPOCERTIDAO=2)

EXECUTIVO FISCAL (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/CERTIDAOHANDLER.ASHX?TIPOCERTIDAO=3)

 
        EDER AMARAL DE OLIVEIRA É LEILOEIRO OFICIAL, FUNDADOR DA AMARAL LEILÕES, COM MAIS DE 18 
ANOS DE EXPERIÊNCIA NO MERCADO DE LEILÕES, DESDE FUNÇÕES DE PLANEJAMENTO, ASSESSORIA TÉCNICA, 
COORDENAÇÃO ATÉ A GESTÃO DOS PROCEDIMENTOS DE LEILÕES PARA GRANDES INSTITUIÇÕES. É BACHAREL 
EM DIREITO E TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA. 
AO SER NOMEADO LEILOEIRO OFICIAL EM 10/06/2015, FUNDOU A AMARAL LEILÕES REALIZANDO HASTAS 
PARA ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS, EMPRESAS PRIVADAS, PROCESSOS JUDICIAIS. 
A AMARAL LEILÕES ESTÁ HABILITADA PARA REALIZAÇÃO DE ALIENAÇÕES JUDICIAIS NOS TERMOS DO 
PROVIMENTO CSM Nº 1625/2009, CREDENCIADA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
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Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: agosto de 2020
Código Fipe: 004371-0
Marca: GM - Chevrolet
Modelo: Camaro SS 6.2 V8 16V
Ano Modelo: 2011 Gasolina
Autenticação gn7wszvqbycg5
Data da consulta quarta-feira, 26 de agosto de 2020 17:24
Preço Médio R$ 115.073,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1060514-37.2016.8.26.0002 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1060514-37.2016.8.26.0002  

Classe - Assunto Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 468: Defiro a indicação do leiloeiro o qual deverá tomar as providencias para 
localizar e remover o veículo, caso aceite o encargo.

Intime-se.

São Paulo, 09 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/09/2020 15:11 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0426/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   468:   Defiro   a   indicação   do   leiloeiro   o   qual   deverá   tomar   as   providencias   para   localizar 
 e remover o veículo, caso aceite o encargo." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 10 de setembro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 14/09/2020 09:45 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0426/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 421/431   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   468:   Defiro   a   indicação   do   leiloeiro   o   qual   deverá   tomar   as   providencias   para   localizar 
 e remover o veículo, caso aceite o encargo." 

           SÃO PAULO, 14 de setembro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1060514-37.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o sr. Leiloeiro via e-mail conforme cópia que 
segue  *. Nada Mais. São Paulo, 02 de outubro de 2020. Eu, ___, Alexandre 
Enrique Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Rua Itacoarati, 75A, Vila Nair, CEP 04281-040, São Paulo/SP 

Tel.: (11) 5061-4038 / (11) 99222-5134 

www.amaralleiloes.com.br - contato@amaralleiloes.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1060514-37.2016.8.26.0002 

Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Rescisão do Contrato e Devolução do 

Dinheiro 

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro 

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda. EPP. 

 

EDER AMARAL DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 966, com sede na Rua Itacoarati, nº 75A, Vila 

Nair, CEP 04281-040, São Paulo/SP, com sistema hospedado em www.amaralleiloes.com.br, 

por sua advogada infra-assinada, nomeado nos autos do processo em epígrafe para realizar a 

alienação judicial eletrônica do veículo penhorado, vem a presença de Vossa Excelência, 

declinar da honrosa nomeação por motivo de foro íntimo. 

 

Aproveitamos a oportunidade em nos colocarmos à disposição deste M.M. Juízo 

para o que for necessário. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo, 03 de novembro de 2020. 

 

MILENE PEREIRA SOPHIA 

OAB/SP 252.019 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1060514-37.2016.8.26.0002 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1060514-37.2016.8.26.0002  

Classe - Assunto Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fl. 483: Manifeste-se o exequente.

Intime-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/11/2020 14:46 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0484/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fl. 483: Manifeste-se o exequente." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 6 de novembro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 09/11/2020 10:37 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 246/259   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 483: Manifeste-se o exequente." 

           SÃO PAULO, 9 de novembro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL - 
FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO N. 1060514-37.2016.8.26.00021 
 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO E OUTRA, já 
qualificados nos autos supramencionados, por sua advogada 
signatária, e em causa própria, vêm, respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, informar que, em razão do Sr. Leiloeiro 
ÉDER AMARAL DE OLIVEIRA ter declinado do encargo, não possui 
outro leiloeiro de sua preferência, requerendo, desde já, que 
Vossa Excelência nomeie outro que esteja à disposição deste MM. 
Juízo. 

Nestes termos 
pedem deferimento. 

 
São Paulo, SP, 12 de novembro de 2020. 

 
 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 
OAB/SP n. 182.750 

                                                           
1
 A.D.S.L. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002  

Classe - Assunto Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Nomeio em substituição Arremate Judicial, observado o teor da decisão de fl. 478.
Intime-se a serventia.

Intime-se.

São Paulo, 01 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 02/12/2020 14:33 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0510/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   em   substituição   Arremate   Judicial,   observado   o   teor   da   decisão   de   fl.   478. 
 Intime-se a serventia. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 2 de dezembro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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Intimação (nomeação) - Processo nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

ALINE SARAIVA DE AQUINO <alineaquino@tjsp.jus.br>
Qua, 02/12/2020 18:20

Para:  CONTATO@GRUPOARREMATELEILOES.COM.BR <CONTATO@GRUPOARREMATELEILOES.COM.BR>

Processo nº: 1060514-37.2016.8.26.0002

São Paulo, 02 de dezembro de 2020

Ao Grupo Arremate Leilões,

Informo do teor da r. Decisão de fls. 488:"Vistos. Nomeio em substituição Arremate Judicial, observado o
teor da decisão de fl. 478. Intime-se a serventia. Intime-se.".

r. Decisão de fls. 478: "Vistos.Fls. 468: Defiro a indicação do leiloeiro o qual deverá tomar as providencias
para
localizar e remover o veículo, caso aceite o encargo. Intime-se.".

Atenciosamente,

ALINE SARAIVA DE AQUINO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

13º Ofício Cível

Praça Doutor João Mendes, s/n, s/n - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-900

Tel: (11) 2171-6125

E-mail: alineaquino@tjsp.jus.br

Firefox https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGQxOTNjY2EzL...

1 of 1 02/12/2020 18:21P
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/12/2020 08:51 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0510/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 356/372   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/12/2020 à 07/12/2020 - Emenda de feriado - Provimento CSM 2.538/2019 - Suspensão 
 08/12/2020 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   em   substituição   Arremate   Judicial,   observado   o   teor   da   decisão   de   fl.   478. 
 Intime-se a serventia. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 3 de dezembro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL - 
FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO N. 1060514-37.2016.8.26.00021 
 

RICARDO SARMIERI RIBEIRO E OUTRA, já 

qualificados nos autos supramencionados, por sua advogada 

signatária, e em causa própria, vêm, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, informar que até o presente momento o 

leiloeiro nomeado pelo Juízo (fl.488/490) se manifestou no 

processo e, por conseguinte, requerer, desde já, que Vossa 

Excelência nomeie outro que esteja à disposição deste MM. Juízo. 

 
Nestes termos 
pedem deferimento. 

 

São Paulo, SP, 28 de abril de 2021. 
 
 

ANDREA DE SOUZA GONÇALVES 
OAB/SP n. 182.750 

                                                           
1
 A.D.S.L. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1060514-37.2016.8.26.0002  

Classe - Assunto Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Requerente: Ricardo Sarmieri Ribeiro

Requerido: Euro Motors Veículos Ltda Epp. (Miami Infinity  Imports)

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fl. 492: Nomeio em substituição Lance Judicial, também observado o teor da 
decisão de fl. 478.

Intime-se.

São Paulo, 29 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/04/2021 20:59 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0107/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   492:   Nomeio   em   substituição   Lance   Judicial,   também   observado   o   teor   da 
 decisão de fl. 478. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 30 de abril de 2021. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/05/2021 10:32 
 Certidão - Processo 1060514-37.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0107/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 220/242   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Verginia Gimenes da Rocha (OAB 281961/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   492:   Nomeio   em   substituição   Lance   Judicial,   também   observado   o   teor   da 
 decisão de fl. 478. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 4 de maio de 2021. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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